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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ No 01.616.684/0001-13 

LEI COMPLEMENTAR No 293/2019 

DISPOE SOBRE 0 515 TEMA TRIBUTJIRIO MUNICIPAL, 

SOBRE AS NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO 

APLICAVEIS AO MUNIC1PIO DE FORMOSA DA SERRA 

NEGRA, E REVOGA A LEI DE N' 20712013 E DA OUTRAS 

PRO VIDENCL4S. 

o PREFEITO DO MUNIC!PIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e cu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOsIçOES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta Lei dispOe sobre o Sistema Tributãrio Municipal, regula Os direitos e obrigaçoes dele 

emanados e estabelece normas e procedimentos aplicaveis a Administraçao 

Art. 2°. Aplicarn-se a AdministraçAo Tributaria Municipal, independentemente de lei ou 

regularnento, as disposiçOes contidas na Constituiçao Federal, suas Leis Complementares, em 

especial a Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, Codigo Tributario Nacional - CTN, e na Lei 

Orgânica do Municipio de Formosa da Serra Negra. 

Art. 3°. Os contribuintes ou quaisquer responsáveis por tributos são obrigados a cumprir as 

determinaçOes desta Lei, das leis subsequentes de mesma natureza, bern corno dos atos nelas 

previstos e estabelecidos corn o fim de regular os procedimeiitos inerentes a Administraçao 

Tributária Municipal. 
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LIVRO PRIMEIRO 

TITIJILO I 

NORMAS GERAIS BE BIREITO TRIBUTARIO 

CAPITULO I 

LEGIsLAcA0 TRIBUTARTA 

SEAOI 

IMSPOSIcOEs GERAIS 

Art, 4°. A Legislaçao Tributária do Municfpio compreende as Leis, os Decretos, Portarias e as 

normas complementares que versem, no todo on em parte, sobre tributos de competência 

municipal e as relaçOes juridicas a eles pertinentes. 

Parágrafo Unico. São normas complementares das Leis e Decretos 

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 

II - as decisoes dos órgàos de revisAo administrativa, a que a lei atribuir eficácia normativa; 

III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; 

IV - os convênios celebrados com a Uniao, Estados, Distrito Federal on Municipios. 

sEcAo ii 

VIGENCIA DA LEGISLAcA0 TRIBUTARIA 

Art. 5°. A legislaçao tributária do Municfpio de Formosa da Serra Negra vigora em seu territOrio e, 

fora dele, nos limites em que lhe reconheçam extraterritorialidade os convénios de que participe, 

on de Leis que estabeleçam normas gerais. 

§ 1°. A Lei entra em vigor na data da sua publicaçao, salvo disposiçAo em contrário, observado o 

disposto no paragrafo 2°. deste artigo. 

§ 2°. E vedada a cobrança de tributos: 

a) em relaçao a fatos geradores ocorridos antes do inicio da vigéncia da Lei que os houver 

instituido on aumentado; 

b) no mesmo exercicio financeiro em que baja sido publicada a Lei que os instituiu on aumentou; 
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c) antes de decorridos noventa dias da data em que baja sido publicada a Lei que os instituiu on 

aumentou, observado o disposto na alinea b. 

§ 3°. 0 disposto na alfnea "e" do paragrafo anterior nAo se aplica em relaçAo ao Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, relativamente a sua base de cálculo. 

Art. 6°. Somente a lei pode estabelecer: 

I - a instituiçao, extinçAo, rnaj oraçäo ou redução de tributos; 

II - a definiçAo de fato gerador de obrigaçao tributária principal e do sen sujeito passivo; 

III - a fixaçAo, majoração ou reduçAo de aliquota de tributo e da sua base de cãlculo; 

IV - a cominação de penalidades para as açOes ou omissOes contrárias a seus dispositivos, on para 

outras infraçOes nela definidas; 

V - as hipóteses de exclusao, suspensao e extinçAo de eréditos tributérios, ou de dispensa on 

reduçao de penalidades; 

VI - a atribuiçao de responsabilidade tributária a terceiros; 

VII - a atribuiçao a outra pessoa jurIdica de direito páblico, das tIinçOes de arrecadar ou de 

fiscalizar tributos, on de executar leis, serviços, atos on deeisOes administrativas em matéria 

tributária. 

§ 1° Equipara-se a maj oraçAo do tributo a rnodificaçAo da sua base de cálculo, que importe em torná-

lo mais oneroso, observado o disposto no artigo 5° deste Codigo. 

§ 2° Nào constitui rnajoraçAo de tributo, para os fins do disposto no inciso I deste artigo, a 

atualizaçao do valor monetário da respeetiva base de calculo ou do seu valor fixo estabeleeido na 

legislaçAo tributaria. 

Art. 7°. Os tratados e as convençOes internaeionais revogam on rnodificarn a legislaçAo tributaria 

interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha. 

Art. 8°. 0 conteUdo e o alcance dos decretos restringern-se aos das leis em funçAo das quais sejam 

expedidos, corn observancia das regras de interpretaçao estabelecidas neste Código. 

sEçAo in 
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APLIcAçA0 DA LEGIsLAcA0 TRIBUTARIA 

Art. 9°. A Lei aplica-se imediatamente aos fatos geradores fuituros e aos pendentes. 
-m 	 Parágrafo Unico. A Lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando sej a expressamente interpretativa, exciulda a aplicaçAo de penalidade 

a infraçào dos dispositivos interpretados; 

II - tratando-se de ato Mo definitivamentejulgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infraçao; 

b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de açAo ou omissao, desde que 

não tenha sido fraudulento e Mo tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando ihe comine penalidade menos severa que a prevista na Lei vigente ao tempo da sua 

prática. 

sEcAo iv 
INTERPRETAçA0 DA LEGISLAçA0 TRIBUTARIA 

Art. 10. Na auséncia de disposiçao expressa, a autoridade competente para aplicar a legislaçao 

tributaria utilizará para sua interpretaçAo, sucessivamente, na ordem indicada: 

I - a analogia; 

II - os princIpios gerais de Direito Tributário; 

III - os principios gerais de Direito Püblico; 

IV - a equidade. 

§ 10. 0 emprego da analogia Mo poderá resultar na exigéncia de tributo Mo previsto em Lei. 

§ 2°. 0 emprego da equidade nAo poderá resultar na dispensa do pagamento do tributo devido. 

Art. 11. Utilizam-se os princIpios gerais do Direito Privado para pesquisa da definiçAo, do 

conteUdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas nAo para definiçao dos 

respsectivos efeitos tributários. 

Art. 12. Interpreta-se literalmente a legislaçAo tributária que disponha sobre: 
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I - suspensão on exclusAo do crédito tributario; 

II - outorga de isençào on qualquer outro beneficio; 

III - dispensa do cumprimento de obrigaçOes tributórias acessOrias. 
-Th 

Art. 13. A Lei tributãria que define infraçOes, on ihe comma penalidades, interpreta-se da maneira 

mais favorável ao sujeito passivo da obrigaçao, em caso de düvida quanto: 

I - a capitulacão legal do fato; 

II - a natureza on as circunstâncias materiais do fato, ou A natureza on extensAo dos seus efeitos; 

III - A autoria, imputabilidade, on punibilidade, 

IV - A natureza da penalidade aplicAvel, ou A sua graduaçao. 

,Th 

CAPiTULO II 

OBRIGAçA0 TRIBUTARIA 

sEcAoI 

DISPOSIcOES GERMS 

Art. 14. A obrigaçao tributAria é principal on aeessória. 

§ 10. A obrigaçAo principal surge corn a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o pagamento 

de tributo on penalidade pecuniaria e extingue-se juntarnente com o crédito dela decorrente. 

§ 2°. A obrigaçAo acessOria decorre da legislaçao tributaria e tern por objeto as prestaçOes nela 

previstas, positivas on negativas, no interesse da arrecadaçAo on da fisealizaçAo dos tributos. 

§ 3°. A obrigaçao acessória, pelo simples fato de sua inobservância, convefte-se em obrigaçao 

principal relativamente A penalidade pecuniAria. 

§ 40. Todas as pessoas naturais e juridicas estAo sujeitas ao cumprimento das obrigaçOes 

acessOrias, na forma e prazos regulamentares, inclusive aquelas alcançadas por imunidade, isençAo 

on qualquer outro beneficio de ordern legal, salvo disposiçAo em contrãrio. 

sEçAo ii 

FATO GERADOR 

Art. 15. Fato gerador da obrigaçAo principal é a situaçAo definida em Lei corno necessAria e 
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suficiente a sua ocorrência. 

'--N 

Art. 16. Fato gerador da obrigaçao acessória e qualquer situação que, na forma da legislaçao 

aplicável, impôe a prática on a abstenção de ato que nAo configure obrigacao principal, 

Art. 17. Considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos: 

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquern as circunstâncias 

materiais necessárias a que produza os efeitos que nomialmente ihe são próprios; 

II - tratando-se de situaçAo jurIdica, desde o momento em que esteja definitivamente constitulda, 

nos termos do direito aplicável. 

Pathgrafo ünico. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos on negOcios jurfdicos 

praticados corn a finalidade de dissimular a ocorréncia do fato gerador do tributo ou a natureza dos 

elementos constitutivos da obrigaçao tributária, observados os procedimentos estabelecidos neste 

Codigo C na legislaçao vigente. 

Art. 18. A definiçAo legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se: 

I - da validade jurIdica dos atos efetivarnente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou 

terceiros, hem come ,  da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; 

II - dos efeitos dos fatos efetivainente ocorridos. 

sEçAo III 

SUJIEITO ATIVO 

Art. 19. Sujeito ativo das obrigaçoes tributárias previstas neste Código e o Municfpio de Formosa 

da Serra Negra. 

sEçAoIv 

SUJIEITO PASSIVO 

Art. 20. Sujeito passivo da obrigaçAo principal é a pessoa natural ou juridica obrigada ao 

pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. 

Parágrafo ünico. 0 sujeito passivo da obrigaçâo principal diz-se: 

I - contribuinte, quando tenha relaçao direta corn a situação que constitua o respectivo fato 
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gerador; 

II - responsável, quando, sem revestir a condiçâo de contribuinte, sua obrigaçito decorra de 

disposiçao expressa em Lei. 

Art. 21. Sujeito passivo da obrigaçAo acessOria é a pessoa obrigada as prestaçOes que constituam o 

seu objeto. 

Art. 22. Salvo disposicOes de lei em contrário, as convençOes particulares, relativas A 

responsabilidade pelo pagamento de tributos, nito se opOem a Fazenda Publica Municipal, para 

modiflear a deflniçao legal do sujeito passivo das obrigaçoes tributárias correspondentes. 

sEçAo v 
CAPACIDADE TRIBUTALRIA 

Art. 23. A capacidade tributária passiva independe: 

I- da capacidade civil das pessoas naturals; 

II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas quo importem privaçao ou limitaçao do 

exercfcio de atividades civis, comerciais ou profissionais, on da administraçao direta de seus bens 
cm 

e negocios; 

III - de estar a pessoa juridica regularmente constituida, bastando que configure uma unidade 

econômica on profissionaL 

cm 

SEcAOYI 

- 	 DOMICILIO TRIBUTARIO 

Art. 24. Considera-se como domicilio tributário: 

I - quanto as pessoas naturais, a sua residéncia habitual ou, sendo esta incerta on desconhecida, o 

centro habitual de sua atividade; 
-m 
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II - quanto as pessoas juridicas ou as firmas individuals, em relaçao aos atos e fatos que deram 

origem a obrigação, 0 de cada estabelecimento on o lugar de sua sede. 

Paragrafo ânico. Quando não couber a aplicaçao das regras fixadas em qualquer dos incisos deste 

artigo, considerar-se-á como dornicilio tributãrio do contribuinte ou responsável o lugar da 

situaçAo dos bens ou da ocorréncia dos atos on fatos que derarn origem a obrigação. 

Art. 25. Consideram-se corno estabelecimentos distintos: 

I - Os que, embora no mesmo local e corn idêntico ramo de atividade ou nAo, pertençam a 

diferentes pessoas; 

II - os que, embora corn idéntico rarno de atividade e pertencentes a mesrna pessoa, estejarn 

situados ern prédios distintos on ern locais diversos ainda que no mesmo irnOvel. 

sEcAo vii 

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA 

Art, 26-. Scm prejuizo das disposiçOes sobre responsabilidade especificadas nesta Seçào, a lei 

podera atribuir, de modo expresso, a responsabilidade pelo recolhimento do credito tributário a 

terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigaçAo, excluindo a responsabilidade 

do contribuinte ou atribuindo-a a este ern carater supletivo do cumprimento total on parcial da 

referida obrigaçao. 

Art. 27. Os creditos tributários relativos aos irnpostos cujo fato gerador seja a propriedade, o 

dominio iitil ou a posse de bens imOveis, e bern assirn Os relativos a taxas pela prestacAo de 

serviços referentes a tais hens, ou a contribuição de meihoria, sub-rogam nas pessoas dos 

respectivos adquirentes, salvo quando conste o titulo a prova de sua quitaçAo. 

Parágrafo Unico. No caso de arrematação ern hasta püblica, a sub-rogaçao ocorre sobre o 

respectivo preço. 

Art. 28. São pessoalmente responsáveis: 

I - o adquirente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos; 

II - o sucessor a qualquer titulo e o cOnjuge rneeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus ate a data 

da partilha on adjudicaçAo, limitada esta responsabilidade ao rnontante do quinhao, do legadoou 
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da meação; 

III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de eujus ate a data da abertura da sucessão. 

Art. 29. A pessoa juridica de direito privado que resultar de fiisAo, transformaçao ou incorporaçAo 

de outra ou em outra é responsavel pelos tributos devidos, ate a data do ato, pelas pessoas juridicas 

- 	fundidas, transfoimadas on incorporadas. 

Parágrafo ünico. 0 disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinçAo de pessoas jurIdicas de 

direito privado, quando a exploracao da respectiva atividade seja continuada por qualquer socio 

remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razAo social, ou sob firma individual. 

Art. 30. Na impossibilidade de exigir o cumprimento da obrigaçao principal pelo contribuinte, 

respondem solidariamente corn este nos atos em que intervierem on pelas omissOes de que forem 

responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; 

III - os administradores de hens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espOlio; 

V - o sindico e a comissário, pelos tributos devidos pela massa falida on pelo concordatario; 

VI - os tabeliAes, escrivães e demais serventuarios de oficio, pelos tributos devidos sabre as atos 

praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu oficio; 

VII - os sOcios, no caso de liquidaçao de sociedade de pessoas. 

Parágrafo tmico. Aplicam-se as pessoas mencionadas neste as artigo penalidades de caráter 

moratório. 

Art. 31. Salvo disposiçAo de lei em contrário, a responsabilidade por infraçOes A legislaçAo 

tributária municipal independe da intenção do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza 

e extensão dos efeitos do ato. 

Art. 32. São pessoal e solidariamente responsAveis pelos crCditos correspondentes as obrigacOes 

tributArias resultantes de atos praticados corn excesso de poder ou inftaçAo de Lei, contrato social 

ou estatutos: 
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gerador ocorrido posteriormente a sua introduçao. 

Art. 43. 0 lançamento será efetuado e revisto de offcio pela autoridade competente nos seguintes 

cases: 

I - quando expressamente previsto em Lei; 

II - quando a declaraçao nâo for prestada por quern de direito, na forma e prazo regulamentares; 

III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaraçâo, deixe de atender, na 

forma e prazos regulamentares, a pedido de esciarecimento formulado por autoridade 

administrativa, recuse-se a prestá-lo on Mo o preste satisfatoriamente, a juizo daquela autoridade; 

IV - quando se comprove falsidade, erro on omissäo quanto a qualquer elemento definido na 

legislaçAo tributária como sendo de declaraçao obrigatória; 

V - quando se comprove omissão on inexatidao, por parte do sujeito passivo, em relaçAo aos 

procedimentos de apuraço e antecipaçAo de pagamento de tributo; 

VI - quando se comprove açAo on omissão do sujeito passivo, on de terceiro obrigado, que dé 

lugar a aplicacAo de penalidade peeuniária; 

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, on terceiro em beneficio daquele, agiu corn dolo, 

fraude on simulaçao; 

VIII - quando deva ser apreciado fato Mo conhecido on Mo provado por ocasiâo do lançamento 

anterior; 

IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, oeorreu fraude on falta funcional da 

autoridade que o efetuou, on omissAo, pela mesma autoridade, de ato on formalidade essencial. 

Parágrafo ünico. A revisão do lançamento sO poderá ser iniciada enquanto Mo extinto o direito da 

Fazenda Publica. 

sEcAo iii 

SUSPENSAO DO CREDITO TRIBUTARIO 

Art. 44. Suspendem a exigibilidade do crédito tributãrio: 

I - a moratória; 

II - o depOsito do seu montante integral; 

III - as reclarnaçoes e os recursos admiriistrativos, desde que protocolados no prazo legal; 

IV - a concessAo de medida liminar em mandado de segurança; 

V - a concessão de liminar on tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; 
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VI - o parcelamento. 

Parágrafo imico. 0 disposto neste artigo nAo dispensa o cumprimento das obrigaçOes acessórias 

dependentes on consequentes da obrigaçAo principal cujo crédito seja suspenso. 

SubseçAo I 

Moratéria 

Art. 45. A moratória somente pode ser oncedida: 

I - em caráter geral; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que autorizada por lei. 

Parágrafo ünico. A lei concessiva de moratOria pode circunscrever expressamente a sua 

aplicabilidade a determinada regiäo ou bairro do território do Municipio, ou a determinada classe 

ou categoria de sujeitos passivos. 

Art. 46. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessAo em caráter 

individual especificara, sem prejuizo de outros requisitos: 

I - o prazo de duraçao do favor; 

II - as condiçOes da concessão do favor em caráter individual; 

III - sendo caso: 

a) os tributos a que se aplica; 

b) o niliniero de prestaçOes e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I; 

c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em carãter 

individual. 

Art. 47. Salvo disposiçao de lei em contrário, a moratOria somente abrange os créditos 

definitivamente constituldos a data da lei ou do despacho que a conceder, ou cuj o lançamento j a 

tenha sido iniciado aquela data por ato regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Parágrafo ünico. A moratória não aproveita aos casos de dolo, fraude on simulaçào do sujeito 

passivo ou do terceiro em beneficio daquele. 

Art. 48. A concessão da moratória em caráter individual nâo gera direito adquirido e será revogada 

de oficio, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as 

condiçoes on nAo cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a concessäo do favor, 
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cobrando-se o crédito acrescido de juros e multa de mora: 

I - corn imposiçAo da penalidade cabIvel, nos casos de dolo, fraude ou simulaçao do 

beneficiado, on de terceiro em beneficio daquele; 

II - scm imposição de penalidade, nos demais casos. 

§ 1° No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessAo da moratOria e sua 

revogaçäo não se computa para efeito da prescriçAo do direito a cobrança do credito. 

§ 2° No caso do inciso II deste artigo, a revogaçäo sO pode ocorrer antes de prescrito o direito a 
cobrança do crédito. 

sEçAo iv 
ExTINçA0 DO CREDITO TR1BUTARIO 

Art. 49. Extinguem o crédito tributario: 

I - pagamento; 

II - cornpensaçAo; 

III - transaçäo; 

IV - arernissao; 

V - a prescriçAo e a decadencia; 

VI - a conversäo de depOsito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologaçao do Iançamento nos termos do disposto no thciso 

III e parágrafo 1 1, do art. 41 desta Lei; 

VIII - a consignaçAo em pagamento julgada procedente corn a importância consignada convertida 

em renda; 

IX - a decisao adniinistrativa irreformavel, assim entendida a definitiva na orbita administrativa, 

que nAo mais possa ser objeto de açAo anulatOria; 

X - a decisao judicial passada emjulgado. 

XI - daçao em pagamento em bens imOveis, na forma da Lei. 

SubscçAo I 

Pagamento 

Art. 50. 0 pagamento podera ser efetuado em moeda corrente nacional on em cheque, nos 
Avenida Joao do Moto e Silva, s/n; qd. 23, Lt 04, Vila Viono Formosa do Serra Negro/MA 

5 



- 

ESTADO DO MARA}}IAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJN°O1.616.684!0001-13 

estabelecirnentos previamente autorizados; 

Parágrafo Unico. 0 credito pago por cheque somente é considerado extinto corn o resgate deste 

polo sacado. 

Art. 51. Nenhum pagamento de tributo será efetuado scm que se expeça a cornpetente guia ou 

conhecimento. 

Parágrafo Unico. No caso de expediçAo fraudulenta de guia on conhecimento, responderâo civil, 

criminal e administrativamente, as servidores que os tiverem subscrito, ernitido on fornecido. 
-Th 

Art. 52. 0 pagamento de urn crédito tributário nâo importa em presunçAo de pagarnento: 

I - quando parcial, das prestaçOes em que se decomponha; 

II - quando total, de outros créditos referentes ao rnesrno on a outros tributos. 

Art. 53. Existindo simultaneamente dois on mais debitos vencidos do rnesmo sujeito passivo, 

relativos ao mesmo ou a diferentes tributos cm provenientes de penalidade pecuniaria on juros de 

mora, a autoridade administrativa competente para receber o pagarnento deterrninara a respectiva 

imputaçäo, obedecidas as seguintes regras, na ordem ern que enumeradas. 

I - ern prirneiro lugar, aos débitos par obrigaçao prOpria, e em segundo lugar aos decorrentes de 

responsabilidade tributaria; 

II - primeiramente, a contribuiçAo de melhoria, depois as taxas e per firn aos impostos; 

III - na ordem crescente dos prazos de prescriçäo; 

IV - na ordem decrescente dos montantes. 

Subseçao II 

Compensacao 

Art. 54. 0 Secretario Municipal de Finanças podera autorizar a cornpensação de créditos 

tributários e fiscais corn créditos liquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Püblica 

Municipal mediante condiçOes a serern especificadas em regulamento. 

Parãgrafo ñnico. A restituiçao de pagamentos indevidos tambérn poderá ser processada pela forma 
Avenida Jocio do Mafa e Silva, s/n; qd. 23, Lt 04, Vila Viana Formosa do Serra Negro/MA 
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da compensaçAo. 

Art. 55. E vedada a compensaçAo mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestaçào 

judicial pelo sujeito passive, antes do trânsito em julgado da respectiva decisao judicial. 

Subseçâo III 

Transaçâo 

-Th 

Art. 56. E facultado ao Prefeito Municipal celebrar corn o sujeito passivo de obrigaçao tributária 

transaçäo que, mediante concessôes mátuas, importe em terminação de litigio judicial, e 

consequente extinçäo de créditos tributarios, respeitando o limite de 50% (cinquenta por cento) do 

valor devido a Fazenda Municipal, apurado na data da transaçAo. 

Paragrafo Unico. SerAo obrigatoriamente ouvidos nos procedimentos de transaçAo o Secretãrio 

Municipal de Finanças e o Procurador Geral do Municfpio, que opinarAo, fundamentadamente, 

acerca da conveniência t6cnica e da adequaedo jurIdica da transaçAo. 

Subscçâo IV 

RemissAo 

Art. 57. 0 Poder Executivo, por despacho flindamentado, poderá: 

I - conceder remissão total on parcial de credito tributário e fiscal atendendo: 

a)a situação econômica do sujeito passive; 

b) ao erro on ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato; 

c)a diminuta importância do crédito tributário, tomando a cobrança ou execuçâo antieconômica; 

d) a consideraçOes de equidade, em relaçao corn as caracteristicas pessoais on materiais do case; 

e) a condiçOes peculiares a determinada regiäo do territOrio do MunicIpio; 

II - cancelar administrativarnente, de oficio, o credito tributario e fiscal quando: 

a) estiver prescrito; 

b) o suj eito passivo houver falecido, deixando unicamente bens que, por força de Lei, nào sej am 

susceptIveis de cxecuçAo. 

§ 1°. 0 beneficio previsto na alinea b do item I näo se aplica a contribuinte pessoajuridica; 

§ 2°. Para fins do disposto na alinea c do item I, o valor do crédito tributário, acrescido de 

atualizaçao monetária c cncargos, Mo poderá ser superior ao valor correspondente a 1 (hum) 
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salario minimo vigente a época do requerimento do beneficio. 

SubseçãoV 

Decadéncia 

Art. 58. 0 direito de a Fazenda Municipal constituir o crédito tributário, decai após 05 (cinco) 

anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercicio seguinte âquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisao que houver anulado, per vicio formal, o 

lançamento anteriormente efetuado. 

Paragrafo ñnico. 0 direito a que se refere este artigo extingue-se defrnitivamente corn o decurso 

do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituiçAo do crédito 

tributário, pela notificaçao ao sujeito passivo de qualquer rnedida preparatória indispensavel ao 

lançamento. 

SubseçAo VI 

Prescriçao 

Art. 59. A açAo para cobrança do crédito tributário, prescreve ern 5 (cinco) anos, contados da data 

da sua constituiçào definitiva. 

§ 1°. A prescriçAo se interrompe: 

I - pela citaçäo pessoal feita ao devedor; 

II - pelo protesto judicial; 

III - per qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - per qualquer ato inequlvoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do 

débito pelo devedor. 

§ 20 . Suspendem a contagem do prazo prescricional: 

I - as situaçOes de suspensäo de exigibilidade previstas no artigo 40 desta Lei. 

II - a inscriçao do crédito em Divida Ativa por 180 dias nos termos do § 3° do artigo 2° da Lei n° 

6.830,, de 22 de setembro de 1980, Lei de ExecuçOes Fiscais. 

Subseçao VII 
Avenida Joöo do Mato e Silva, s/n; ad. 23, Lt 04, Vila Viona Formosa do Serra Negra/MA 
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Daçâo em Fagamento 

Art. 60. Alternativarnente, poderá a Secretaria Municipal da Finanças, ouvicla a Procuradoria-

Geral do MunicIpio, optar pelo instituto da Daçao de Pagarnento, preferencialmente de bens 

imOveis, edificados ou não, situados no Municipio, desprovidos de qualquer gravante pendente. 

§ 10. 0 bern imóvel proposto para oferta deverá ser de titularidade do contribuinte ou de terceiros, 

para aceite da Fazenda Municipal. 

§ 2°. A avaliaçao do bern irnóvel disponIvel de oferta far-se-a na forma dos requisitos praticados 

para apuraçäo do valor venal, constante do Cadastro Imobiliário Municipal. 

§ 3°. 0 pedido de DaçAo ern Pagarnento aplicara no assentimento das bases da transaçAo entre o 

ofertante e a Fazenda Pãblica, desde que o processo sej a hornologado pelo Prefeito Municipal. 

§ 4°. No trãmite da execuçAo fiscal ajuizada para cobrança de créditos tributarios inscritos na 

Divida Ativa, em ocorrendo desisténcia da açâo aceita pela Procuradoria-Geral do Munieipio, a 

seu critério, caberá ao executado em garantia do valor total da divida corrigida na forma da lei, 

ofertar bem irnovel de sua cornprovada titularidade, ou de terceiros, sem a pendência de qualquer 

Onus, ate a quitaçào final do crédito, objeto da ação. 

sEcAo V 

RECOLHIMENTO DO TRIBUTO 

Art. 61. 0 recothirnento dos tributos municipais é feito na forma e nos prazos fixados em lei 

especIfica e seus regularnentos. 

§ 1°. Quando nab recolhido o tributo na forma e prazos fixados, nos termos do caput deste artigo, 

o debito fica sujeito aos seguintes acréscirnos: 

I - rnulta de rnora, caleulada sobre o valor do débito, atualizado monetariamente, da seguinte 

forma: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos percentuais) ao dia, quando o pagamento se efetuar ate 30 

(trinta) dias após o vencimento; 

b) 10% (dez por cento) quando o pagarnento se efetuar após o 30° (trigesirno) dia ate o 60° 

(sexagésirno) dia do vencirnento; 
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sEcAovl 
PARCELAMENTO 

Art. 65. Os creditos tributarios poderao ser pagos em parcelas mensais nas condiçOes estabelecidas 

neste Codigo e em lei especifica. 

§1°. 0 pareelamento poderá abranger: 

I - os créditos ainda nAo lançados, confessados do sujeitopassivo; 

II - os créditos constituidos e ainda nan inscritos como divida ativa; 

III - os créditos inscritos como dIvida ativa; 

IV - os créditos em cobrança executiva. 

§2°. Os créditos tributarios devidos pelo sujeito passivo optante por parcelamento seräo 

consolidados na data do pedido, ineluindo valor principal, atualizaçAo monetária, multa punitiva, 

multa ejuros moratórios, conforme o caso. 

• 	Art. 66. 0 parcelamento seth concedido pela Administraçao Tributária mediante pedido do sujeito 

passivo, no qual ele confessará formalmente o débito e indicara o nUmero de parcelas desejadas. 

Paragrafo Unico. Nenhum crédito tributário podera ser parcelado em nümero de prestaçOes superior 

a 60 (sessenta). 

Art. 67. A coneessAo de parcelamento näo gera direito adquirido e será revogada de ofIeio, sempre 

que se verifique que o sujeito passivo nAo cumpriu o acordado. 

Art. 68. As disposiçOes deste Codigo relativas a moratória aplicam-se subsidiariamente ao 

parcelamento. 

Art. 69. 0 regulamento estabelecera as condiçOes para formalizaçAo, pagamento das parcelas e 

extinçào do parcelamento. 
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sEcAo vii 

EXCLUSAO DO CREDITO TRLBUTARIO 
,Th 

Art. 70. Excluem o credito tributário: 

I - a isençAo; 

II - a anistia. 

Paragrafo ünico. A exclusao do credito tributario nAo dispensa o cumprimento das obrigacoes 

acessórias, dependentes da obrigaçAo principal cujo crédito seja exciuldo, on dela consequente, 

salvo disposiçao em contrario. 

SubseçAo I 

Isençao 

Art. 71. A isenção é sempre decorrente de Lei quo especifique as condiçOes e requisitos exigidos 

para sua concessäo, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duraçAo. 

-m 
 

§1'. A isençAo pode ser restrita a determinada regiAo do território do Municfpio, em fiinçao de 

condiçOes a ela peculiares. 

§2°. Salvo os casos expressamente previstas em Lei e neste Codigo, a isenção não abrarige as 

taxas, as contribuiçOes de melhoria e a contribuiçao para custeio da iluminaçAo pñblica. 

§3°. A isençäo nab alcança o contribuinte que, embora tendo thteresse comum na atividade de urn 

beneficiado, nâo se enquadre nas condiçOes estabelecidas para efeitos de concessäo do benefIcio. 

Art. 72. A isençAo será obrigatoriarnente cancelada quando verificada, a qualquer tempo, a 

inobservancia das formalidades legais exigidas para a sua concessAo, on o desaparecimento das 

condiçôes que a motivaram. 

Art. 73. A isençâo, quando nab concedida em caráter geral, e efetivada, em cada caso, pot 

despacho da autoridade adrninistrativa, em requerimento com o qual o interessado faça prova do 

preenchimento das condiçOes e do cumprimento dos requisitos previstos em Lei on contratopara 
Avenida J000 do Mafa e Silva, s/n; qd. 23, Lt 04, Vila Viana Formosa do Serra Negra/MA 
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sua concessao. 

Paragrafo ünico. 0 pedido de isenção scM analisado pela autoridade administrativa competente, 

que decidirá no prazo de 30 (trinta) dias, depois de produzidas as provas e alegaçOes necessarias 

ao pleno esciarecimento da questão. 

Art. 74. A isençAo nAo gera direito adquirido, ficando o beneficiado obrigado ao cumprimento das 

obrigaçOes fixadas em Lei. 

Art. 75. Podera a isençAo ser concedida em caráter especial, por tempo determinado, visando a 

implementaçAo de programas de desenvolvimento sOcio-econômico do MunicIpio, desde que 

adotadas as medidas previstas em Lei especIfica quo justifiquem uma possivel presunção de 

tratamento diferenciado. 
-Th 

Paragrafo ünico. 0 pedido de inclusao no programa de quo trata este artigo deverá ser 

encaminhado pelo contribuinte interessado ao OrgAo administrativo competente, quo analisará e 

expedirá pareeer favoravel ou pelo indeferimento. 

SubseçAo II 

- 	 Anistia 

Art. 76. A anistia abrange exciusivamente as infraçöes cometidas anteriormente a vigéncia da Lei 

que a concede, nâo se aplicando: 

I - aos atos qualificados em Lei como crimes on contravençOes e aos que, mesmo scm essa 

qualificaçao, sejam praticados com dolo, fraude on simulaçAo pelo sujeito passivo on por terceiro 

-m 	 em beneficio daquele; 

II - salvo disposiçao em contrário, as infraçoes resultantes de conluio entre duas ou mais pessoas 

fisicas oujurIdicas. 

Art. 77. A anistia pode ser concedida: 
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I - em caráter geral; 

II - limitadarnente: 

a) as infraçOes da legislaçao relativa a determinado tributo; -m 	b) as infraçOes punidas corn penalidades pecuniárias ate determinado montante, conjugadas ou Mo 

corn penalidades de outra natureza; 

c) a determinada regiào do territOrio do MunicIpio, em fiinçAo de condiçOes a elapeculiares; 

d) sob condiçao do pagarnento de tributo no prazo fixado pela Lei que a conceder, on cuj a fixaçao 

Se] a atribuida pela rnesrna Lei a autoridade administrativa. 

Art. 78. A anistia, quando Mo concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, por despacho 

da autoridade administrativa, em requerimento corn a qual o interessado faça prova do 

preenchirnento das condiçOes e do cumprirnento dos requisitos previstos em Lei para sua 

concessäo. 

Parágrafo ünico. 0 despacho referido neste artigo Mo gera direito adquirido. 

sEcAo VIII 

GARANTIAS E PRIVILEGIOS DO CREDITO TRIBUTARIO 

Art. 79. Scm prejuIzo dos privi!égios especiais sobre determinados bens, responde pe!o pagamento 

do crCdito tributario a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem on natureza, do su] eito 

passivo, seu espO!io ou sua rnassa falida, inclusive os gravados por onus real on cláusu!a de 

ina!ienabi!idade on irnpenhorabi!idade, seja qual for a data da constituiçäo do onus on da c!áusula, 

excetuados unicamente os bens e rendas que a Lei declare absolutarnente impenhoraveis. 

Art. 80. Presume-se fraudulenta a a!ienaçao on oneraçAo de bens on rendas, pe!o sujeito passivo 

em débito para corn a Fazenda Püblica por credito tributãrio regularrnente inscrito corno dIvida 

ativa ern fase de cobrança adrninistrativa amigável on de execuçAo. 

Parágrafo Unico. 0 disposto neste artigo Mo se aplica na hipotese de terem sido reservados pe!o 

devedor bens on rendas suficientes ao total pagamento da divida em fase de execuçAo. 
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TTULO II 

ADMINTST1tAçA0 TRIBUTARIA 

CAPITULO I 

CADASTRO FISCAL 

sEcAo I 

DISP0SIc6ES GERAIS 

Art. 81. Toda pessoa fIsica ou juridica, sujeita a obrigaçao tributãria, devera promover a inscriçäo 

no Cadastro Fiscal da Prefeitura, mesmo que isenta de tributos, de acordo corn as formalidades 

exigidas nesta lei ou em regularnento, ou ainda pelos atos administrativos de caráter normativo 

destinados a complernenta-los. 

Art. 82. 0 Cadastro Fiscal da Prefeitura é composto: 

I - do Cadastro Imobiliário Fiscal; 

II - do Cadastro Mobiliario; 

lii - do Cadastro de Inadirnplentes. 

SEçA0II 

- 	 CADASTRO IMOBILIARIO 

Art. 83. 0 Cadastro Imobiliário compreende, desde que localizados na zona urbana, na zona 

passiva de urbanizaçâo e na zona de expansâo urbana: 

I - os bens imóveis; 
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H - o solo corn a sua superfIcie; 

111 - tudo quanto o hornem incorporar perrnanenternente ao solo, de modo que nào se possa retirar 

sern destruiçao, sern rnodificaçAo, sern fratura on sern dano, inclusive engenhos industriais, tones 

de linhas de transrnissão de energia elétrica e tones de captaçAo de sinais de celular. 

Art. 84. 0 proprietário de irnOvel, Os titulares de seus dornfnios üteis OU os seus possuidores a 

qualquer titulo sào obrigados: 

I - a prornover a inscriçAo, de seus bens irnOveis, no Cadastro Irnobiliario; 

II - a informar, ao Cadastro lmobiliário, qualquer alteraçAo na situaçAo do seu bern irnOvel, corno 

parcelarnento, desmembrarnento, remembrarnento, fttsao, dernarcaçao, divisao, ampliaçao, 

rnediçao judicial definitiva, construçAo, reforma on qualquer outra oconência que possa afetar o 

valor do seu bern irnovel; 

Ill - a exibirern os docurnentos necessários a atualizaçao cadastral e prestar todas as inforrnaçOes 

solicitadas pela autoridade fiscal; 

IV - a franquearern a autoridade fiscal, devidarnente credenciada, as dependencias do bern irnOvel 

para vistoria fiscal. 

Art. 85. Para fins de inscrição no Cadastro Irnobiliário, alteraçao on baixa, considera-se 
-m 	 documento hábil: 

I - a escritura; 

II o contrato de compra e venda; 

III - o formal de partilha; 

IV— a certidao relativa a decisoes judiciais que impliquern transrnissäo do irnovel. 

§ 1°. Considera-se possuidor de bern imovel aquele que estiver no uso e no gozo do bern irnovel e 

apresentar recibo onde conste a identificaçAo do bern irnovel, e, sendo o caso, a sua Tnscriçao 

Cadastral Irnobiliária anterior on contrato de cornpra e de venda; 

§ 2°. Em caso de Iitigio sobre o dorninio iltil de bern irnóvel, devera constar, alern da expressAo 

"dornInio util sob litIgio", os nornes dos litigantes e dos possuidores a qualquer titulo do bern 

imOvel, a natureza do feito e o juizo e o cartório por onde correr a ação; 
§ 30 Fica instituido o BCI - Boletim de Inscrição, de AlteraçAo e de Baixa no Cadastro 

Irnobiliário.  
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Art. 86. Para fins de inscrição no Cadastro Irnobiliario, considera-se situado o irnóvel no 

logradouro correspondente a sua frente efetiva. 

§ 1°. No caso de irnóvel, edificado ou nâo-edificado corn duas ou mais esquinas on corn duas on 

rnais frentes, será considerado o logradouro relativo a frente indicada no titulo de propriedade; na 

falta do titulo de propriedade e da respectiva indicaçao correspondente a frente principal e na 
irnpossibilidade de detcrrninar a frente principal, considera-se o logradouro que confira ao irnóvel 
rnaior valorizaçao; 

§ 2°. Seth considerado o logradouro de maneira geral, que Ihe di acesso; havendo rnais de urn 

logradouro que Ihe di acesso, considera-se o logradouro que confira ao bern irnOvel rnaior 

valorizaçAo; 

§ 3°. Encravado, será considerado o logradouro correspondente a servidAo de passagern. 
Art. 87. 0 proprietirio de bern irnOvel, o titular dc seu dornInio ütil ou o seu possuidor a qualquer 

tItulo, terào os seguintes prazos: 

I - de ate 30 (trinta) dias Para prornover a inscriçao de seu bern irnovel no Cadastro Irnobiliirio, 

contados da data de expediçâo do documento hibil de sua propriedade, de seu dorninio átil ou de 

sua posse a qualquer titulo; 

II - de ate 30 (trinta) dias, Para inforrnar ao Cadastro Irnobiliário, qualquer alteraçao on baixa na 

situaçào do seu bern imOvel, corno parcelarnento, desrnernbrarnento, rernernbrarnento, fusAo, 

dernarcaçao, divisao, ampliaçAo, rnediçäo judicial definitiva, reconstruçâo, reforma ou qualquer 

outra ocorréncia que possa afetar o valor do seu bern irnóvel, contados da data de sua alteraçAo ou 

de sua baixa; 

III - de ate 10 (dez) dias, Para exibirern os docurnentos necessirios a atualizaçAo cadastral e 

prestar todas as inforrnaçoes solicitadas pela Autoridade Fiscal, contados da data de lavratura do 

Termo de IntirnaçAo; 

IV - irnediato, para franquearern a Autoridade Fiscal, devidarnente credenciada, as dependéncias 

do bern irnovel para vistoria fiscal. 

Art. 88. 0 Orgão responsável pelo Cadastro Imobiliirio deveri promover, de oficio, a inscriçao on 

a alteraçao de bern irnovel, quando o proprietario do bern irnóvel, o titular dc seu domInio ütil on o 

seu possuidor a qualquer tItulo: 

I - apOs 30 (trinta) dias, contados da data de expediçao do docurnento hibil de propriedade, de 
Avenida Jocio da Mata e Silva, s/n; qd. 23, Lt 04, Vila Viana Formosa do Serra Negra/MA 
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Art. 92. 0 Cadastro Mobiliário cornpreende, desde que localizados, instalados on em 

funcionarnento: 

I - Os estabelecirnentos cornerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços; 

II - Os profissionais autônomos corn on sern estabelecirnento fixo; 

III - as pessoas naturais que exerçain atividades eeonômicas informalmente. 

Art. 93. As pessoas fisicas, corn ou sern estabelecirnento fixo, bern como as pessoas juridicas, são 

obrigadas: 

I - a promover a sua inscrição no Cadastro Mobiliário; 

H - a informar qualquer alteraçAo de norne ou de razão social, de endereço, de atividade, de sOcio, 

de fusAo, de incorporaçAo, de cisAo e de extinçAo; 

III - a exibirem os documentos necessários a atualizaçao cadastral e prestar todas as inforrnaçoes 

solicitadas pela Autoridade Fiscal; 

IV - a franquearern a Autoridade Fiscal as dependéncias do local onde estão sendo exercidas as 

atividades econôrnicas on sociais para diligencia fiscal. 

Art. 94. Para fins de inscrição, alteraçao on baixa no Cadastro Mobiliárioos estabelecirnentos 

cornerciais, industrials, produtores e prestadores de serviços deverAo apresentar: 

I - contrato on o estatuto social, CNPJ e a inscrição estadual - quando houver; 

II - os profissionais autônornos, corn on sem estabelecirnento fixo, deverAo apresentar o registro 

do Orgão de classe, o CPF e a Carteira de Identidade. 

Art. 95. As pessoas fisicas, corn on sem estabelecirnento fixo, hem corno as pessoas jurfdicas, de 

C 	direito pUblico ou privado teräo os seguintes prazos 

I - de ate 10 (dez) dias para prornover a sua inscriçäo no Cadastro Mobiliário: 

II - de ate 10 (dez) dias, para informar qualquer alteraçAo de norne on de razão social, de 

endereço, de atividade, de sOcio, de fusAo, de incorporação, de cisão, de extinçAo e de baixa, 

contados da data de alteraçAo; 

III - de ate 10 (dez) dias, Para exibirem os docurnentos necessários a atualizaçao cadastral e 

prestar as informaçOes solicitadas pela Autoridade Fiscal, contados da data de lavratura do Termo 
Avenida João da Mata e Silva, s/n; ad. 23, Lt 04, Vila Viana Formosa do Serra Negro/MA 
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de Intimaçao; 

IV imediato, para franquear a Autoridade Fiscal, devidamente credenciada, as dependencias do 

local onde estão sendo exercidas as atividades econôrnicas on sociais para diligencia fiscal. 

Art. 96. 0 órgäo responsavel pelo Cadastro Mobiliário devera prornover, de oficio, a inscriçào, a 

alteraçAo on a baixa, quando as pessoas fisicas, corn on sern estabelecirnento fixo, bern corno as 

pessoas juridicas, de direito pUblico on privado quando: 

I - após a data de inIcio de atividade, nAo promoverern a sua inscriçAo; 

II - apOs 10 (dez) dias, contados da data de alteraçAo, de fusAo, de incorporaço, de cisäo, de 

extinção on de baixa, nao informarem a sua alteraçao; 

III - após 10 (dez) dias, contados da data dc lavratura da IntirnaçAo, nAo exibirem os documentos 

necessários a atualizaçAo cadastral e ncm prestarern as informaçOes solicitadas pela Autoridade 

Fiscal; 

IV - Mo franquearern a Autoridade Fiscal, devidarnente credenciada, as dependéncias do local 

onde estão sendo exercidas as atividades, para diligência fiscal. 

Art. 97. Os registros pñblicos cartorários e notariais, bern corno as associaçOes, os sindicatos, as 

entidades e os órgAos de classe, ficam obrigados a fornecer ao órgAo responsavel pelo Cadastro 

Mobiliario ate o áltimo dia Util do rnês subsequente, a relaçao de todas as pessoas fisicas, corn ou 

sern estabelecimcnto fixo, e de todas as pessoas juridicas, de direito püblico on privado, que 

solicitaram inscriçao, alteraçäo ou baixa de registro, rnencionando: 

I - o nome, a razäo social e o endcreço do solicitante; 

II - a data e o objeto da solicitaçao. 

Art. 98. As delegadas, as autorizadas, as perrnissionárias e as concessionárias de serviços püblicos 

de energia clétrica, de telecornunicaçOes, de gas, de água e de esgoto, ficam obrigadas a fomecer, 

ao OrgAo responsável pelo Cadastro Mobiliario, ate o ültimo dia Util do rnês subsequente, a relaçao 

de todas as pessoas fisicas, corn estabelecirnento fixo, e de todas as pessoas juridicas, de direito 

püblico on privado, que solicitaram inscriçAo, alteraçAo on baixa de serviço, mencionando o norne, 

a razäo social e o endereço do solicitante; a data e o objeto da solicitaçao. 

A.A. 99. No ato da inscriçäo, serAo identificados corn uma nurneraçAo padrAo, sequencial e próprio, 

chamado Inscriçao Municipal de Atividade Econôrnica, contida no Cadastro Mobiliário. 

Parágrafo Unico. As pessoas juridicas integrantes do Regime Especial Unificado deArrecadaçAo 
Avenida JoOo do Mato e Silva, s/n; qd. 23, Lt 04, Vila Viona Formosa do Serra Negro/MA 
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de Tributos e ContribuiçOes - Simples Nacional, serâo identificadas pelo nUmero de inscriçào no 

Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas - CNPJ. 

-Th 

SEcAOIV 

CADASTRO DE INADIMPLENTES 

Art. 100. A AdrninistraçAo Tributária do Municipio rnanterá cadastro de inadimplentes corn o 

pagarnento de créditos tributários on nAo, inclusive em relaçAo a inadimpléncia corn obrigaç6es de 

dar, de fazer e de não fazer, decorrentes de contratos, acordos, convenios, 

ajustes e outros instrurnentos congéneres celebrados corn órgAos e entidades deste MunicIpio. 

Art. 101. 0 Cadastro de Inadirnplentes do Municipio (CADIM) é urn banco de dados onde seräo 

inscritos os dados das pessoas fisicas e jurIdicas inadimplentes corn o Municipio. 

Parágrafo ünico. 0 cadastro previsto no caput deste artigo destina-se a servir corno Unica fonte de 

consulta de inadirnplentes corn o MunicIpio para a concessão de credito, garantias, incentivos fiscais 

e financeiros, bern corno para a celebraçao de contratos, convênios, acordos ou ajustes, de rnodo a 

favorecer a gestâo seletiva dos recursos existentes. 

Art. 102. Sornente serAo inscritas no CADIM as pessoas que se encontrarem inadirnplentes corn o 

Munieipio, ha mais de 60 (sessenta) dias, contados do vencirnento do prazo para o cuniprirnento 

das obrigaçOes previstas no artigo 101 deste Código. 

Paragrafo Unico. Nenhurna pessoa sera inscrita no CADIM sern que antes tenha sido intirnada para 

curnprir as obrigaçOes previstas no artigo 101 deste COdigo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da notificaçao. 

Art. 103. As pessoas inscritas no Cadastro de Inadimplentes ficarao impedidas de obter dos órgAos e 

entidades do MunicIpio os beneficios previstos no paragrafo ilnico do artigo 103 deste COdigo. 

Art. 104. 0 regulamento estabelecerá os dados que devern constar no CADIM, os prazos e as 

formas de cadastrarnento, atualizaçAo e cancelamento da inscriçAo. 

sEçAolx 
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ATuALIzAçA0 DO CADASTRO FISCAL 

Art. 105. A Atualizaçao do Cadastro Fiscal compreende o planejarnento, a elaboraçâo, a 

irnplantaçao, o controle e o processamento das inforrnaçOes cadastrais necessarias ao 

desenvolvirnento das atividades fisco-fazendárias. 

Art. 106. A adrninistraçao da Fazenda Püblica Municipal iniciará, ate o ültimo dia átil do rnês de 

fevereiro de cada ano, os trabalhos de atualizaçao do Cadastro Fiscal. 

Parágrafo ünico. 0 planejamento, o desenvolvimento e a elaboraçao do trabaiho de atualizaçAo do 

Cadastro Fiscal deverao estar assentados em 04 (quatro) pilares fündarnentais: meta, objetivo, 

estratégia e cronograrna de execução. 

Art. 107. A administraçAo da Fazenda Püblica Municipal ernitirá relatOrio descrevendo, ate o 

ültirno dia ütil do mês de junho de cada ano, os elementos causadores da desatualizaçao cadastral. 

§1' - A descriçao dever ser enurnerada na ordern decrescente de afetaçao cadastral e detaihada, 

corn clareza, favorecendo a explanaçao porrnenorizáda e especIfica, evitando a explicaçAo 

globalizada e genérica. 

§20  - A descriçAo devera conter, acompanhada corn a exposiçäo de rnotivos, o calendario de pico, 

corn elaboraçao do diagrarna de causas e efeitos e a identificaçAo dos pontos de estrangularnento. 

Art. 108. A adrninistraçao da Fazenda Páblica Municipal concluirá, ate o ültimo dia Util do més de 

outubro de cada ano, a atualizaçAo do Cadastro Fiscal. 

Art. 109. A administraçao da Fazenda PUblica Municipal elaborará, ate o Ultimo dia ütil do més de 

novernbro de cada ano, as propostas de atualizaçäo do Código Tributario Municipal. 

- 	 CAPITULO II 

FISCALIzAçAO 

Art. 110. Todas as funçOes referentes ao cadastramento, lançarnento, arrecadaçäo e fiscalizaçAo 
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dos tributos municipais, aplicaçao de sançôes por infraçAo a legislaçao tributária, bern conic ,  as 

medidas de prevençäo e repressAo as fraudes contra os interesses tributarios, serão exercidas pelo 

Orgão fazendario através de suas repartiçOes e servidores, segundo suas atribuiçOes, em 

conformidade com a legislaçao aplicável. 

Art. 111. Não tern aplicaçAo quaisquer disposiçOes legais exciudentes ou lirnitativas do direito de 

examinar bens, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos cornereiais ou fiscais, on da 

obrigaçao de exibi-los. 

Parágrafo Unico. Os livros obrigatórios de escrituraçâo comercial e fiscal, assim como os 

comprovantes dos lançamentos neles efetuados serAo conservados ate que ocorra a prescriçAo dos 

créditos tributarios decorrentes das operaçOes a que se refirarn. 

Art. 112. A autoridade administrativa que proceder a quaisquer diligencias de fiscalizaçao lavrara 

os termos necessários para que se documente o inicio do procedirnento, fixando o prazo maximo 

para a sua conclusao. 

Art. 113. Mediante intirnaçAo escrita, são obrigados a prestar a autoridade adrninistrativa todas as 

informaçoes de que disponham corn relaçAo aos bens, negócios ou atividades de terceiros: 

I - os tabeliAes, escrivAes e demais serventuários de oficio; 

II - os Bancos, Caixas Econômicas e demais instituiçOes financeiras; 

III - as empresas de administraçao de bens; 

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes; 

V - os inventariantes; 

VI - os sIndicos, comissários e liquidatários; 

VII - quaisquer entidades ou pessoa que, ern razAo de seu cargo, oficio, funçAo, rninisterio, 

atividade ou profissao, disponha de inforrnaçoes de interesse da Fazenda Municipal. 

Art. 114. Os escrivaes, tabeliAes, oficiais de notas, de registro de imóveis e de registro de titulos e 

documentos, ficarn obrigados a facilitar a fiscalizaçao da Fazenda Municipal, exarne em cartório 

dos livros, registros e outros documentos e a ihe fornecer, quando solicitadas, certidoes de atos 

que foram lavrados, trmìscritos, averbados on inscritos, em razào de seu oficio. 

Art. 115. E vedada a divulgaçao, para qualquer firn, por parte da Fazenda Püblica on de seus 

funcionarios, de qualquer thfonnaçAo, obtida em razAo do oficio, sobre a situação econômica on 

financeira do suj eito passivo on de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus negOcios ou 
Avenida Joào do Moto e Silva, s/n; qd. 23, Lt 04, Vita Viano Formosa do Serra Negro/MA 
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atividades. 

Parágrafo Unico. Excetuam-se do disposto neste artigo a permuta de informaçOes entre os órgãos 

fiscalizadores dos entes federados, as informaçOes de interesse da justiça e aquelas inerentes ao 

pleno exercicio da Administraçao Tributaria. 

Art. 116. As autoridades administrativas e em especial os fiscais tributários poderAo requisitar o 

auxilio da Policia Militar, quando vItimas de embaraço ou desacato no exercfcio de suas fhnçOes, 

on quando necessário a efetivaçâo de medida prevista na legislação tributaria, ainda que nAo se 

configure fato definido em Lei como crime on contravençAo. 

Art. 117. Aqueles que reiteradamente infringirem a legislaçao tributária municipal poderAo ser 

submetidos a regime especial de fiscalizaçAo, na forma regulamentar. 

CAFITULO III 

DA Dl VIDA ATIVA 

Art. 118. Constitui Divida Ativa da Fazenda Páblica do Municfpio aquela de origem tributaria e 

nào tributaria definidas na legislaçAo especifica, regularmente inscrita na repartição administrativa 

competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento pela legislaçao on por decisAo 

final proferida em processo regular. 

§ 1°. Qualquer valor, cuj a cobrança sej a atribuida ao Municipio e suas autarquias, será considerado 

como Djvida Ativa da Fazenda Püblica do Municipio. 

§ 2°. A Divida Ativa da Fazenda Ptblica do Municipio, abrange a atualizaçao monetéria, juros, 

multa de mora e demais encargos previstos na legislaçao on contrato. 

§ Y. Constitui divida ativa tributaria a proveniente de crédito dessa natureza, regularmente inscrita 

na Divida Ativa. 

§ 4°. A inscriçao, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo 

órgäo competente para apurar a liquidez e certeza do credito e suspenderá a prescriçAo, para todos 

os efeitos de direito, por 180 (cento e oitenta) dias on ate a distribuiçao da execuçAo fiscal, se esta 

ocorrer antes de findo aquele prazo. 

§ 5°. 0 termo de inscriçào de divida ativa, autenticado pela autoridade competente, conterá 

obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo o caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possivel, o 

domicilio ou a residéncia de um e de outros; 
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II - o valor originário da dIvida, hem corno o termo inicial e a forma de calcular Os juros de mora e 

dernais encargos previstos na legislaçao ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da divida; 

IV - a indicaçAo, se for o case, de estar a divida sujeita a atualizaçao monetéria, bern como o 

respective, flrndamento legal e o termo inicial para o calculo; 

V - a data e o nUmero da inscriçao no Registro de DIvida Ativa; 

VI - sendo o case, o nUmero do processo administrativo ou do documento especifico originário da 

dIvida. 

§ 6°. A CertidAo de Divida Ativa conterá, alérn dos seus elementos do Termo de Inscriçao, a 

indicação do livro e da foiha, e será autenticada pela autoridade competente. 
§ 70 0 Termo de Inscriçao e a CertidAo de Divida Ativa poderAo ser preparados e numerados per 

processo manual, rnecânico ou eletronico. 

Art. 119. A divida ativa regularmente inscrita goza da presunçào de certeza e liquidez e tern efeito 

de prova pré-constituida. 

§ 1°. A presuncão a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida per prova inequlvoca, a 

cargo do sujeito passive ou do terceiro a que aproveite. 

§ 20. A omissäo de quaisquer requisites previstos no artigo anterior on erro a des relatives são 

causas de nulidade da inscriçAo e do processo dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada 

ate a decisao de primeira instância, mediante substituiçao da certidao nula, devolvido ao sujeito 

passive on interessado, o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte modificada. 

SEçAO i 

CERTIDOES DE DIVIDA ATIVA 

Art. 120. A prova de quitação dos tributes seth feita através de certidAo negativa de débito (CND), 

expedida mediante requerimento do interessado contendo todas as informaçOes necessárias a 
identificaçao do sujeito passivo e do tribute, na forma regulamentar. 

§ 10. A expediçAo de certidAo negativa nAo impede a cobrança de dCbito anterior, posteriormente 

apurado. 
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§ 2°. Tern os mesmos efeitos previstos neste artigo a eertidAo de quo conste a existéncia de 

creditos não vencidos, em curso de cobrauiça executiva em que tenha sido efetivada a penhora, on 

cuja exigibilidade esteja suspensa. 

Art. 121. A certidAo negativa expedida de forma dolosa on fraudulenta, contendo erro contra a 

Fazenda Püblica Municipal, será nula de pleno direito e responsabiliza pessoalmente o fhneionario 

que a expediu polo pagamento do crédito tributário suprimido, acrescido de juros de mora e 

correçào monetária. 

Parágrafo Unico. 0 disposto neste artigo nAo exclui a responsabilidade civil, criminal e 

administrativa que couber, ao interessado e a todos que participaram, por açAo on omissão, do 

cometimento do erro contra a Fazenda Püblica Municipal. 

Art. 122. Os escrivAes, tabeliäes, e demais serventuários de oficio não poderao lavrar, inscrever, 

transcrever on averbar quaisquer atos on contratos relativos a imóveis, sem a apresentaçäo da 

prova de quitacão dos tributos ineidentes sobre os mesmos, através de Certidào Negativa de 

Débitos on DeclaraçAo de IsençAo on Imunidade da repartiçao competente, que serão mencionadas 

nos respectivos atos ou contratos. 

sEçAo II 

DA ExEcuçAo FISCAL 

Art. 123. A execução fiscal rege-se pela Lei n° 6.830, de 22 de Setembro de 1980 e, 

subsidiariamente, pelo COdigo de Processo Civil. 

TITULO III 

PENALIDADES F sANçOEs 

CA1ITULO I 

PENALIDADES EM GERAL 

Art. 124. Constitui infraçAo a açAo on omissAo, voluntária ou nâo, que importe inobservância de 

normas estabelecidas na legislaçAo tributaria. 
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Art. 125. Será considerado infrator todo aquele que cometer, constranger ou auxiliar alguem a 

praticar infraçäo, e ainda, os responsáveis pela execuçAo das leis e outros atos normativos 

baixados pela Adrninistraçao Municipal que, tendo conhecimento da inlração, deixarem de autuar 

0 infrator. 

Art. 126. As infraçOes seräo punidas, separadas ou curnulativarnente, corn as seguintes 

corninaçôes: 

I - aplicaçAo de multas; 

H - proibiçao de transacionar corn os OrgAos integrantes da AdministraçAo Direta e Indireta do 

Municipio; 

III - suspensäo ou cancelarnento de beneficios, assim entendidas as concessOes dadas aos 

contribuintes para se eximirem do pagarnento total ou parcial de tributos; 

IV - sujeição a regime especial de fiscalizaçao. 

Art. 127. A aplicaçao de penalidade de qualquer natureza ern caso algum dispensa: 

I - o pagarnento do tributo e dos acréscimos cabiveis; 

IT - o cumprirnento das obrigaçoes tributárias accssórias e de outras sançOes cIveis, 

administrativas on crirninais que couberem. 

Art. 128. Näo se procedcrá contra servidor on eontribuinte que tenha agido on pago tributo de 

acordo corn a orientaçAo on interpretaçAo fiscal, constante de decisAo de qualquer instãncia 

administrativa, mesmo que, posteriormente venha a ser rnodificada essa orientação on 

interpretaçAo. 

- 	 sEçAoI 

DAS MULTAS 

Art. 129. As multas serão calculadas tomando-se como base o valor do tributo, eorrigido 

monetariamente. 

§ 10 - As multas scrAo cumulativas quando resultarcrn, concomitanternente, do nAo cumprimento 

de obrigaçao tributaria acessória e principal. 

§2°- Apurando-se, na mesma ação fiscal, o nAo-curnprirnento de mais deuma obrigaçao tributária 
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acessória pela mesma pessoa, em razâo de urn so fato, irnpor-se-á perialidade somente a inftaçäo 

que corresponder a multa de major valor. 

TITULO IV 

SISTEMA TRIBUTARIO MUNICIPAL 

CAPITULO I 
DISPOSIçOES GERMS 

SEcA0I 

TRIBUTOS 

Art. 130. Tributo é toda prestaçAo pecuniaria compulsOria, em moeda corrente ou cujo valor nele 

se possa exprimir, que Mo constitua sançào de ato ilIcito, instituida em Lei e cobrada mediante 

atividade administrativa plenamente vinculada. 

Art. 131. Integram o Sistema Tributario do MunicIpio de Fromosa da Serra Negra: 

I - Impostos: 

a) Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU; 

b) Imposto Sobre a TransmissAo de Bens ImOveis por Ato Oneroso "Inter-Vivos" - ITBI. 

c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; 

II - Taxas: 

a) decorrentes do Exercicio Regular do Poder de Policia; 

b) da utilizaçao efetiva ou potencial de serviços püblicos espeelficos e divisiveis, prestados ao 
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contribuinte on postos a sua disposiçAo. 

III - Contribuiçoes: 

a) ContribuiçAo para o Custeio dos Serviços de Iluminaçao Püblica; 

b) Conttibuiçao de Meihorias.. 

sEçAo ii 

COMPETENCIA TRIBUTARIA 

Th 

Art. 132. 0 Municipio de Formosa da Serra Negra ressalvadas as limitaçOes constitucionais ao seu 

poder de tributar e aquelas contidas em sua Lei Orgãnica, tem competência legislativa plena 

quanto a incidência, lançamento, arrecadaçao e fiscalizaçAo dos tributos municipais. 

Art. 133. A competência tributaria é indelegavel, salvo atribuição das fiinçOes de arrecadar ou 

fiscalizar tributos, on de executar leis, serviços, atos on decisoes administrativas em matéria 

tributaria, conferida por uma pessoa jurIdica de direito piiblico a outra. 

§ 10. A atribuiçAo compreende as garantias e os privilégios processuais que competem a pessoa 

juridica de direito püblico que a eonferir. 

§ 2°. A atribuiçao pode ser revogada a qualquer tempo, por ato unilateral da pessoa jurIdica de 

direito püblico que a tenha conferido; 

§ 3°. Nan constitui delegaçao o cometimento, a pessoa de direito privado, do encargo da fiinçAo de 

arrecadar tributos, na forma regulamentar. 

sEcAo iii 

DAS LIMHAcOEs DA COMPETENCIA TRIBUTAI4IA 

-Th 
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Art. 134. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte é vedado ao Municipio de 

Formosa da Serra Negra: 

I - exigir on aumentar tributo scm lei que 0 estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situaçào equivalente; 

III - cobrar tributos: 

a) em relaçAo a fato gerador ocorrido antes da vigência da lei que os houver instituido ou 

aumentado; 

- 	b) no mesmo exercicio financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu on aumentou; 

IV - utilizar tributo, corn efeito, de confisco; 

V - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio ou serviços, da UniAo e do Estado; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio on serviços dos partidos politicos, inclusive suas fundaçdes, das entidades sindicais 

dos trabaihadores, das instituiçôes de educaçAo e de assistência social sem fins lucrativos, 

atendidos os requisites da lei; 

d) livros, jornais e periOdicos. 

e) autarquias e fundaçOes instituldas e mantidas pelo Poder Püblico, no que se refere ao 

patrimônio aos serviços, vinculados a suas fmalidades essenciais on as delas decorrentes. 

VI - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua 

procedencia on destino. 

§ 10 - A vedaçao para. o Municipio de Formosa da Serra Negra instituir imposto sobre o patrimônio 

ou serviços, da Uniào e do Estado näo se aplica: 

I - ao patrimônio e aos serviços: 

a) relacionados corn exploraçao de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a 

empreendimentos privados; 

b) em que haja contraprestacAo ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuãrio; 

§2° - A vedação para o MunicIpio de Formosa da Serra Negra instituir imposto sobre o patrimonio 

ou serviços da Unio e do Estado aplica-se, exelusivamente, aos serviços proprios da UniAo e do 

Estado bem como aos inerentes aos seus objetivos, nAo sendo extensiva ao patrimonio e aos 

serviços: 
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a) de suas empresas piIblicas; 

b) de suas sociedades de econornia mista; 

c) de suas delegadas, autorizadas, permissionarias e concessionárias de serviços püblicos; 

§3° - A vedaçao para 0 Municipio instituir imposto sobre templos de qualquer culto, compreende 

somente o patrimônio e os serviços relacionados corn as suas finalidades essenciais. 

§4° - A vedaçäo para o MunicIpio instituir o imposto sobre o patrirnônio on serviços dos partidos 

politicos, inclusive suas fundaçOes, das entidades sindicais dos trabaihadores, das instituiçOes de 

educaçao e de assisténeja social sern fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei: 

I - compreende sornente o patrimônio relacionado corn as finalidades essenciais das entidades 

rnencionadas; 

H - aplica-se, exciusivamente, aos serviços relacionados corn as flnalidades essenciais das 

entidades rnencionadas, bern corno os diretarnente relacionados corn os obj etivos das entidades 

mencionadas, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos; 

III - está subordinada a observãncia, por parte das entidades mencionadas, dos seguintes 

requisitos: 

a) näo distribuirem qualquer parcela de seu patrirnônio on de suas rendas, a qualquer tItulo; 

b) aplicarern integralmente, no pals, os seus recursos na rnanutençäo dos seus obj etivos 

institucionais; 

c) rnanterern escrituração de suas receitas e despesas ern livros revestidos de forrnalidades capazes 

de assegurar a sua exatidAo. 

§5° - Na falta de cumprimento do disposto nos incisos I, II e III, e alineas "a", "b" e "c", do § 4 0  

on do § 6°, deste art. 135 , a autoridade cornpetente pode suspender a aplicaçAo do beneficio. 

§6° - A vedaçAo para o MunicIpio instituir irnposto sobre o patrirnOnio on os serviços das 

entidades rnencionadas no inciso V deste art. 135, nAo exclui a tributaçao, por lei, as entidades 

nele referidas, da condiçâo de responsáveis pelos tributos que ihes caiba reter na forte, e nAo as 

dispensa da prática de atos, previstos ern lei, assecuratórios do cumprirnento de obrigaçôes 

tributárias por terceiros. 

T!TULOV 

PROCESSO TRIBUTARIO ADMINISTRATIVO 
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CAIITULO I 

DIsPosIcOEs PRELIMINARIES 

Art. 135. 0 Processo Tributario Adrninistrativo seth regido pelas disposiçOes desta Lei e iniciado 

per petiçäo da parte interessada on de oficio pela autoridade competente. 

Parágrafo ánico. Considera-se Processo Tributario Administrative aquele que verse sobre a 

constituiçAo e exigéncia de créditos tributários do Municipio, a interpretaçAo ou aplicaçao da 

legislaçAo tributária, corn trâmite na esfera administrativa. 

CAPITULO II 

DAS DISPOSIOES GERLAIS 

sEçAoI 

DOS PRAZOS 

Art. 136. Os prazos serAo continuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o 

do vencimento. 

Parágrafo Unico. Os prazos so se iniciarn on vencem em dia de expediente normal do órgäo em 

que corra o processo on deva ser praticado o ato. 

Art. 137. Inexistindo prazo fixado na legislaçAo tributária para a prática de ato a cargo do suj eito 

passivo, seth ele de 30 (trinta) dias a contar do ato imponIvel. 

sEçAOII 

ATOS E TERMOS PROCESSUAIS 

Art. 138. Os atos e terrnos processuais, quando näo previstos em regi1amento, conterâo sornente o 

indispensavel a sua finalidade, sern espaço em branco, e scm entrelinhas, rasuras ou emendas nAo 

ressalvadas. 

An. 139. A Administraçao Tributaria utilizara, entre outros, os seguintes atos e termos: 

I - Termo de Inicio de Açao Fiscal - TIAF; 
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II - Termo de VerificaçAo Fiscal - TYF; 

III - Auto de InfraçAo - Al; 

- 	V - Temio de IntirnaçAo - TI; 

VI - Termo de ApreensAo - TA. 

Paragrafo ánico. 0 modelo, a finalidade, o preenchimento e a instituiçao de novos atos e termos 

serAo disciplinados em regulamento. 

sEcAo iii 

PA INTIMAc3-0 

Art. 140. 0 sujcito passivo on seu representante seth intimado: 

I - pessoalmente, pela autoridade fiscal competente, comprovada com a assinatura, on, no caso de 

recusa, corn a declaraçâo escrita de quern fizer a intirnaçAo; 

II - por via postal, corn a prova do recebimcnto; 

III - através dc edital. 

Parágrafo tnico. A intimaçAo, na forma prevista no inciso III deste artigo, considera - se ocorrida 

3 (trés) dias após a publicaçao do edital. 

sEçAo iv 

DAS NULIDADES 

Art. 141. Sâo nulos: 

I - os atos praticados e os terrnos lavrados por pessoa incompetente; 

II - as decisoes nAo ifindamentadas; 

III - os atos on decisocs que irnpliquem em prejuIzo ao direito de defesa. 

CAFITULO II 

CONTENCIOSO TRIBUTARTO ADMINISTRATIVO 
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sEçAoI 

INsTAuRAcA0 DO LITIGIO 

Art. 142. Considera-se instaurado o contencioso tributario administrativo, para os efeitos legais, 

corn a apresentação, pelo sujeito passivo, de requerimento de reclamaçao on defesa contra: 

I - auto de infração e/ou termo de intirnação; 

II - lançarnento de tributos; 

III - indeferimento de restituiçAo de tributos e seus acréscimos. 

Paragrafo ünico. Poe fim ao contencioso tributario adrninistrativo: 

I - a decisao irrecorrivel para ambas as partes; 

II - o térrnino do prazo sem interposição de recurso; 

III - a desistência de reclamaçAo on recursos; 

IV - o ingresso em j uizo para discussao do próprio lançamento on da legislaçao que o fundamenta, 

antes de proferida on de tornada irrecorrivel a decisAo administrativa; 

V - a extinção do credito tributário objeto do litigio. 

Art. 143. E assegurado ao sujeito passivo, contribuinte on responsável, o direito de ampla defesa. 

§ 1°. A reclamação on defesa, datada e assinada polo sujeito passivo on seu representante legal, 

-m 

	

	deverá ser protocolada no prazo do 30 (trinta) dias contados da notificaçao do ato impugnado, 

aeornpanhada da docurnentaçAo na qual se fundamentou. 

§ 2°. 0 autuado poderá recoiher os tributos referentes a parte do Auto de InfraçAo que for 

inconteste e apresentar defesa em relaçAo a outra. 
-Th 

-Th 
	

sEçAo ii 
rTh 

PA PRIMEIRA INSTANCIA 

- 	Art. 144. Compete ao Secretário Municipal de Finanças julgar, em primeira instância 

administrativa, diretamente on por delegaçao, as reclamaçoes on defesas. 

§ 1°. Todos os meios legais são hábeis para provar os fatos arguidos. 

§ 2°. Na apreciacão da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicçAo, podendo 
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determinar a producão de provas que entender necessárias, inclusive a pericial. 

§ 30 A prova pericial será realizada por servidor fazendario, indicado pela responsavel pela 

instruçAo e decisào do processo, facultada ao reclamante a indicaçäo de assistente. 

Art. 145. As decisôes devem ser ftindamentadas, justificando-se: 

I - a recusa dos argumentos invocados pelo reclamante; 

II - indicaçao dos dispositivos legais que the dAo sustentaçAo. 

sEçAo iii 

U1G11lflN• 

Art. 146. Da decisão de primeira instância caberá recursos A segunda instância: 

I - de officio. 

II - voluntãrio. 

Art. 147. 0 recurso de oficio seth interposto, obrigatoriamente, no ato da decisao de primeira 

instância quando esta, total ou parcialmente cancelar, modificar on reduzir creditos tributários em 

valor igual on superior a 5.000 UFMs. 

§ 1°. Se o responsável pelo julgamento deixar de recorrer de oficio, quando couber, cumpre ao 

funcionário iniciador do processo, ou qualquer outro que do fato tomar conhecimento, interpor o 

-m 	 recurso em petiçAo encaminhada ao responsável pelo julgamento. 

§ 2°. 0 disposto no caput deste artigo nAo se aplica as retificaçOes decorrentes de erro de fato. 

Art. 148. 0 recurso voluntário seth interposto no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

da intimaçäo da decisAo de primeira instância. 

Paragrafo Unico. 0 órgäo gestor do tributo que teve seu ato revisto pela decisAo de primeira 

instância podera interpor recurso voluntário, independente do valor da alçada, no prazo de 30 

(trinta) dias contados da data da decisao de primeiro grau. 
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sEçAo iv 
BA SEGIJNDA INSTANCIA 

Art. 149. Compete ao Conseiho de recursos Fiscais, a ser regulamentado, julgar, em segunda 

instância, os recursos, voluntarios on de oficio, interpostos contra decisAo da primeira instância. 

SEçAOV 

BA ExECUçA0 DAS DECISOES ADMINISTRATIVAS 

Art. 150. As decisoes achninistrativas irrecorrIveis seräo cumpridas pelos contribuintes no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da intimaçâo da decisao pelo OrgAo gestor do crédito tributario, nAo 

cabendo interposiçào de novo recurso. 

CAPtTULO III 

DACONSULTA 

Art. 151. E assegurado a qualquer interessado o direito de formular consulta sobre a interpretaçäo 

e a aplicaçAo da legislaçAo tributária municipal, em relaçao a fato concreto de seu interesse, na 

forma regulamentar. 

§ 1°. Tambem poderao formular consulta os órgAos da Administraçao PUblica e as entidades 

representativas de categorias econômicas ou prof ssionais. 

§ 2°. Se o assunto versar sobre atos on fatos já ocorridos, essa circunstância devera ser esciarecida 

na consulta, sendo que a omissâo desta informaçâo torna sem efeito a resposta exarada. 

Art. 152. Nenhum procedimento fiscal podera ser promovido: 

I - se protocolada a consulta dentro do prazo legal para o cumprimento da obrigaçAo a que se 

referir a consulta e enquanto a soluçAo nâo for formalizada pela autoridade competente; 

II - quando o su] eito passivo proceder de conformidade com a soluçAo dada a consulta por ele 

formulada. 

§ 1°. Sobre o tributo, considerado devido pela soluçAo dada a consulta, nao incidirá qualquer 

penalidade, se recoihido dentro de 30 (trinta) dias, contados da data em quc o consulente tiver 

ciëncia da resposta. 

§ 2°. A Mo incidencia de penalidade prevista no parágrafo anterior so se aplicará no caso em que a 

consulta tiver sido protocolada antes de vencido o prazo para o pagamento do tributoaque se 
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refere. 

Art. 153. A consulta Mo produzlrá os efeitos previstos no artigo anterior e devera ser declarada 

ineficaz, se: 

I - for ineramente protelatoria, assim entendida a que verse sobre disposiçào clararnente expressa 

na legislaçAo tributaria on sobre questâo de direito já resolvida por ato normativo OU por decisao 

administrativa on judicial; 

II - Mo descrever, exata e completarnente, o fato que the deu origem, 

III - formulada após o inicio de qualquer procedimento admithstrativo ou medida de fiscalizaçAo, 

relacionados corn o seu objeto, ou apOs vencido o prazo legal para cumprimento da obrigaçao a 

que se referir. 

Art. 154. Compete an Secretario Municipal da Finanças responder as consultas forrnuladas, assim 

como, se for o caso, declara-las ineficazes. 

TITULO IV 
pm 

pm 
	 DAS DISP0SIçOEs FINAlS 

Art. 155. Fica criada a Unidade Fiscal do MunicIpio de Formosa da Serra Negra (UFM) como simples 

moeda de medida monetária para efeitos de cálculos dos valores constantes desta lei, tendo seu valor 

para 2020, fixado em R$ 2,50 (Dois reals e cinquenta centavos), que será reajustado pelos mesmos 

indices de atualização dos creditos da Fazenda Municipal. 

Parágrafo ónico. Os créditos da Fazenda Püblica e os valores constantes desse COdigo representados 

pela UFM serão atualizados monetariamente pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

divulgado pelo IBGE e, no caso de sua extinçAo, o Executivo adotara outro indice, desde que 

reconhecido pelo Governo Federal. 
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LIVRO SEGUNDO 

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

TITULO I 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANA 

CAPiTULO I 

FATO GERADOR E INCIDENCIA 

Art. 156. 0 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU tern como fato 

gerador a propriedade, o dominio iltil ou a posse de bern imOvel, por natureza on acessAo fisica, 

corno definido na lei civil, localizado na Zona Urbana ou passiva de urbanizaçAo do MunicIpio de 

Formosa da Serra Negra. 

§1° - Para os efeitos deste imposto, entende-se come ,  zona urbana on perImetro urbano, a definida 

em lei municipal, observado o requisito minimo da existéncia de melhoramentos indicados em 

pelo menos 2 (dois) dos incisos seguintes, construidos on mantidos pelo Poder Páblico: 

I - meio-fio on calçamento, corn canalizaçao de águas pluviais; 
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II - abastecimento de água; 

III - sistema de esgotos sanitários; 

W - rede de ilurninaçao pUblica, corn on sern postearnento para distribuiçao dorniciliar; 

V - escola prirnária on posto de saMe a urna distãncia niáxima de 2km (dois) quilômetros do 

irnovel considerado. 

§2°. Considera-se zona passiva de urbanizaçao toda a area ern que tenha havido desrnembramento 

on parcelamento de terras, dando inicio a formaçao de aglornerados urbanos. 

§3 0 . Ainda que localizadas fora da zona urbana do Municipio de Formosa da Serra Negra, segundo 

definida pelo §1° deste artigo, considerar-se-do urbanas, Para os efeitos deste imposto, as areas 

urbanizaveis e de expansAo urbana, destinadas a habitaçAo - inclusive as residéncias de recreio, a 

indñstrias on ao comércio, a seguir enurneradas:- as areas pertencentes a parcelamentos de solo 

regularizados pela Aclrninistraçao Municipal, rnesmo que executados irregularmente; 

I - as areas pertencentes a loteamentos aprovados nos termos da legislaçao pertinente; 

II - as areas dos conjuntos habitacionais, aprovados e executados nos termos da legislaçao 

§4°. Nao seth permitido o parcelamento do solo: 

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundaçao, antes de tomadas as providencias para 

assegurar o escoamento das Aguas; 

H em terrenos que tenham sido aterrados corn material nocivo a saMe püblica, sern que sejam 

previarnente saneados; 

111 - ern terreno corn declividade igual on superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas 

exigéncias especificas das autoridades conipetentes; 

Iv - ern terrenos onde as condiçOes geolOgicas não aconselham a edificaçao; 

V - em areas de preservação ambientais on naquelas onde a poluiçâo impeça condiçOes sanitãrias 

7 	suportáveis, ate a sua correçâo. 

Art. 157. 0 fato gerador do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 

ocorre no dia I' de janeiro de cada exercIcio financeiro. 

Art. 158. Ocorrendo a propriedade, o domInio iltil on a posse de bern irnóvel por natureza on 

acessão fisica, localizado na Zona Urbana, passiva de UrbanizaçAo on de Expansao Urbana do 
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Municfpio de Formosa da Serra Negra, nasce a obrigaçAo fiscal para corn o IPTU. 

CAPITULO II 

DA INscluçAo 
Art. 159. A inscriçAo no Cadastro Irnobiliário é obrigatoria e far-se-a a pedido ou de ofIcio, 

devendo ser instruida corn os elementos necessarios para o lançarnento do Imposto Predial e 

Territorial Urbano, tendo sernpre corno titular o proprietário on o possuidor a qualquer tItulo. 

Parágrafo ünico. A cada unidade irnobiliária autônorna caberá uma inscrição. 

CAPITULO III 

BASE DE CALCULO E ALIQUOTA 

Art. 160. A base de cálculo do 1PTU é o valor venal do imovel. 

Art. 161. 0 valor venal do imOvel seth apurado corn base nos dados contidos no Cadastro 

Irnobiliario e na Planta Genérica de Valores, considerando Os seguintes fatores: 

I - para Os terrenos: 

a) o valor declarado polo contribuinte; 

b) o indice de valorizaçao correspondente a regiAo em que esteja situado o imovel; 

c) os preços dos terrenos nas ñltimas transaçOes de cornpra e venda; 

d) a forma, as dirnensoes, os acidentes naturais e outras caracterIsticas do terreno; 

e) a existêneia de equiparnentos urbanos, tais come, água, esgoto, pavirnentaçào, iluminaçAo, 

lirnpeza ptblica e outros melhorarnentos irnplantados pelo Poder PUblico; 

I) quaisquer outros dados informativos obtidos pela Administraçao e que possam ser 

tecnicamente adrnitidos; 

11 — 

 

nocasodeprédios: 

a) a area construlda; 

b) o valor unitário da construçào; 

c) o estado de conservação da construção; 

d) o valor do terreno, calculado na forma do inciso anterior. 
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§1'. Os valores venais que servirâo de base de cáleulo para o lançarnento do imposto serào 

apurados e atualizados anualmente pelo Executivo. 

§2°. NAo constitui aumento de tributo a atualizaçao, por mndice oficial, do valor monetário da base 

de cálculo. 

Art. 162. Ato do Poder Executivo aprovará, através de Lei, a apuraçào do valor venal dos imOveis 

corn base em Planta Generica de Valores para terrenos e edificaçOes, elaborada por equipe técnica 

especialmente designada. 

Art. 163, A Planta Imobiliaria conterá a Planta de Valores de Terrenos, a Planta de Valores de 

Construçao e a Planta de Fatores de Correçao que fixarao, respectivamente, os Valores Unitários 

de Metros Quadrados de Terrenos, os Valores Unitários de Metros Quadrados de ConstruçOes e os 

F'atores de CorreçOes de Terrenos. 

Art, 164. 0 valor venal de terreno resultara da multiplicaçao da area total de terreno pelo valor 

unitário de metro quadrado e pelos fatores de correção de terreno previstos na Planta Imobiliaria, 

aplicáveis de acordo corn as caracterIsticas do terreno. 
§ 10. No calculo do valor venal de terreno no qual exista predio em condominio, será considerada a 

fraçao ideal de terreno comum correspondente a cada unidade autônoma; 

§20 . Para os efeitos deste imposto considera-se irnóvel sem edificaçao, o terreno e o solo sem 

benfeitoria on edificaçao, assirn entendido também o imóvel que contenha: 

1 - construçAo provisória que possa ser removida sem destruiçAo ou alteraçAo; 

II - construçào em andamento on paralisada; 

III - construçâo interditada, condenada, em ruinas, on em demoliçao. 

Art. 165. 0 valor venal de construçao resultarã do enquadramento dos tipos e padrOes de 

- construçAo - (conforme tabelas nos anexos desta Lei) - e da rnultiplicaçAo da area total de 

construçâo pelo valor unitário de metro quadrado de construção previsto na Planta Irnobiliária, 

aplicavel de acordo corn as caracterIsticas da construçâo. 

Art. 166. A area total de construçào será obtida através da mediçAo dos contornos externos das 

paredes on, no caso de pilotis, da projeçäo do andar superior on da cobertura, computando-se, 

também, a superficie das sacadas, cobertas on descobertas, de cada pavimento. 

§1°. Os porOes, jiraus, terraços, mezaninos e piscinas serão computados na area construida, 

observadas as disposiçOes regulamentares; 
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§2°. No caso de cobertura de postos de serviços e assemeihados scM considerada corno area 

eonstruIda a sua projeçäo sobre o terreno; 

§3 0. As edificaçoes condenadas ou em ruinas C as construçOes de natureza temporária nAo serAo 

eonsideradas como area edificada e deverào ser dernolidas. 

Art. 167. No cálculo da area total de construção, no qual exista prédio em condomInio seth 

acreseentada, a area privativa de eonstruçAo de eada unidade, a parte correspondente das areas 

construidas comuns em fhnçAo de sua quota-pane. 

Art. 168. 0 valor unitário de metro quadrado de terreno, o valor unitário de metro quadrado de 

- construçAo, os fatores de correçAo de terreno e os fatores de correçAo de construçâo seräo obtidos, 

respectivamente, na tabela de Preço de Terreno, na tabela de Preço de Construçao, na tabela de 

Fator de Correçao de Terreno constantes na Planta Imobiliaria, conforme anexo especifico 

próprio. 

Art. 169. 0 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU seth calculado 

através da multiplicaçäo do valor venal do imOvel pela alIquota correspondente. 

Art. 170. 0 valor venal do imóvel, no qual näo exista prédio em eondominio, será calculado 

através do somatório do valor venal do terreno corn o valor venal da eonstruçAo. 

Art. 171. 0 valor venal do imOvel, no qual exista prédio em eondominio, seth calculado através do 

sornatOrio do valor venal do terreno mais a fraçâo ideal de terreno comum correspondente a cada 

unidade autônoma, corn o valor venal da construçäo mais a quota-pane de area eonstruida comum 

correspondente a cada unidade autônoma. 

Art. 172. Sem prejuIzo da progressividade no tempo a que se refere o inciso II, §4°, art. 182, da 

Constituição Federal, o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana sera progressivo 

em razäo do valor do imOvel e terá alIquotas diferentes de acordo com a localizaçao e o uso do 

- 	imOvel. 

Art. 173. Todas e quaisquer alteraçOes que possam modificar as bases de cálculo deverAo ser 

comunicadas a AdministraçAo Municipal, sob pena de incorrer o contribuinte,nassançOes 
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previstas neste Código TributArio. 

Art. 174. 0 IPTU será devido anualmente e calculado mediante a aplicaçAo sobre o valor venal 

dos imóveis respeetivos as seguintes aliquotas, observando sua zona fiscal (bairro), definidos na 

tabela constante nos anexos desta Lei. 

§ 1° - Quando se tratar de terreno baldio em ma pavimentada, o valor do imposto seth acrescido em 

200% (duzentos por cento); 

§2° - Quando se tratar de terreno baldio em rita não pavimentada, o valor do imposto será 

acrescido em 100% (cem per cento). 

§3° - Quando se tratar de terreno baldio alagado, o valor do imposto sofrera urn desconto de 20% 

(vinte por cento); 

§4° - Quando se tratar de terreno baldio eneravado, o valor do imposto sofrera tim desconto de 

30% (trinta por cento); 

§5° - Quando se tratar de terreno em Gleba, desde que localizado em zoneamento fiscal de III a V, 

sofrerá um deseonto de 50% (cinquenta por cento). 

CAPITULO IV 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 175. 0 Contribuinte do IPTU é o proprietário do imóvel, o titular do seu domInio ütil, on o 

seu possuidor a qualquer titulo. 

Art. 176. Por terem interesse eornum na situaçào que constitui o fato gerador do Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU on per estarem expressamente designados, são 

pessoalmente solidários pelo pagarnento do imposto: 

- o adquirente do imóvel, pelos debitos do alienante, existentes a data do tItulo de transferéncia, 

salvo quando conste deste a prova de sua quitação, limitada esta responsabilidade, nos cases de 

arrematação em hasta püblica, ao montante do respective preço; 

II - o espOlio, pelos débitos do "de cujus ", existentes a data da abertura da sucessão; 

11J - o sucessor, a qualquer tItulo, e o cônjuge meeiro, pelos débitos do "de cujus" existentes a 
data da partilba on da adjudicacAo, limitada esta responsabilidade ao rnontante do quinhão, do 

legado on da meação. 
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CAPITULO V 

IsENçOEs, LANAMENTO E RECOLHIMENTO 

Art. 177. São isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU: 

I - Os imOveis cedidos gratuitarnente, em sua totalidade, para uso do Municipio; 

II - o propHetário de urn tnico irnOvel que seja major de 60 (sessenta) anos, que nele resida, corn 

renda familiar de ate 01(um) salário rninimo (01 salario minirno) cornprovado; 

III - o proprietario de urn ánico irnovel, que nele resida, que seja viávo(a); 

IV - o proprietario de irnOvel que seja portador de necessidades especiais, que seja diagnosticado 

corn sindrome neurologica degenerativa, que soften Acidente Vascular Encefálico - AVE corn 

sequelas, que estej a sob tratarnento psiquiátrico permanente, que se submete a scçôes de 

hernodiálises, radioterapia on quirnioterapia, que seja cardiaco impossibilitado de trabalhar, que 

seja portador de HIV impedido de laborar, o aposentado por invalidez, desde que todos os agravos 

descritos tenham pericia médica do Instituto da Previdéncia e Seguridade Social ou do regime 

próprio. 

V - Os predios destinados a entidade comprovadamente filantropica, as confissOes de fe, on outra 

denorninaçao pertencentes a entidades religiosas, os prédios pertencentes a federaçOes desportivas, 

os prédios pertencentes a ONG's, OSCIP's, e associaçOes de classe, desde que atendidos os pré-

requisitos de Lei especifica. 

Art. 178. 0 lançamento do IPTU será anual, efetuado de ofIcio pela autoridade adrninistrativa, cm 

data a set fixada através de Decreto. 0 lançarnento seth fejto corn base nas informaçOcs constantes 

no Cadastro Imobiliario. 

Art. 179. 0 IPTU seth lançado em norne de quern constar o imOvel no Cadastro Irnobiliario, 

Art. 180. 0 recolhimento do Imposto será efetuado através de Docurnento de ArrecadaçAo 

Municipal - DAM pela rede bancária, de acordo corn o padrão FEBRABAN (FEDERAcAO 

BRASILEIRA DE BANCOS, ou através de Agentes de Arrecadação de Trjbutos de personalidade 

jurIdica: 

L ern urn so pagainento, com desconto de ate 30% (trinta por cento); II - ern ate 06 (cinco) 
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TITULO II 

IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSAO "INTER VIVOS" DE BENS 

IMOVEIS - ITBI 

CAPITULOI 

FATO GERADOR E INCIDENCIA 

Art. 181. 0 Imposto sobre a Transrnissao, "Inter Vivos", a Qualquer TItulo, por Ato Oneroso, de 

Bens Irnóveis, por natureza on aeessAo fisiea, e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os de 

Garantia, bern corno CessAo de Direitos - ITBI tern como fato gerador: 

I - a transmissâo "inter vivos", a qualquer tItulo, per ato oneroso: 

a) da propriedade on do dorninio util de hens imOveis, por natureza on per acessào fisica, 

conforme definido no COdigo Civil; 

b) de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia; 

II - a cessào de direitos relativos as transrnissOes referidas nas alineas do ineiso I deste artigo. 

Paragrafo Unico - 0 ITBI refere-se a atos e contratos relativos a imóveis situados em todo o 

território do Municipio de Formosa da Serra Negra. 

Art. 182. 0 ITBI incide sobre as seguintes rnutaçôes patrimoniais: 
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acompraeavenda; 

IT - os compromissos on promessas de compra e venda de imOveis, sem clausulas de 

arrependimento, ou a cessâo de direitos dele decorrentes; 

III
-  o uso, o usufruto, enfiteuse e subenfiteuse; 

IV - a daçAo em pagamento; 

V - a permuta; 

VI - a arrematação, a adjudicaçao e a remiçAo; 

VII - o mandato em causa prOpria e seus substabelecimentos, quando estes configurem transaçào 

o instrumento contenha os requisitos essenciais a compra e a venda; 

VIII - a cessão de direitos do arrematante on adjudicatario, depois de assinado o auto de 

arremataçao on adjudicaçAo; 

IX - tornas on reposiçôes que 

a) nas partilhas efetuadas em virthde de dissoluçAo da sociedade conjugal ou morte, quando o 

cônjuge on herdeiros receberem, dos imóveis situados no MunicIpio, quota-parte cujo valor seja 

major do que o da parcela que lhes caberiam na totalidade desses imOveis; 

b) nas divisoes para extinçAo de condominio de imOvel, quando for recebida, por qualquer 

condomino, quota-pane material, cuj o valor sej a major do que o de sua quota-parte final; 

X - cessAo de direitos a sueessão; 

XI - transferencia de direitos sobre construçAo em terreno alheio, ainda que feita ao proprietario 

do solo; 

XII - todos os demais atos e contratos onerosos, translativos da propriedade on do dommnjo ñtil de 

bens imóveis, por natureza, por acessào fisica ou dos direitos sobre imOveis. 

Art. 183. 0 ITBI nAo incide sobre a transmissAo de bens on direitos, quando: 

I - no mandato em causa própria on quando outorgado para o mandatário receber a eseritura 

definitiva do imOvel; 

II - sobre a transmissäo de bens on direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurIdica em 

realizaçAo de capital; 

III - decorrentes de fuisäo, incorporação, cisAo on extinção de pessoa jurIdica, salvo se, nesses 

cases, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens on ditches, 
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locaçào de bens irnóveis ou arrendamento mercaniil; 

IV - em decorréncia de sua desincorporaçao do patrimônio da pessoa juridica a que foi conferido, 

retornarern aos mesmos alienantes; 

V - este voltar ao dornmnio do antigo proprietário por força de retrovenda, retrocessào on pacto de 

meihor comprador. 

Art. 184. NAo se aplica o disposto nos incisos I e II do art. 51, quando a atividade preponderante 

do adquirente for a compra e venda desses bens e direitos, a sua locaçao on arrendamento 

mercantil. 

§1' - Considera-se a atividade preponderante, quando mais de 50% (cinquenta por cento) da 

receita operacional da pessoa juridica adquirente, nos 2 (dois) anos anteriores a aquisiçäo, decorrer 

de transaçOes mencionadas no "caput" deste art. 52. 

Art. 185. Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto sobre a TransmissAo "Inter Vivos", de 

Bens ImOveis - ITBI no mornento da transmissAo, da cessão on da permuta dos hens on dos 

direitos, respectivarnente, transrnitidos, cedidos ou permutados. 

Art. 186. Ocorrendo a transmissäo "inter vivos" de hens imóveis, conforme definido no Codigo 

Civil, de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia, bern como da cessão 

onerosa de direitos a sua aquisiçAo, nasce a obrigaçao fiscal para corn o ITBI independentemente 

da validade do ato efetivamente praticado. 

§1°. 0 CartOrio de Registros Imobiliários não podera, sob Pena de responder judicialmente, 

registrar qualquer tipo de imovel - urbano on rural - scm o prévio consentimento da 

rnunicipalidade, devendo solicitar do vendedor e do comprador, documentos comprobatorios de 

quitaçäo de ITBI. 
-Th 

§2°. A Secretaria de Administraçao e Finanças é o ünico órgAo competente Para avaliar os imóveis 

no MunicIpio de Formosa da Serra Negra. Devendo emitir CertidAo de Avaliaçao, no caso de 

transferéncias em Cartório Imobiliario. Sendo que tal certidao é documento indispensavel para tal 

transação. 

CAFITULO IL 
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Art. 187. A base de cálculo do imposto é o valor venal do imovel e dos hens ou direitos 

transrnitidos, cedidos on perrnutados, apurado na data do efetivo recolhimento do tributo. 

Parágrafo Unico. Quando o valor venal da transrnissAo for superior ao valor encontrado no 

Cadastro Imobiliário do MunicIpio, o contribuinte ficara sujeito ao pagamento do Imposto de ITBI 

- Transrnissao de Bens Imóveis, corn base no valor major. 

Art. 188. 0 Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", de Bens ImOveis - ITBI seth calculado 

através da rnultiplicaçao do valor dos hens on dos direitos transmitidos, cedidos on permutados 

pela alIquota correspondente. 

Art. 189. A alIquota é de 2% (dois por cento) 

§ 1°. Sera de 1,0% (urn per cento) a aliquota sobre o valor venal do imOvel integrante de prograrna 

municipal de RegularizaçAo Fundiaria e/ou HabitaçAo de Interesse Social. 

§2°. A aliquota de que trata o parágrafo 10.  deste artigo sO poderá ser utilizada na prirneira 

transmissAo do irnOvel, nas demais transmissOes a aliquota é de 2% 

Art. 190. 0 suj eito passivo da obrigaçAo tributaria é: 

I - o adquirente dos bens ou direitos; 

II - nas permutas, cada uma das paftes pelo valor tributável do hem on do direito permutado. 

Art. 191. Respondem solidariamente pelo pagarnento do imposto: 

I - o transmitente; 

II o cedente; 

III - os tabeliAes, escrivães e demais serventuários de oflcio, relativamente aos atos per eles on 

perante des praticados ern razão do seu oflcio, on pelas omissOes de que forem responsáveis. 

CAP!TULO IV 

RECOLHIMENTO 

Art. 192. 0 imposto será pago antes da realizaçAo do ato ou Iavratura do instrumento püblico on 
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particular que configurar a obrigaçAo de pagá-lo, exceto: 

I - nas tornas ou reposiçOes em quo sejam interessados incapazes, dentro de 30 (trinta) dias, 

contados da data em que se der a concordáncia do Ministerio Püblico; 

II - na arrematação on adjudicaçao, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data em que tiver sido 

assinado o ato ou deferida a adjudicaçAo, ainda que haja recurso pendente; 

III - na transmissâo objeto de instrumento lavrado em outro MunicIpio, dentro de dentro de 30 

(trinta) dias, contados da data da sua lavratura. 

Parágrafo Unico - Considerar-se-a o fato gerador na lavratura do contrato ou promessa de compra 

e venda, exceto se deles constar expressamente que a emissäo na posse do irnOvel somente 

ocorrerã após a quitaçAo final. 

Art. 193. Sempre que julgar necessârio a coneta adrninistraçao do tributo, o Orgào fazendario 

podera notificar o contribuinte para no prazo de 30 (trinta) dias prestar declaraçOes sobre a 

transmissão, a cessão ou a permuta de bens ou de direitos transmitidos, corn base nas quais podera 

ser lançado o imposto. 

Art. 194. 0 Imposto sobre a Transmissao 'Inter Vivos" - ITBI será lançado em nome de qualquer 

das partes da operaçAo tributada que solicitar o lançamento ao órgäo competente, ou for 

identificada pela autoridade administrativa como sujeito passivo ou solidário do imposto. 
-Th 

CAPITULO V 

0BmGAcOE5 DOS NOTARIOS E DOS OFICIAIS DE REGISTROS DE IMOVEIS E DE 

SEUS PREPOSTOS 

Art. 195. Os escrivües, tabeliaes, oficiais de notas, protestos de tItulos, registro de contratos 

marItimos, registro civil de pessoas juridicas e de pessoas naturais, de registro de imOveis e de 

registro de titulos e de documentos e quaisquer outros serventuários da justiça, quando na prática 

de atos que importem transrnissAo de bens irnOveis ou de direitos a des relativos, bem como suas 

cessOes, ficarn obrigados: 

- a exigir dos interessados os comprovantes originais do pagamento do imposto, o qual será 

transcrito em seu inteiro teor no instrumento respectivo; 

11—a facilitar a fiscalizaçAo da Fazenda Municipal, o exame em cartório, dos livros, dos_registros 
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e dos outros docurnentos e a ihe fornecer, quando solicitadas, certidoes de atos que foram 

lavrados, transcritos, averbados on inscritos e concernentes a imóveis ou direitos a eles relativos; 

III - a comunicar a Prefeitura, no prazo máximo de 15 (quinze) dias do mês seguinte aos atos de 

transmissào de hens e de direitos e os seguintes elementos: 

a) emitir e encarninha a Secretaria Municipal da Fazenda e ao Departamento Juridico deste 
- 	Municipio, relatorio mensal, contendo todos os valores arrecadados corn os serviços executados; 

b) o irnOvel, bern como o valor, objeto da transmissão, da cessào on dapermuta; 

c) o norne e 0 endereço do transrnitente, do adquirente, do cedente, do cessionário e dos 

perrnutantes, conforme o caso; 

d) o valor do imposto, a data de pagarnento e a instituiçâo arrecadadora; 

e) cópia da respectiva guia de recolhirnento; 

outras inforrnaçoes que julgar neeessárias. 

TITULO III 

IMPOSTO SOBRE SERVIOS DE QUALQUIER NATUREZA - "ISSQN" 

CAPITULO I 

FATO GERADOR E INCIDENCIA 

Art. 196 - 0 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competéncia do Mu-nicIpio, tern 

como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista de serviços do art. 198, ainda que 

esses Mo se constituarn corno atividade preponderante do prestador. 

§ 1° - 0 irnposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do Pals on cuja prestaçAo 

se tenha iniciado no exterior do Pals. 

§ 2° - Ressalvadas as exceçOes expressas na lista referida no caput, os serviços nela rnencionados 

não ficam sujeitos ao Imposto Sobre OperaçOes Relativas a CirculaçAo de Mer-cadorias e 

PrestaçOes de Serviços de Transporte Interestadual e Tnterrnunicipal e de Comuni-caçâo - ICMS, 

ainda que sua prestaçâo envolva fomecimento de mercadorias. 
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§ 3 0  - 0 imposto ineide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilizaçAo de bens e serviços 

püblicos explorados economicamente mediante autorização, permissAo ou concessAo, corn o 

pagamento de tarifa, preço on pedágio pelo usuário final do serviço. 

§ 40 - A incidencia do imposto não depende da denominaçao dada ao serviço pres-tado. 

Art. 197. Para os efeitos deste imposto, considera-se prestação de serviços as ativi-dades listadas 

abaixo: 

1- SERVIOS BE INFORMATICA E CONGENERES. 

1.01 - Anal ise e desenvolvimento de sistemas. 

1.02 - Programaçao. 

1.03 - Processamento, armazenamento on hospedagem de dados, textos, imagens, videos, páginas 

eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congéneres. 

1.04 - Elaboraçao de programas de computadores, inclusive de jogos eletronicos, in-

dependentemente da arquitetura construtiva da rnãquina em que o programa seth executado, 

incluindo tablets, smartphones e congêneres. 

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computaçAo. 

1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 

- 	1.07 - Suporte técnico em iMormática, inclusive instalaçAo, configuraçAo e manuten-çAo de 

programas de computaçAo e bancos de dados. 

1.08 - Planejamento, eonfecçAo, manutençAo e atualizaçao de páginas eletronicas. 

1.09 - Disponibilizaçao, sern cessao definitiva, de conteüdos de audio, video, imagem e texto por 

meio da internet, respeitada a imunidade de livros, j ornais e periOdicos (exceto a distribuiçAo de 

conteüdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 

12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). 

2- SERV1OS BE PESQUISAS E BESENVOLVIMENTO BE QUALQUER NATUREZA. 

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

3- SERYBOS PRESTABOS MEDIANTE LOCAçAO, CESSAO BE IMREITO BE USO E 

CONGENERES. 

3.01 - Não se aplica (Lei Complementar 116/2003) 

3.02— CessAo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
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4.22 - Pianos de medicina de grupo on individual e convênios para prestaçäo de as-sistência 

médica, hospitalar, odontologica e congêneres. 

4.23 - Outros pianos de saüde que se cumpram através de serviços de terceiros con-tratados, 

credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do piano mediante indica-çao do 

beneficiário. 

5- SERYHOS BE MEDICINA E ASSISTENCIA YETERINARIA E CONGENERES. 

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 

5.02 - Hospitais, cilnicas, ambulatorios, promos-socorros e congéneres, na area vete-rinária. 

II 	5.03 - Laboratórios de analise na area veterinária. 

5.04 - Inseminação artificial, fertihzaçAo in vitro e congêneres. 

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, semen, Orgãos e materiais biologicos de quai-quer espécie. 

5.07 - Unidade de atendimento, assistCncia on tratamento movel e congêneres. 

5.08 - Guarda, tratamento, amestraniento, embelezamento, aioj amento e congêneres. 

5.09 - Pianos de atendimento e assistência médico-veterinaria. 
Th 

6 - SERVIOS BE CUIDADOS PESSOAIS, ESTETICA, ATIVIDADES FISICAS E 

CONGENERES. 

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres. 

7 	6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depiiação e congéneres. 

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres. 

6.04 - Ginastica, dança, esportes, nataçAo, artes marciais e demais atividades fisicas. 

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congéneres. 

6.06 - Aphcaçao de tatuagens, piercings e congéneres. 

7 - SERVIOS RELATIVOS A ENGENHARIA, ARQUITETURA, GEOLOGIA, 

URBANISMO, coNsTRuçAo CI-VIL, MANuTENçA0, LIMPEZA, MEIO 

AMBIENTE, SANEAMENTO E CONGENERES. 

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisa-gismo e 

congéneres. 

7.02 - Execução, por administraçAo, empreitada on subempreitada, de obras de cons-truçào civil, 

hidráulicaou eiétrica e de outras obras semeihantes, inclusive sondagem, perfii-raçao de pocos, 
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escavaçäo, drenagem e irrigação, terraplanagern, pavimentação, concretagem e a instalaçao e 

montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fomecimento de mer-cadorias produzidas 

pelo prestador de serviços fora do local da prestaço dos serviços, que flea sujeito ao ICMS). 

7.03 - Elaboraçao de pianos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacio-nais e outros, 

relacionados corn obras e serviços de engenharia; eiaboraçao de anteprojetos, projetos básicos e 

projetos executivos para trabaihos de engenharia. 

7.04 - Demoliçao. 

7.05 - Reparação, conservaçäo e reforrna de edificios, estradas, pontes, portos e con-géneres 

(exceto o fomecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da 

prestaçäo dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.06 - Colocaçao e instalaçào de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, 

vidros, divisorias, placas de gesso e congéneres, corn material fornecido pelo to-mador do serviço. 

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustraçao de pisos e congéneres. 

7.08 - CalafetaçAo. 

7.09 - VarriçAo, coleta, rernoçAo, incineração, tratamento, reciclagem, separacão e destinaçao final 

de lixo, rejeitos e outros resIduos quaisquer. 

7.10 - Limpeza, manutençäo e conservaçAo de vias e logradouros pñblicos, imóveis, chaminés, 

piscinas, parques, jardins e congêneres. 

7.11 - DecoraçAo e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fIsicos, quirnicos e 

biológicos. 

7.13 - Dedetizaçao, desinfecçAo, desinsetizaçào, irnunizaçäo, higienizaçAo, desrati-zaçào, 

pulverizacäo e congéneres. 

1> 	7.14- Näo se aplica (Lei complementar 116/2003) 

7.15 - Não se aplica (Lei complementar 116/2003) 

7.16 - Florestarnento, reflorestamento, semeadura, adubaçao e congêneres. 

7.16 - Florestarnento, reflorestarnento, semeadura, adubaçào, reparação de solo, plantio, silagem, 

colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços 

congéneres indissociaveis da formaçào, manutençAo e colheita de florestas, para quaisquer fins e 

por quaisquer rneios. 
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7.17— Escoramento, contençâo de encostas e serviços congêneres. 

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, balas, lagos, lagoas, represas, açudes e 

congéneres. 

7.19 - Acompanharnento e fiscalizaçao da execução de obras de engenharia, arqui-tetura e 

urbanismo. 

7.20 - Aerofotograrnetria (inclusive interpretacão), cartografia, mapearnento, levan-tamentos 

topogrãficos, batirnetricos, geograficos, geodésicos, geolOgicos, geofisicos e congê-neres. 

7.21 - Pesquisa, perfhraçao, cirnentaçâo, merguiho, perfilagem, eoncretaçAo, teste-munhagern, 

pescaria, estirnulaçao e outros serviços relacionados corn a exploraçAo e explota-çAo de petroleo, 

gas natural e de outros recursos rninerais. 

7.22 - Nucleaçao e bombardearnento de nuvens e congêneres. 

8 - SERVIOS BE EDucAcAo, ENSINO, ORIENTAcAO PEDAGOGICA E 

EDUCACIONAL, IN5TRUçA0, TREINAMENTO E AVALIAçAO PESSOAL BE 

QUALQUER GRAU OU NATUREZA. 

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, rnédio e superior. 

8.02 - Instruçao, treinamento, orientaçAo pedagOgica e educacional, avaiiaçao de co-nhecimentos 

-m 	 de qualquer natureza. 

9- SERVI(OS RELATIVOS A HOSPEDAGEM, TURISMO, VIAGENS E CONGENERES. 

9.01 - Hospedagern de qualquer natureza em hotéis, apart-service condorniniais, flat, apart-hotéis, 

hotéis residencia, residence-service, suite service, hotelaria marItirna, motéis, pensOes e 

congêneres; ocupaçäo por temporada corn fornecirnento de serviço (o valor da ali-mentação e 

gorjeta, quando incluido no preço da diana, flea sujeito ao Irnposto Sobre Servi-cos). 

9.02 - Agenciamento, organizaçAo, prornoçào, interrnediaçAo e execuçAo de progra-mas de 

tunismo, passeios, viagens, excursOes, hospedagens e congéneres. 

9.03 - Guias de turismo. 

10- SERVIOS BE INTERMEDIAçA0 E CONGENERES. 

10.01 - Agenciarnento, eorretagern ou intermediaçäo de câmbio, de seguros, de car-toes de credito, 

de pianos de saMe e de pianos de previdéncia privada. 

10.02 - Agenciarnento, corretagern ou interrnediaçao de titulos ern gerai, valores rno-biliários e 

contratos quaisquer. 
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10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediaçAo de direitos de propriedade in-dustrial, 

artIstica on literãria. 

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediaçao de contratos de anendamento mercantil 

(leasing), de franquia (franchising) e de faturizaçao (factoring). 

10.05 - Agenciamento, corretagem on intermediaçao de bens mOveis on imóveis, nao abrangidos 

em outros itens on subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e 

Futuros, por quaisquer meios. 

10.06 - Agenciamento marItimo. 

10.07- Agenciamento de noticias. 

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por 

quaisquer meios. 

10.09 - RepresentaçAo de qualquer natureza, inclusive comercial. 10.10 - DistribuiçAo de hens de 

terceiros. 

- 
, SERYIOS DE GUA1IDA, ESTACIONAMENTO, A1IMAZENAMENTO, 

VIGILANCIA E CONGER NERES. 

11.01 - Guarda e estacionamento de veIculos terrestres automotores, de aeronaves e de 

embarcaçOes. 

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 

11.03 - Escolta, inclusive de veiculos e cargas. 

11.04 - Armazenamento, deposito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 

espécie. 

12- SERVIOS DE DIVERSOES, LAZER, ENTRETENIMENTO E CONGENERES. 

12.01 - Espetáculos teatrais. 

12.02 - ExibiçOes cinematograficas. 

12.03 - Espetaculos circenses. 

12.04 - Programas de auditorio. 

12.05 - Parques de diversOes, centros de lazer e congêneres. 

12.06 - Boates, taxi-dancing e congéneres. 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, operas, concertos, recitais, festivais e congéneres. 

12.08 - Feiras, exposiçOes, congresses e congêneres. 
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12.09 - Bilhares, bohehes e diversoes eletrônicas ou Mo. 

12.10 - Corridas e cornpetiçOes de animais. 

12.11 - CornpetiçOes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, corn ou sem a participaçAo do 

espectador. 

12.12 - ExecuçAo de rnüsica. 

12.13 - Produçào, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, en-trevistas, 

shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, Operas, concertos, recitais, festivals e congéneres. 

- 

	

	12.14 - Fornecimento de rnUsica para ambientes fechados on Mo, mediante transmis-sâo por 

qualquer processo. 

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclOricos, trios elétricos e congéneres. 

12.16 - Exibiçao de flirnes, entrevistas, rnusicais, espetáculos, shows, concertos, des-files, Operas, 

cornpetiçöes esportivas, de destreza inteleetual ou congéneres. 

12.17 - Recreaçao e anirnação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 

13— SERVIOS RELATIVOS A FONOGRAFIA, FOTOGEAFIA, CINEMATOGRAFIA E 

REPROGRAFIA. 

13.01 - NAO SE APLICA (LEI COMPLEMENTAR 116/2003)) 

13.02 - Fonografia ou gravaçäo de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelaçAo, ampliacao, cOpia, reprodu-çAo, trucagem 

e congëneres. 

13.04 - Reprografia, rnicrofilrnagem e digitalizaâo. 

13.05 - Composiçâo grafica, inclusive confecçao de impressos graficos, fotocornpo-siçAo, 

clicheria, zineografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operaçäo de 

comercializaçAo ou industrializaçAo, ainda que incorporados, de qualquer forma, a ou-tra 

mercadoria que deva ser objeto de posterior circulaçâo, tais corno bulas, rOtulos, etiquetas, caixas, 

cartuchos, embalagens e rnanuais técnicos e de instruçAo, quando ficarAo sujeitos ao ICMS, 

14- SERVIOS RELATIVOS A BENS BE TERCEIROS. 

14.01 - Lubrificaçao, limpeza, lustraçäo, revisäo, carga e recarga, conserto, restaura-çäo, 

blindagem, rnanutençAo e conservaçAo de máquinas, veiculos, apareihos, equipamentos, motores, 

elevadores ou de qualquer obj eto (exceto peças e partes empregadas, que ficam su-j eitas ao 

ICMS).  
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14.02 - Assistência técnica. 

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que flearn sujeitas ao 

ICMS). 

14.04 - Recauchutagem on regeneração de pneus. 

14.05 - Restauraçâo, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficia-mento, lavagem, 

secagem, tingirnento, galvanoplastia, anodizaçAo, corte, recorte, plastifica-çao, costura, 

acabarnento, polimento e congêneres de objetos quaisquer. 

14.06 - Instalaçao e montagem de apareihos, rnáquinas e equipamentos, inclusive montagem 

industrial, prestados ao usuario final, exclusivarnente corn material por ele forne-cido. 

14.07 - Colocaçao de rnolduras e congêneres. 

14.08 - Encademaçao, gravaçAo e douraçao de livros, revistas e congêneres. 

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido polo usuário final, ex-ceto 

aviamento. 

14.10 - Tinturaria e 1avandria. 

14.11 - Tapeçaria e reform I de estofamentos ern geral. 

14.12 - Funilaria e lanterem. 

14.13 - Carpintaria e serra1ieria. 

14.14 - Guincho intramuniôipal, guindaste e içarnento. 

15 - SERVIOS RELACIONA DOS AO SETOR BANCARIO OU FINANCEIRO, INCLUSIVE 

AQUELES PRESTA-DOS FOR INSTITuIcOE5 FINANCEIRAS AUTORIZADAS A 

FUNCIONAR PELA UNIAO CU POR QUEM DE DIREITO. 

15.01 - AdministraçAo d4 fundos quaisquer, de consórcio, de cartAo de crédito on débito e 

congéneres, de carteira de 'lientes, de cheques pré-datados e congéneres. 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicaçäo e 

cademeta de poupanca, no Pals e no exterior, bern corno a manutençäo das refe-ridas contas ativas 

e inativas. 

15.03 - Locaçao e rnanutnção de cofres particulares, de terrninais eletrônicos, de terminais de 

atendimento e de hens e eqiipamentos em geral. 

15.04 - Fomecimento ou ernissäo de atestados ern geral, inclusive atestado de ido-neidade, 

atestado de capacidade financeira e congéneres. 
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15.05 - Cadastro, elaboraçao de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusao on 

exclusAo no Cadastro de Emitentes de Cheques sern Fundos - CCF on em quais-quer outros 

bancos cadastrais. 

15.06 - Emissäo, reernissão e fornecimento de avisos, comprovantes e docurnentos em geral; 

abono de firmas; coleta e entrega de docurnentos, bens e valores; cornunicaçAo corn outra agenda 

on corn a administraçao central; licenciamento eletronico de veiculos; transfe-réncia de velculos; 

agenciamento fiduciario on depositario; devoluçào de hens em custOdia. 

15.07 - Acesso, movirnentaçào, atendimento e consulta a contas em geral, por qual-quer meio on 

processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a tenninais de atendirnento, 

inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecirnento de 

saldo, extrato e demais inforrnaçOes relativas a contas em geral, por qualquer meio on processo. 

15.08 - Emissäo, reemissão, alteraçAo, cessão, substituiçAo, cancelamento e registro de contrato de 

crédito; estudo, analise e avaliaçAo de operaçôes de crédito; ernissâo, conces-sâo, alteraço ou 

contrataçâo de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a aber-tura de crédito, para 

quaisquer fins. 

15.09 - Arrendarnento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de di-reitos e 

obrigaçOes, substituiçao de garantia, alteraçAo, cancelarnento e registro de contrato, e demais 

serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos on pagamentos em geral, de tItulos 

quaisquer, de contas ou carnés, de cânibio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 

efetuados por meio eletronico, automãtico ou por máquinas de atendimento; fornecirnento de 

posição de cobrança, recebimento on pagamento; emissäo de carnés, fichas de compensa-çAo, 

impressos e documentos em geral. 

15.11 - DevoluçAo de titulos, protesto de tItulos, sustaçâo de protesto, manutençäo de tItulos, 

reapresentaçào de tItulos, e dernais serviços a des relacionados. 

15.12 - Custodia ern geral, inclusive de titulos e valores mobiliários. 

15.13 - Serviços relacionados a operaçOes de cãmbio ern geral, ediçao, alteraçAo, prorrogaçào, 

cancelarnento e baixa de contrato de carnbio; emissão de registro de exportaçäo on de crédito; 

cobrança on depOsito no exterior; ernissao, fomecimento e cancelamento de cheques de viagem; 

fornecirnento, transferéncia, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de 
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importaçäo, exportaçao e garantias recebidas; envio e recebimento de men-sagens em geral 

relacionadas a operacOes de câmbio. 

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovaçAo e manutençAo de cartäo mag-nético, cartAo 

de credito, cartão de débito, cartão salario e congéneres. 

15.15 - Compensaçao de cheques e titulos quaisquer; serviços relacionados a depo-sito, inclusive 

-m 	
depOsito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou pro-cesso, inclusive em 

terminais eletrônicos e de atendimento. 

15.16 - Emissão, reemissão, liquidaçao, alteraçao, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, 

ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relaci-onados a 
transferência de valores, dados, ftmdos, pagamentos e similares, inclusive entre con-tas em geral. 

15.17 - Emissao, fornecimento, devoluçAo, sustação, cancelamento e oposiçäo de cheques 

quaisquer, avulso on por talAo. 

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliãrio, avaliaçâo e vistoria de imovel on obra, análise 

técnica e juridica, emissäo, reemissAo, alteraçAo, transferência e renegociação de contrato, emissão 

e reemissão do termo de quitaçäo e demais serviços relacionados a crédito imobiliario. 

16- SERVIOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL. 

16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviario, metroviario, ferroviario e aquaviário 

de passageiros. 

16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. 

17 - SERVIOS DE APOIO TECNICO, ADMINISTRATIVO, JLJRIDICO, CONTABIL, 

COMERCIAL E CONGENERES. 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nAo contida em outros itens desta lista; 

analise, exame, pesquisa, coleta, compilaçào e fornecimento de dados e informa-çOes de qualquer 

natureza, inclusive cadastro e similares. 

17.02 - Datilografia, digitacao, estenografia, expediente, secretaria em geral, res-posta audivel, 

redaçAo, ediçao, interpretaçAo, revisão, traduçäo, apoio e infra-estrutura admi-nistrativa e 

congêneres. 

17.03 - Planejamento, coordenaçAo, programação on organizaçAo técnica, financeira on 

administrativa. 

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleçao e colocaçào de mAo-de-obra. 
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17.05 - Fomecimento de mao-de-obra, mesmo em carãter temporário, inclusive de empregados on 

trabaihadores, avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador de serviço. 

- 	17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoçâo de vendas, planejamento de campanhas on 

sistemas de publicidade, elaboraçAo de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 

17.07— NAo se aplica (Lei complementar 116/2003) 

17.08— Franquia (franchising). 

17.09— Pericias, laudos, exames teenicos e análises técnicas. 

17.10 - Planejamento, organizacão e adniinistraçAo de feiras, exposiçOes, congresses e 

congêneres. 

17.11 - Organização de festas e recepçOes; buf (exceto o fornecimento de alimen-taçao e 

bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 

17.12— AdministraçAo em geral, inclusive de bens e negócios de tereeiros. 

17.13 - Leilao e congêneres. 

17.14— Advocacia. 

17.15— Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurIdica. 

17.16— Auditoria. 

17.17— Anãlise de Organizaçào e Métodos. 

17.18 - Atuária e ealculos técnicos de qualquer natureza. 

17.19— Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 

17.20 - Consultoria e assessoria econOmica ou financeira. 

17.21 - EstatIstica. 

17.22— Cobrança em geral. 

17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleçao, ge-renciamento de 

informaçOes, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relaci-onados a operaçOes 

de faturizaçäo (factoring). 

17.24 - ApresentacAo de palestras, conferéncias, seminários e congêneres. 

17.25 - InserçAo de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer 

meio (exceto em livros, jomais, periodicos e nas modalidades de serviços de radiodiffisAo sonora e 

de sons e imagens de recepçAo livre e gratuita). 
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18- SERVIOS BE REGULAçA0 BE SINISTROS VINCULABOS A CONTRATOS BE 

SEGUROS; INSPEçAO E AVALIAçAO BE RISCOS PARA COBERTURA BE 

CONTRATOS BE SEGUROS; PREVENcAO E GERENCIA BE RISCOS SEGURALVEIS 

E CONGENERES. 

18.01 - Serviços de regulacao de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeçAo e avaliaçao 

de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevençào e gerência de riscos segurãveis e 

congéneres. 

19- SERVIOS DE BI5TRIBuIcA0 E VENDA BE BILHETES E BEMAIS PROBUTOS 

DE LOTERIA, BINGOS, CARTOES, PULES OU CUPONS BE APOSTAS, SORTEIOS, 

PREMIOS, INCLUSIVE Os BECORRENTES BE TITULOS BE CAPITAUzAcA0 E 

CONGENERES. 

-. 	19.01 - Serviços de distribuiçAo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartOes, 

pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de tItulos de capitalizacào 

e congêneres. 

20 - SERVIOS PORTUARIOS, AEROPORTUARIOS, FERROPORTUARIOS, BE 

TERMINAlS ROBOVIARIOS, FERROVIARIOS E METRO VIARIOS. 

20.01 - Serviços portuarios, ferroportuários, utilizaçAo de porto, movimentação de passageiros, 

reboque de embarcaçöes, rebocador escoteiro, atracação, desatracaçAo, serviços de praticagem, 

capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimen-taçâo de 

mercadorias, serviços de apoio marItimo, de rnovimentaçào ao largo, serviços de armadores, 

estiva, conferéncia, logIstica e congêneres. 

20.02 - Serviços aeroportuãrios, utilizaçao de aeroporto, movimentaçAo de passagei-ros, 

armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentaçao de aeronaves, serviços de apoio 

aeroportuários, serviços acessórios, movimentaçAo de mercadorias, logistica e congê-ncres. 

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentaçào de 

passageiros, mercadorias, inclusive suas operaçôes, logistica e congêneres. 

21 - SERVIOS BE REGISTROS PUBLICOS, CARTORARIOS E NOTARIAIS 

21.01 - Serviços de registros publicos, cartorários e notariais. 

22 - Serviços de exploraçâo de rodovia. 
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22.01 - Serviços de exploraçao de rodovia mediante cobrança de preco ou pedagio dos usuários, 

envolvendo execuço de serviços de conservaçào, manutençäo, meihoramentos para adequaçAo de 

capacidade e segurança de trânsito, operaçào, monitoraçäo, assistência aos usuários e outros 
-Th 	 serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissào ou em normas oficiais. 

23 - Serviços de programaçäo e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 

23.01 - Serviços de programaçAo e comunicaçAo visual, desenho industrial e congéneres. 

24 - SERVIOS DE CHAVEIROS, coNFEccAo BE CARIMBOS, PLACAS, 

SINALIzAçA0 VISUAL, BAN-NERS, ABESIVOS E CONGENERES. 

24.01 - Serviços de chaveiros, confecçao de carimbos, placas, sinalizaçào visual, ban-ners, 

adesivos e congêneres. 

25- SERVIOS FUNERARIOS. 

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de eaixâo, urna ou esquifes; aluguel de ca-pela; 

transporte do corpo cadavérico; fornecimento de fibres, coroas e outros paramentos; de-sembaraço 

de certidao de Obito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embaisamento, embelezamento, 

conservaçAo ou restauraçAo de cadáveres. 

25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéri-cos. 

25.03 - Pianos ou convênio funerários. 

25.04 - Manutençao e conservação dejazigos e cemitérios. 

25.05 - Cessao de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 

26 - SERVIOS BE COLETA, REMESSA OU ENTREGA BE CORRESPONDENCIAS, 

DOCUMENTOS, OBJIE-TOS, BENS OU VALORES, INCLUSIVE PELOS CORREIOS E 

SUAS AGENdAS FRANQUEADAS; COURRIER E CONGE-NERES. 

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens ou 

valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e con-gêneres. 

27- SERVIOS BE ASSISTENCIA SOCIAL. 

27.01 - Serviços de assisténcia social. 

28- SERVIOS DE AvAUAcAO BE BENS E SERVIOS DE QUALQUER NATUREZA. 

28.01 - Serviços de avaliaçAo de bens e serviços de qualquer natureza. 
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29- SERVIOS BE BIBLIOTECONOMIA. 

29.01 - Serviços de biblioteconomia. 

30- SERVIOS BE BIOLOGIA, BIOTECNOLOGIA E QUiMICA. 

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e quimica. 

31 - Serviços técnicos em edificaçOes, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomu-nicaçoes e 

congêneres. 

31.01 - Sewiços técthcos em edificaçOes, eletrôthca, eletrotécnica, mecâthca, teleco-muthcaçOes e 

- 	congêneres. 

32 - Serviços de desenhos tecnicos. 

32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 

33 - SERVIOS BE BESEMBARAO ADUANEIRO, COMISSARIOS, BESFACHANTES 

E CONGENERES. 

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, eomissários, despachantes e congéneres. 

34
- A 

 SERVIOS BE INvEsTIGAçOE5 PARTICULARES, DETETIVIES E 

CONGENERES. 

34.01 - Serviços de investigaçOes particulares, detetives e eongëneres. 

_ 	35 - SERVIOS BE REPORTAGEM, ASSESSORIA BE IMPRENSA, JORNALISMO E 

RELAçOE5 PUBLICAS. 

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jomalismo e relaçôes pübli-cas. 

36- SERYIOS BE METEOROLOGIA. 

36.01 - Serviços de meteorologia. 

37- SERVROS BE ARTISTAS, ATLETAS, MOBELOS E MANEQUINS. 

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

38- SERVIOS DE MUSEOLOGIA. 

38.01 - Serviços de museologia. 

39- SERVBOS BE OURWESARIA E LAPIBAcAO. 

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidaçAo (quando o material for fornecido pelo tomador do 

serviço).  
40- SERVIOS RELATIVOS A OBRAS BE ARTE SOB ENCOMENBA. 

40.01 - Obras de arte sob encomenda.  
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An. 198 - 0 serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento 

prestador on, na falta do estabelecimento, no local do domicIlio do prestador, exceto nas hipóteses 

previstas nos incisos I a XXIII, quando o imposto seth devido no local: 

I - do estabelecimento do tomador on intermediário do serviço ou, na falta do estabe-lecimento, 

onde ele estiver domiciliado, na hipOtese do § 10 do art. 305 desta lei; 

II - da instalaçAo dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços 

descritos no subitem 3.05 da lista de serviços; 

III - da execuçAo da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista de 

serviços; 

IV - da demoliçäo, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista de serviços; 

V - das edificaçOes em geral, estradas, pontes, portos e congôneres, no caso dos ser-viços descritos 

no subitem 7.05 da lista de serviços; 

VI - da execuçäo da varriçAo, coleta, remoçäo, incineração, tratamento, reciclagem, separaçAo e 

destinaçäo final de lixo, rejeitos e outros resfduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no 

subitem 7.09 da lista de serviços; 

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservaçAo de vias e logradouros pü-blicos, 

imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços des-critos no 

subitem 7.10 da lista de serviços; 

VIII - da execuçäo da decoraçAo e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.11 da lista de serviços; 

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes fisicos, quImicos e 

biologicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista de serviços; 

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubaçäo, reparacão de solo, plan-tio, silagem, 

colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploracAo florestal e ser-viços congêneres 

indissociáveis da formação, manutençAo e colheita de florestas para quais-quer fins e por 

quaisquer meios; 

XI - da execuçAo dos serviços de escoramento, contençAo de encostas e congéneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.17 da lista de serviços; 

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista de serviços; 
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XIII - onde o hem estiver guardado on estacionado, no caso dos serviços descritos no subitern 

11.01 da lista de serviços; 

XIV - dos bens, dos sernoventes on do domicilio das pessoas vigiados, segurados on monitorados, 

no caso dos serviços descritos no subitern 11.02 da lista de serviços; 

XV - do armazenarnento, depósito, carga, desearga, arrurnaçAo e guarda do bern, no caso dos 

serviços descritos no subitern 11.04 da lista de .serviços; 

XVI - da execuçäo dos serviços de diversAo, lazer, entretenirnento e congêneres, no caso dos 

serviços descritos nos subitens do item 12, exeeto o 12.13, da lista de serviços; 

XVII - do MunieIpio onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo 

item 16 da lista de serviços; 

XVIII - do estabelecimento do tomador da mao-de-obra on, na falta de estabeleci-mento, onde ele 

estiver domiciliado, no caso dos serviços deseritos pelo subitern 17.05 da lista de serviços; 

XIX - da feira, exposicão, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organizaçào 

administração, no caso dos serviços deseritos pelo subitem 17.10 da lista de serviços; 

XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviario ou metroviario, no caso dos 

serviços descritos pelo item 20 da lista de serviços. 

XXI - do domicilio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 

XXII - do domicIlio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas ad-ministradoras 

de cartào de crédito ou débito e dernais descritos no subitem 15.01; 

XXIII - do dornicIlio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. 

§ 10 - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista de serviços, consi-dera-se 

ocorrido o fato gerador e devido o irnposto ao Municipio se houver, em seu território, extensão de 

ferrovia, rodovia, posies, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de loeaçao, 

C sublocaçäo, arrendarnento, direito de passagem ou perrnissAo de uso, comparti-ihado on 

§ 2° - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista de serviços, considera-se 

ocorrido o fato gerador e devido o imposto ao MunicIpio se houver, em seu ter-ritório, extensão de 

rodovia explorada. 

§ 3° - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos 

serviços executados em águas marItimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01. 
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§ 4° - Na Iñpótese de descumprimento do disposto no caput on no § 1°, ambos do art. 8°-A da Lei 

Complementar federal n° 116, de 31 de juiho de 2003, o imposto será devido no local do 

estabelecimento do tomador on intermediário do serviço on, na falta de estabeleci-mento, onde ele 

estiver domiciliado. 

Art. 199 - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a 

atividade de prestar serviços, de modo permanente on temporário, e que configure unidade 

econômica on profissional, sendo irrelevantes para caraeteriza-lo as denominaçOes de sede, filial, 

agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação on contato on quaisquer 

outras que venham a ser utilizadas. 

Art. 200 - Ocorre o fato gerador do imposto: 

I - no més de recebimento, pelo destinatário, dos serviços iniciados ou prestados no exterior do 

Pals; 

II - no mês de realizaçAo material dos serviços, quando se tratar de fato gerador ins-tantãneo; 

III - no ültimo dia do mês de realizaçAo material dos serviços, quando se tratar de fato gerador 

eontinuado, passivel de mediçao parcial para faturamento; 

IV - no mês de reeebimento dos serviços pelo destinatário responsavel, em caso de retençAo na 

fonte; 

V - no primeiro dia de  aneiro de cada exercicio on no primeiro dia de inicio de ati-vidade, nos 

cases de imposto fixo anna!, prestados por pessoas naturais; 

VI - no més de prestaçAo do serviço, quando realizado por soeiedade de profissionais. Parágrafo 

tinico - Em caso de impossibilidade de averiguação do fato gerador pelos incisos deste artigo, a 

autoridade administrativa poderá considerar sucessivamente a data: 

I - do faturamento; 

II - do reconhecimento da receita on de vantagem econômica pela contabilidade; 

III - de recebimento de valores ou de qualquer aeréscimo patrimonial sem indicação idonea de 

procedência. 

Art. 201. São irrelevantes para a caracterização do fato gerador: 
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I - o cumprirnento de quaisquer exigéncias legais, regulamentares ou administrativas, relativas a 
atividade, scm prejuizo das cominaçOes legais cabIveis; 

II - o resultado financeiro ou do pagarnento do serviço prestado, excetuadas as pres-taçOes 

recusadas pelo tornador dos serviços; 

III - a denominaçAo dada ao serviço prestado, ao preco e as vantagens econômicas 

contraprestacionais; 

IV - a natureza ou validade juridica das operacOes ou dos atos praticados; 

V - a existência de estabelecirnento prestador. 

CAFITULO IL 

NAO INCIDENCIA 

Art. 202. 0 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN nao incide sobre: 

I - os serviços prestados em relaçao de emprego; por trabaihadores avulsos; por diretores e 

membros de conseihos consultivo ou fiscal de sociedades; bern como dos sOcios-gerentes e dos 

gerentes- delegados; 

II - as exportaçOes de serviços para o exterior do Pals. 

Art, 203. NAo se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza o 

valor dos materiais fomecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista 

de serviços. 

Parágrafo Unico. 

CAPITULO III 

BASE DE CALCULO 

Art. 204. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços é o preço do serviço. 

§10. Na falta de preços, utiliza-se como base de cálculo o valor cobrado dos usuarios ou 

contratantes de serviços similares. 

§2°. Nos serviços contratados em moeda estrangeira, o preco serã o valor resultante de sua 

conversAo em moeda nacional ao câmbio do dia da ocorrência do fato gerador. 
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§3°. Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da Lista de Serviços forem prestados no 

território de mais de urn Municipio, a base de calculo seth proporcional, conforme o caso, a 
extensào cia ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos & qualquer natureza, 

ou ao nümero de postes, existentes em cada Municipio. 

§4°. Na prestacäo de serviços a que se referern os itens 7.02 e 7.05 da lista anexa, desta Lei, o 

imposto sobre serviço é calculado sobre o preço do serviço, deduzindo-se do valor dos rnateriais 

incorporados a obra que ficam sujeitos ao ICMS e fornecidos pelo prestador do serviço, limitando-

se as seguintes proporçOes: 

I - 25% (vinte e cinco) pot cento quando se tratar de obra de pavimentação; 

II - 40% (quarenta por cento) do valor dos dernais serviços. 

Art. 205. 0 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sob a forma de trabaiho 

pessoal do próprio contribuinte será calculado, por meio de alIquotas fixas ou variãveis, em funçao 

da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes, nestes Mo cornpreendida a importância 

paga a titulo de remuneração do próprio trabaiho. 

Art. 206. Quando se tratar de prestaçâo de serviços de diversão püblica, na modalidade de parque 

de diversOes, circos, centros de lazer e congéneres - itens 12.03 e 12.05 da lista de serviços, 

-m  mediante a venda de fichas ou ingressos, o imposto podeth ser pago a critério da autoridade 

administrativa, através de valor fixo, em razão do nUmero de aparelhos utilizados no 

estabelecimento e a area ocupada. 

CAPiTULO IV 

ALIQUOTA 

Art. 207. As alIquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sâo as seguintes: 

§1°. Empresas/Pessoas JurIdicas: 

- mmnimo de 2% (dois por cento); 

11 - máximas de 5% (cinco por cento); 

III - conforme descrito abaixo: 

a) Itens 7, 8, 16 e respectivos subitens, 2%; 

b) Itens 4, 10, 20, 25, 26 e respectivos subitens, 4%; 

c)_Demais itens da lista de serviços e respectivos subitens, 5%. 
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CAPITULO V 

ESTIMATIVA 

Art. 208. 0 valor do imposto poderá ser fixado pela autoridade administrativa, a partir de uma 

base de calculo estimada, 1108 seguintes casos: 

I - quando se tratar de atividade exereida em caráter provisório; 

II - quando se tratar de contribuinte de rudimentar organizaçAo; 

II - quando o contribuinte nab tiver condiçOes de emitir documentos fiscais ou deixar de cumprir 

corn regularidade as obrigacOes acessórias previstas na legislaçAo; 

III - quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie, modalidade ou 

volume de negócios ou de atividades aconseihe fratamento fiscal especifico, a exciusivo critério da 

autoridade competente. 

§10 .  No caso do inciso I deste artigo, consideram-se provisórias as atividades cujo exercicio seja 

de natureza temporaria e estejam vinculadas a fatores ou acontecimentos ocasionais ou 

excepcionais. 

§2°. Na hipOtese do paragrafo anterior o imposto deverã ser pago antecipadamente, sob pena de 

inscrição em divida ativa e imediata execuçAo judicial. 

Art. 209. Para a fixaçAo da base de calculo estimada, a autoridade competente levara em 

consideração, conforme o caso: 

I - o tempo de duração e a natureza do acontecimento on da atividade; 

II - o preço corrente dos serviços; 

III - o volume de receitas em periodos anteriores e sua projeçâo para os periodos seguintes, 

podendo observar outros contribuintes de identica atividade; 

IV -- a localizaçAo do estabelecimento; 

V - as informaçoes do contribuinte e outros elementos informativos, inclusive estudos de órgAos 

páblicos e entidades de classe diretamente vinculadas a atividade. 

§ 10. A base de calculo estimada podera, ainda, considerar o somatório dos valores das seguintes 

parcelas: periodo;o valor das materias-primas, combustIveis e outros materials consumidos 

onaplicados nos seguintes itens:  
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a) foihas de salarios pagos durante o periodo, adicionada de todos os rendimentos pagos, 

inclusive honorarios de diretores e retiradas de proprietarios, sócios on gerentes, bern como das 

respectivas obrigaçoes trabalhistas e sociais; 

b) aluguel mensal do imOvel e dos equipamentos ou, quando próprio, 1% (urn por cento) do valor 

dos mesmos, computado ao més on fração; 

c) despesa corn o fornecimento de água, energia, telefone e dernais encargos obrigatórios ao 

contribuinte. 

§2°. 0 enquadramento do contribuinte no regime de estimativa poderá, a critério da autoridade 

competente, ser feito individualmente, por categorias de contribuintes e grupos on setores de 

atividade. 

§3°. Quando a estimativa tiver fimdarnento na localizaçAo do estabelecimento, prevista no inciso 

IV, o sujeito passivo poderá optar pelo pagamento do imposto de acordo corn o regime normal. 

§4°. A aplicação do regime de estimativa independera do fato de se encontrar o contribuinte 

sujeito a possuir escrita fiscal. 

§5°. Podera, a qualquer tempo e a critério da autoridade fiscal, ser suspensa a aplicaçâo do regime 

de estimativa, de modo geral ou individual, bem corno rever os valores estimados Para de-

terminado periodo e, se for o caso, reajustar as prestaçOes subsequentes a revisAo. 

Art. 210. 0 valor da estimativa seth sernpre fixado Para perIodo determinado e servirá come, limite 

minimo de tributaçào. 

Art. 211. Independente de qualquer procedimento fiscal, sempre que o preço total dos serviços 

excederem o valor fixado pela estimativa fica o contribuinte obrigado a recolher o imposto pelo 

- 	movimento econômico real apurado. 

Art. 212. 0 valor da receita estirnada será automaticamente eorrigido nas mesmas datas e 

proporçOes em que ocorrer reajuste ou aumento do preço unitário dos serviços. 

Art. 213. Os contribuintes sujeitos an regime de estimativa poderão ser dispensados do 

cumprimento das obrigaçOes acessórias, conforme dispuser o regulamento. 
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Art. 214. Findo o exercIcio ou o perlodo a que se refere a estimativa on, ainda, suspensa a 

aplicaçao deste regime, apurar-se-do as receitas da prestaçAo de serviços e o montante do imposto 

devido pelo contribuinte. Verificada qualquer diferença entre o imposto estimado e o efetivamente 

devido, deverá ser recoihida no prazo previsto em regulamento. 

CAPITULO VI 

ARI3ITRAMENTO 

Art. 215. A autoridade administrativa lançará o valor do imposto, a partir de uma base de calculo 

arbitrada, sempre que se verificar qualquer das seguintes hipóteses: 

ii - o sujeito passivo nho possuir os documentos necessários a fiscalização das operaçOes 

realizadas, principalmente nos casos de perda, extravio ou inutilizaçâo de livros on documentos 

fiscais de utilizaçào obrigatória; 

II - o sujeito passivo, depois de intirnado, deixar de exibir os documentos necessários a 
fiscalizaçAo das operaçOes realizadas; 

III - serem omissos on, pela inobservfincia de formalidades intrinsecas on extrinsecas, nAo 

mereçam fe os livros ou documentos exibidos pelo sujeito passivo, on quando estes não 

possibilitem a apuracâo da receita; 

IV - existéncia de atos qualificados como crimes on contravençOes on, mesmo sem essa 

qualificaçAo, sejam praticados corn dolo, fraude ou simulaçAo; evidenciados pelo exame de livros 

e documentos do sujeito passivo, ou apurados por quaisquer meios diretos ou indiretos, inclusive 

quando os elementos constantes dos documentos fiscais on contábeis não refletirem o preço real 

do serviço; 

V - näo prestar o sujeito passivo, após regularmente intimado, os esclarecimentos exigidos pela 

fiscalizaçào, prestar eselarecimentos insuficientes on quo não mereçam fé; 

vi - exercIcio de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, scm se encontrar 0 

suj eito passivo devidamente inscrito no órgào competente; 

VII - prática de subfaturamento on contrataçäo de serviços por valores abaixo dos preços de 

mercado;  
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VIII - flagrante insuficiência do imposto pago em face do volume dos serviços prestados; 

IX - serviços prestados sem a detenninaçao do preço on a titulo de cortesia. 

Parágrafo Unico. 0 arbitramento referir-se-á exciusivamente aos fatos ocorridos no periodo em 

que se verificarem os pressupostos mencionados nos incisos deste artigo. 

CAPITULO VII 

SUJIEITO PASSIVO 

Art. 216. 0 sujeito passivo do ISSQN ë o prestador de serviços. 

§1'. Considera-se prestador de serviços o profissional autönomo on a empresa que exerça, em 

caráter permanente on eventual, quaisquer atividades constantes na lista de serviços do artigo 198, 

desta Lei. 

§2°. Para os efeitos do Imposto Sobre Serviços entende-se por: 

- profissional autônomo: 

a) profissionais de nIveis medio e elementar, compreendendo todo aquele que, nAo sendo portador 

de diploma de curso universitario ou a este equiparado, e que desenvolver atividade lucrativa de 

forma autônoma; 

b) o profissional liberal, assim considerado todo aquele que realiza trabalho ou ocupaçâo 

intelectual, cientIfica, tecnica on artistica, de nivel universitário ou a este equiparado, com objetivo 

de lucro on remuneraçAo; 

II - empresa: 

a) toda e qualquer pessoa juridica quo exercer atividade prestadora de serviço, inclusive as 

organizadas sob a forma de cooperativas; 

b) toda pessoa fisica ou jurIdica nAo incluida na alinea anterior, que instituir empreendimento para 

serviço com interesse econômico; 

e) o condominio que prestar serviços a terceiros. 
§30. 0 disposto no inciso I deste artigo näo se aplica aos profissionais autônomos que: 

a) prestem serviços alheios ao exercicio da profissAo para a qual sejam habilitados; 

b) utilizem mais de 2 (dois) empregados, a qualquer tItulo, na execuçAo direta on indireta dos 
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seiwiços per eles prestados; 

c) que Mo comprovem a sua inscrição no Cadastro de Atividades Econômica do Municipio. 

Art. 217. A base de cálculo do Imposto sobre Serviços seth determinada, levando-se em conta o 

preço do serviço. 

Art. 218. 0 preço do serviço é a receita bmta a dc correspondente, independente do seu efetivo 

pagamento. 

Art. 219. Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestacão do serviço, 

integram a receita bruta no mês em que forem recebidos. 

Art. 220. Quando a prestacAo do serviço for subdividida em partes, considera-se devido o imposto 

no mês em que for conclulda qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a exigibilidade do 

preço do serviço. 
-Th 

Art. 221. As diferenças resultantes dos reajustamentos do preco dos serviços intcgrarAo a reccita 

do mês em que sua fixaçao se tornar definitiva. 

Art. 222. Na falta do Preço do Serviço, on näo sendo ele desde logo conhecido, poderá ser fixado 

mediante estimativa on através de arbitramento. 

CAPITULO '/111 

SUBSTITUTO TRIBUTARIO 

Art. 223. Sào responsáveis pela retençAo na fonte e pelo recoihimento do ISSQN devido ao 

Municipio de Formosa da Serra Negra, na qualidade de substituto tributario, as seguintes pessoas 

estabelecidas neste MunicIpio, ainda que imunes, isentas ou amparadas per qualquer outro beneficio 

fiscal: 

I - Os representantes de empresas estabelecidas fora do Municipio, pelo ISS do qual a representada 

seja a contribuinte de direito; 
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II - As empresas que explorem serviços de pianos de saáde ou assistência médica e hospitalar através 

de pianos de medicina de grupo e convênios; 

III - Os hospitais e clinicas privados; 

IV - Os estabelecimentos particulares de ensino, inclusive os imunes; 

V - As empresas de radio, jornal e teievisAo; 

Vi - Os bancos e demais entidades financeiras; 

VI - As pessoasjuridicas contratantes de empresas fornecedoras de mão-de-obra temporária; 
- 	 - 

VIII - As concessionárias de serviços püblicos de teiecomunicaçOes, pelo imposto incidente sobre a 

\cota repassada as empresas administradoras ou promotoras de apostas ou sorteios. 

IX - As permissionárias ou concessionárias de serviços püblicos de exploraçao de rodovias, 

teiecomunicaçOes, energia, água, esgoto, transporte em geral, inclusive metroviário e dutoviario, e 

correios pelo imposto incidente sobre os serviços a eias prestados por empresas de: 

X - os órgãos da Administraçäo Direta da Iiniào e do Estado, hem como suas respeetivas Autarquias, 

Empresas PUbhcas, Sociedades de Economia Mista sob seu controle e as FundaçOes instituidas e 

mantidas peio Poder Pübiico, estabelecidos on sediados no Municipio, 

-m 	 XI - As agendas de propaganda e publicidade, pelo imposto devido peios prestadores de serviços 

classificados como produçâo externa; 

XH - Os condominios, peio imposto incidente sobre a prestacào dos serviços contratados de terceiros. 

XIII - Os construtores, empreiteiros principals e administradores de obras hidraulicas, de construçäo 

civil ou de reparacäo de edificios, estradas, iogradouros, pontes e congëneres, peio imposto reiativo 

aos serviços prestados por subempreiteiros, exciusivamente de mao-de-obra; 

XIV - Os titulares de direitos sobre prédios ou os contratantes de obras e serviços, se näo identificarem 

os construtores ou os empreiteiros de construçâo, reconstruçào, reforma, reparaçAo on acréscimo 

desses hens, pelo imposto devido peios construtores on empreiteiros; 

XV - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do Pals ou cuja prestaçAo se tenha 

iniciado no exterior do Pals; 

XVI - os órgãos da Administracão Direta do Municipio. 

Art. 224. Ato do Secretário Municipal de Finanças reiacionará as pessoas jurldicas de direito 

privado que atuem nos ramos de atividades econômicas previstas no ineiso II do artigo 214 que 

serão consideradas contribuintes substitutos. 

§ 1 0  Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo devera ser considerado, no interesse da 
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arrecadaçao tributária municipal, o porte econômico da pessoa jurIdica, a sua estrutura 

organizacional e a forma de execuçâo on de recebimento do serviço. 

Art. 225. Os substitutos tributários mencionados no artigo 214 deste Codigo não deverão realizar a 

retençAo do imposto na fonte quando o serviço for prestado por: 

I - prestadores de serviços imunes; 

II - pessoas fIsicas on sociedades de proflssionais submetidas a regime de pagento do imposto 

por alIquota especIfica; 

III - prestadores de serviços isentos pela legislacao do Munieipio de Baum; 

IV - microempreendedores individuais - MET, nos termos da Lei Complementar if 123, de 14 de 

dezembro de 2006, corn a nova redaçao dada pela Lei Complementar n° 128, de 19 de dezembro 

de 2008; 

V - agendas ftanqueadas dos correios, exclusivamente no que tange aos serviços postais; 

CAPITULO IX 

LANAMENTO E RECOLHIMENTO 

Art. 226. 0 lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ter em 

conta a situaçAo fática no mornento da prestação dos serviços. 

Art. 227. Sempre que julgar necessário a correta administraçAo do tributo, o órgão fazendario 

competente poderâ notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, prestar declaraçOes 

sobre as prestacOes de serviços, corn base nas quais poderá ser lançado o imposto. 

Art. 228. 0 recoihimento do Imposto Sobre Serviços deverá ser efetuado ate o 100 (décimo) dia 

ütil subsequente ao mês do fato gerador. 

CAPITULO X 

- 	 ESCRITURAcAO FISCAL 

Art. 229. Os contribuintes sujeitos ao imposto são obrigados a: 

P 1 - manter em uso escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados;  

Avenida Jodo do Mato e Silva, s/n; qd. 23, Lt 04, Vila Viona Formosa do Serra Negro/MA 

86 
-Th 

.-Th 



IIH  
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ No 01.616.684/0001-13 

II - emitir notas fiscais dos serviços prestados, on outro documento exigido pelo Fisco, por 

ocasiâo da prestaçAo de serviços. 

§ 1°. 0 regulamento disporã sobre a dispensa da manutenção de determinados livros e documentos, 

tendo em vista a natureza dos serviços. 

§2°. Os prestadores de sewiços fleam obdgados a inscrever na nota de prestaçAo de seiços a 

base de cálculo, a alIquota e o valor do ISS. 

Art. 230. Os modelos de livros, notas fiscais e demais documentos, a serem obrigatoriamente 

utilizados pelos contribuintes, serâo defmidos em regulamento. 

CAP!TULO XI 

INFRAcOEs E PENALIDADES 

Art. 231. Constitui infraçao toda açAo ou omissão voluntoria ou involuntária que importe em 

- 	inobservâneia, por parte da pessoa fisica ou jurIdica, de normas estabelecidas por esta Lei ou em 

regulamento on pelos atos administrativos de caráter normativo destinados a complementá-los. 

Paragrafo Unico. A responsabilidade per inftaçOes independe da intenção do agente ou do 

responsavel e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

Art. 232. As infraçOes serão punidas corn as seguintes penalidades: 

I - multa de importância igual a 8 UFMs, no caso de falta de comunicação da inexistência de 

receita tributável no prazo previsto para recoihimento do tribute; 

I - multa de importância igual a 32 UFMs, nos casos de: 

a) nào comparecimento a repartição própria do MunicIpio para solicitar inscriçäo no cadastro de 

atividades econômicas on anotaçAo das alteraçôes ocorridas; 

a) inscrição ou alteraçAo, comunicação de venda on transferencia de estabelecimento C 

encerramento on transferência de ramo de atividade, após o prazo de 30 (trinta) dias contados da 

data de ocorrência do evento; 

111 	II - multa de importância igual a 75 UFMs, nos cases de: 

a) falta de livros e documentos fiscais; 

b) retirada do estabelecimento on do domidiio do prestador, de livros on documentos fiscais, 
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exceto nos casos previstos em regulamento; 

c) falta de apresentação de informação econômico-fiscal de interesse da Administraçao Tributaria; 

d) quebra da seqtiência das notas fiscais; 

e) atraso na entrega da Declaração Mensal de Serviços. 

III multa de importancia igual 20% (vinte por cento) do valor do imposto nas infraçOes 

qualificadas em decorrência das seguintes açOes, observada a imposição minima de 100 UFMs e 

maxima de 2.000 UFMs, sem prejuizo das demais cominaçôes legais: 

a) exercer atividades econômicas scm a devida licença de localizaçao e funcionamento - 

Alvará; 

b) falta de emissão de nota Fiscal on outro documento admitido pela Administraçào; 

c) falta de autenticação de livros e documentos fiscais; uso indevido de livros e documentos 

fiscais; 

d) dados incorretos na escrita fiscal on documentos fiscais; 

e) falta de námero de inscriçäo no cadastro de atividades econômicas em documentos fiscais; 

I) escrituraçào atrasada on em desacordo corn o regulamento; falta, erro on omissão de 

declaraçao de dados. 

TiTULO III 

TAXAS 

CAPITULO I 

rnsposIcOEs GERAIS 

Art. 233. As taxas de cornpetência do Municipio de Formosa da Serra Negra tern como fato 

gerador: 

I - o exercIcio regular do poder de polIcia; 

II - a utilização, efetiva on potencial, de serviços püblicos especificos e divisiveis, prestados ao 

contribuinte on postos a sua disposicao. 

Avenida J000 do Mafa e Silva, s/n; qd. 23, Lt 04, Vila Viana Formosa do Serra Negro/MA 

88 



-Th 

, Th 

tL- rt2  

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJN° 01.616.684/0001-13 

Paragrafo ünico, As taxas referidas no caput deste artigo näo podem ter base de calculo ou fato 

gerador identieos aos que correspondam a imposto. 

Art. 234. Considerarn-se, Os serviços páblicos: 

I - utilizados pelo contribuinte: 

a) efetivamente, quando pot ele usufruldo a qualquer tItulo; 

b) potencialmente, quando compulsoriamente, sejam postos a sua disposiçao mediante atividade 

administrativa em efetivo funcionarnento. 

II - especificos, quando podem ser destacados em unidades autônornas de intervençAo, de 

utilidade on de necessidade publicas; 

III - divisiveis, quando susceptiveis 

Art. 235. As taxas devidas ao Municipio de Formosa da Serra Negra serão lançadas de oficio, corn 

base nos elernentos constantes dos cadastros rnantidos pela AdministraçAo Tributária on em dados 

e informaçOes fomecidos ou apurados especialmente para este fim. 

Parágrafo ánico. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as taxas que a Administração 

Tributária atribuir ao contribuinte o dever de calculá -las e recolhê-las previamente, conforme 

disposto em regulamento. 

CAFITULO II 

TAXAS DE LICENA E DE vEmFIcAçAo FISCAL 

SEcAO I 

FATO GERADOR E DA INCIDENCIA 

Art. 236. A taxa de licença é devida em decorréncia da atividade da AdministraçAo Püblica que, 

no exercfcio regular do poder de policia do Municipio, regula a prática de ato on abstençäo de fato 

em razäo de interesse püblico concemente a segurança, a higiene, a saüde, a ordern, aos costumes, 

A localização e ao funcionarnento de estabelecimentos cornerciais, industriais e prestadores de 

serviço, a tranquilidade publica, a propriedade, aos direitos individuais e coletivos e a legislaçao 

urbanIstica a que se submete qualquer pessoa fIsica oujuridica. 

§ 1°. Estào sujeitos a prévia licença: 

a) a localização e o flincionamento de estabelecimentos;  
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b) o funcionamento de estabelecimentos em horario especial; 

c) a veieulaçAo de publicidade em geral; 

d) a execuçäo de obra, arruamento e loteamento; 

e) o abate de animais; 

I) a ocupação de area em terrenos, vias on logradouros püblicos; 

g) as atividades econômicas exercidas de forma ambulante e/ou eventual; 

h) a interdiçAo de vias e ruas urbanas; 

I) a exploraçAo de transporte de qualquer natureza. 

§2°. Nenhuma pessoa fisica on juridica que opere no ramo da produçAo, industrializaçao, 

comercializaçao ou prestaçào de serviços poderá, sem prévia licença da Prefeitura, exercer suas 

atividades no Municipio de Formosa da Serra Negra, sejam elas permanentes, interrnitentes ou por 

periodo determinado. 

§3°. As taxas de licença independern de lançamento e serão pagas por antecipaçAo na forma 

prevista nos anexos e nos prazos regulamentares. 

§4°. Nenhuma licença poderá ser concedida por prazo superior a urn ano, salvo os casos expressos 

neste Codigo e do qual conste o scu prazo no respectivo alvará. 

§5°. Em relaçao a localizaçâo e ao funcionamento: 

I - haverã incidéncia da taxa a partir da constituiçAo ou instalaçao do estabelecimento; 

II - a obrigaçao da prévia licença independe de estabelecimento fixo e é exigida ainda quando a 

atividade for prestada em recinto ocupado por outro estabelecimento ou no interior de residência; 

111 - a taxa seth devida e emitido o respectivo Alvará de Licença, por ocasiAo do licenciamento 

inicial, pela verificaçao fiscal do exercIcio de atividade em cada periodo anual subseqUente e toda 

vez que se verificar mudanças no ramo de atividade, transferéncia de local ou quaisquer outras 

alteraçOes, mesmo quando ocorrerem dentro de um rnesmo exercIeio, sendo, neste caso, a taxa 

cobrada proporcionalmente aos rneses restantes do exercicio, na base de duodecimos; 

IV - as atividades mültiplas nurn mesmo estabelecimento, sem de!imitaçâo de espaco, por rnais de 

um contribuinte, são sujeitas ao !icenciarnento e a taxa, isoladamente, nos termos do inciso II deste 

artigo; 

V - a taxa é representada pela soma de duas atividades administrativas indivisiveis quanto a sua 

cobrança:  
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a) uma, no inicio da atividade, pelas diligéncias para verificar as condiçOes para localizaçao do 

estabelecimento face as normas urbanisticas e de policia administrativa; 

b) outra, enquanto perdurar o exercicio da atividade no estabelecimento, para efeito de 

fiscalizaçao das normas de que trata a alinea anterior e das posturas e regulamentos municipals; 

VI - no caso de atividades intermitentes ou periodo determinado a taxa podera ser calculada 

proporcionalmente aos meses de sua validade, conforme estabelecido em regulamento; 

VII - os contribuintes obrigados a inscriçao no Cadastro MObiliario, das categorias eeonômicas 

de indüstria, comércio e prestação de serviços sujeitos ao TCMS, deverAo apresentar, em cada 

periodo anual, informaçOes econômico-fiscais necessárias a estudos e controle da arrecadaçao de 

interesse do municipio, conforme dispuser o regulamento. 

§6°. Fora do horário normal, admitir-se-á o funcionamento de estabelecimento em horário 

especial, mediante prévia licença extraordinária, na forma do regulamento e pelo perlodo 

solicitado, nas seguintes modalidades, em conjunto ou não: 

I - de antecipaçäo; 

II— de prorrogação; 

III - em dias excetuados, considerados como tais os domingos e feriados nacionais. 

§7°. A taxa de licença para publicidade seth devida pela atividade municipal de vigilância, 

controle e fiscalizaçao quanto as normas concernentes a estética urbana, a poluiçAo do meio 

ambiente, higiene, costumes, ordem, tranquilidade e segurança püblica, a que se submete qualquer 

pessoa que pretenda utilizar ou explorar, por qualquer meio, publicidade em geral, em vias e 

logradouros páblicos ou em locais visiveis ou de acesso ao püblico, nos termos do regulamento, 

sendo que:sua validade seth a do prazo constante no respectivo alvara; 

a) näo se consideram publicidade as expressôes de indicaçao, tais como placas de identificação 

dos estabelecimentos, tabuletas indicativas de sitios, granjas, serviços de utilidade püblica, 

hospitais, ambulatorios, promos-socorros e, nos locais de construção, as placas indicativas dos 

nomes dos engenheiros, firmas e arquitetos responsáveis pelo projeto ou pela execuçäo de obra 

püblica on particular. 

§8°. São sujeitos a prévia licença do Municipio e ao pagamento da taxa de licença para execução 

de obras, construção, reconstruçAo, reforma, reparo, acréscimo on demolição de edificios, casas, 

edIculas, assim como o arruamento, o loteamento e o desmembramento de terrenos e quaisquer 
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outras obras em imOveis, sendo que: 

a) a licença sO seth eoncedida mediante prévio exarne e aprovaçAo das plantas e projetos das 

obras, na forma da legislaçäo edilIcia e urbanistica aplicável; 

b) a licença terá periodo de validade fixado de acordo corn a natureza, extensAo e complexidade 

da obra, e será cancelada se sua execuçäo näo for iniciada dentro do prazo estabelecido no alvará; 

c) se insuficiente, para execução do projeto, o prazo concedido no alvará, a lieença poderá ser 

prorrogada a requerirnento do contribuinte. 

§9°. 0 abate de anirnais destinado ao consurno pUblico quando for feito em matadouro piThlico so 

será permitido mediante licença do Municipio, precedida de inspeçAo sanitäria. 

§ 100 .  A taxa por oeupaçäo de area e estaeionarnento em terrenos, vias e logradouros püblicos tern 

como fato gerador a utilização de espacos nos mesmos, corn bens mOveis e irnOveis, mesmo que a 

tItulo precário, nos quais tenharn on nào Os usuarios instalaçOes de qualquer natureza. 

§ 11°. Em relaçAo a taxa de licença pam o comércio eventual ou ambulante: 

a) considera-se cornércio eventual aquele exercido em deterrninadas épocas do ano, especialmente 

por ocasiäo de festejos on comemoraçäo e os exercidos corn utilizaçào de instalaçOes removiveis, 

colocadas nas vias e logradouros publicos, corno balcoes, barracas, mesas, tabuleiros e 

sernelhantes; 

b) considera-se cornércio ambulante aquele exercido individualmente sern estabelecimento, 

instalaçao on localizaçao permanente; 

c) o exerejcio do cornércio eventual ou arnbulante sO será permitido nos locais, pontos, épocas e 

outros requisitos que venharn a ser estabeleeidos em regularnento, rnediante prévia licença 

concedida a titulo precário, revogável ad nutum, quando o interesse páblico assirn o exigir. 

§12'. Será considerado abandono de pedido de licença a falta de qualquer providencia requerida 

pela autoridade diligente, importando em arquivarnento do processo sem exclusao das sançOes 

cabiveis. 

§13°. As lieenças de que trata o §lo deste artigo terão os seguintes prazos e condiçOes de validade: 
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I - as relativas a alinea "a", validade no exercicio em que forem concedidas; 

II - as concernentes as alineas "b" e "f', pelo periodo solicitado ou autorizado; 

III - a referente a alinea "e", ao námero de animais a serem abatidos; 

IV - as demais, pelo prazo e condiçôes constantes do respectivo alvará, fixados em regulamento 

ou estabelecidos em conformidade corn este Codigo. 

§14°. 0 Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários a fiscalizaçao, requisitos, 

restriçöes, e demais institutos asseguradores do pleno exercicio do poder de policia municipal. 

SEcAOII 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 237. Contribuinte da taxa é a pessoa fisica oujurIdica interessada no exercicio da atividade ou 

na prática de atos sujeitos ao poder de poilcia administrativa do Municipio, nos termos do artigo 

109 desta Lei. 

SEcAO III 

BASE BE CALCULO, ALIQUOTAS, LANAMENTO E RECOLHIMENTO 

Art. 238. As bases de cálculo das taxas são as constantes das Tabelas anexas a esta Lei. 

§1'. Quando da verificaçAo fiscal do exercicio da atividade, a cada perIodo anual subseqUente, 

relativo a localização e funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores 

de serviços, anteriormente licenciados, situados ern locais on zonas nao reservados para essa 

atividade ora de uso Mo tolerado pelas normas urbanisticas municipais, desde que seu 

funcionamento proporcione incôrnodos, poluicao sonora ou ainbiental incompatIveis corn o uso 

predominante residencial da região ou cuja atividade ponha em risco a vida dos transeuntes, a taxa 

ficará sujeita a acréscimo progressivo anual de 50% (cinqüenta por cento) do sen valor inicial. 

§2°. 0 acréscimo de que trata o paragrafo anterior será aplicado após a constatação, no local, pela 

autoridade competente ou comissào formada especialmente para o fin de elaborar um parecer 

técnico, atestando a nocividade ou inconveniência do estabelecirnento para a area em questão. 
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Art. 239. A taxa será lançada corn base nos dados fornecidos pelo contribuinte, constatados no 

local e/ou existentes no cadastro. 

§1°. A taxa seth lançada a cada licença requerida e concedida on a constatação de flincionamento 

de atividade a ela sujeita. 

§2°. 0 sujeito passivo e obrigado a comunicar a reparticAo própria do MunicIpio, dentro de 30 

(trinta) dias, para fins de atualizaçao cadastral, as seguintes ocorrências relativas a seu 

estabelecimento: 

a) alteraçao da razão social, endereço do estabelecimento ou do ramo de atividade; 

b) alteraçOes fisicas do estabelecimento. 

Art. 240. Em caso de prorrogaçAo da licença para execução de obras, a taxa seth reduzida em 50% 

(cinqUenta por cento) de seu valor original. 

Art. 241. Poderá ser autorizado o parcelamento da taxa de licença nos casos, formas e prazos 

estabelecidos em regulamentos, firrnando-se termo de compromisso. 

Art. 242. A taxa será recolbida, através de Documento de Arrecadaçào Municipal - DAM, pela 

rede bancaria ou Agente de Arrecadaçao devidamente autorizado pela Prefeitura. 

sEçAo iv 
ISEN(;OES 

Art, 243. São isentos do pagamento da taxa de licença: 

I - para localização e fhncionaniento: 

a) as associaçOes de classe, associaçOes culturais, associaçôes religiosas, associaçOes de bairro e 

beneficentes, clubes desportivos, pequenas escolas primárias sem fins lucrativos, orfanatos, asilos 

e creches, desde que legalrnente constituidos e declarados de utilidade ptblica por lei municipal; 

b) as autarquias e os órgãos da administração federal, estadual ou municipal; 

c) os portadres de deficiências visuais, fisicas, psicologicas, acometidos de invelidez e os 

incapazes permanenternente pelo exercicio de pequeno comércio, arte on oficio; 

d) a atividade autônoma de pequeno artifice ou artesAo, discriminada em regulamento, exercida 

em sua própria residência, sem empregados ou auxIlio de terceiros, nAo se considerando como tal 

seusdescendentes e o cônjuge; 
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e) a pequena indñstria domiciliar, assim definida em regulamento 

II - para 0 exercicio de coméreio eventual on ambulante e de ocupaçAo de terrenos, vias e 

logradouros piThlicos, desde que regularmente autorizados paratanto: 

a) Os portadores de deflciciencias visuais, fpisicas e psicológicas e aemetidos por invalidez que 

exerçam pequeno comércio; 

b) os vendedores ambulantes de Iivros, jomais e revistas; 

c) os engraxates ambulantes; 

d) o vendedor de artigos de artesanato doméstico e arte popular de sua própria fabricaçào, sem 

auxIlio de empregados; 

e) os vendedores eventuais e ambulantes localizados em estabelecimentos municipais 

especialmente reservados para suas atividades; 

HI - para execuçao de obras: 

a) a limpeza ou pintura externa e interna de predios, muros on grades; 

b) a construçAo de passeio quando do tipo aprovado pelo órgAo competente; 

c) a construçâo de barracoes destinados a guarda de materiais para obra já devidamente 

licenciada; 

d) a construção de muro de arrimo on de muralba de sustentação, quando no alinhamento da via 

pñblica; 

e) as obras realizadas em imóveis de propriedade da UniAo, dos Estados e de suas Autarquias, 

desde que aprovadas pelo órgäo municipal competente; 

IV - de veiculaçao de publicidade: 

a) cartazes, letreiros ou dizeres destinados a fins patrióticos, religiosos, beneficentes, culturais, 

esportivos ou eleitorais, desde que em locais previamente indicados e/ou aprovados pela 

autoridade competente; 

b) placas e dIsticos de hospitais, casas de saüde, repartiçOes, entidades filantrópicas, beneficentes, 

culturais ou esportivas, quando afixados nos predios em que funeionem; 

c) placas de indicaçao do nome de fantasia ou razào social, desde que no modelo aprovado pelo 

órgão competente e afixado no predio do estabelecimento. 

Parágrafo ánico. A isenção de que trata este artigo: 

a)nãoé extensiva as taxas de expediente e serviços diversos, devidas pan 0 licenciamento; 
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b) näo exclui a obrigaçAo prevista no §2°. do art. 109 desta Lei, bern como da inscriçAo e 

renovaçào de dados ao caclastro respectivo. 

sEçAovl 

INFRA(;OES E PENALIDADES 

Art. 244. Constituem infraçOes as disposiçOes das taxas de licença: 

I - iniciar atividade on praticar ato suj eito a taxa de licença antes da concessão desta; 

II - exercer atividade em desacordo para a qual j  foi licenciada; 

III - exercer atividade após o prazo constante da autorização; 

IV - deixar de efetuar pagamento da taxa no todo on em part; ou realizar o pagamento fora de 

prazo; 

-m V - utilizar-se de meios fraudulentos on dolosos para evitar o pagamento da taxa; 

VI - a nAo manutenção do alvará em local de fácil acesso a fiscalizaçao no estabelecirnento. 

§1°. As infraçOes as disposicOes das taxas de licença constantes deste COdigo 

seräo punidas corn as seguintes penalidadcs: 

I - multa por infraçao; 

- 	II - cassação de licença; 

III - interdiçAo do estabelecimento. 

§2°. A multa por infraçao será aplicada sob a forma de mUltiplos da taxa, de acordo corn o 

seguinte escalonamento, sem prejuIzo do pagamento integral da taxa e das demais penalidadcs 

cabIveis: 

I - de 50% (cinquenta por cento) do valor da taxa nos casos de: 

a) exercer atividade em desacordo para a qual foi licenciada; 

b) deixar de efetuar o pagamento da taxa, no todo on em parte; 

c) näo afixar o alvará em local de fácil acesso e visIvel a fiscalizaçao; 

II - de 75% (setenta e cinco por cento) do valor dii taxa nos casos de: 

a) exercer atividade após o prazo constante da autorizaçäo; 

b) iniciar atividade on praticar ato sujeito a taxa de licença antes da concessAo dcsta; 

- 	c) deixar de cornunicar ao fisco, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da ocorréncia do evento, 

inforrnaçao indispensável para alteração cadastral necessaria ao lançamento on cálculo do tributo; 
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III - de 100% (cern por cento) do valor da taxa nos casos de utilizaçào de meios fraudulentos on 

dolosos para evitar o pagamento da taxa, no todo on em pafie; 

IV - cassaçAo da licença, a qualquer tempo, quando deixarern de existir as condiçOes exigidas para 

a sua concessâo on deixarem de ser cumpridas, dentro do prazo, as intimaçOes expedidas pelo 

fisco on quando a atividade for exercida de maneira a contrariar o interesse páblico, concernente a 
ordem, a saüde, a segurança e aos costumes, sew prejuIzo da aplicaçao das penas de caráter 

pecuniário. 

V - multa diana de 50% (cinquenta por cento) do valor da taxa, quando nAo cumpnido o Edital de 

Interdiçao do Estabelecirnento e/ou as exigëncias administrativas decorrentes da cassação da 

Iicença por estar funcionando em desacordo corn as disposiçOes legais e regularnentares que lhes 

forern pertinentes. 

CAPITULO III 

TAXA DE COLETA DE RESiDUOS SOLIDOS 

sEçAoI 

FATO GERADOR E INCIDENCIA 

Art. 245. A taxa de coleta de residuos sOlidos tern como fato gerador a utilizaçao, efetiva on 

potencial, dos serviços de coleta, remoçAo, transporte e destinaçAo final de resIduos sOlidos, de 

irnovel predial, ate o lirnite de 100 (cern) litros/dia para resIduos domiciliares e para os resIduos 

originários dos estabelecirnentos comerciais, industriais e de prestaçAo de serviços de ate 200 

(duzentos) litros/dia. 

Parágrafo ünico. A coleta, remoçAo, transporte e a destinaçAo final de resfduos sOlidos de irnovel 

predial, residencial on näo, que exceder o rnontante previsto nesse Artigo; a rernoção de 

containers, entulhos, residuos industriais e de serviços de saude; e a rernoçAo de residuo 

extraordinário resultante de atividades especiais, classificados nos termos da legislaçao especifica, 

poderã ser realizada pelo MunicIpio mediante cobrança de preço püblico a ser fixado por ato de 
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Chefe do PoderExecutivo. 

Art. 246. Para efeito de incidéncia e cobrança da taxa de coleta de residuos solidos, considera-se 

beneficiado pelo serviço os imOveis edificados de qualquer tipo, que possam ser utilizados Para 

habitaçao ou para o exercicio de qualquer atividade, seja qual for a denominaçAo, forma ou 

destine. 

Art. 247. A Taxa de Serviço de Coleta e de Remoçäo de Lixo não incide sobre as demais vias e 

logradouros pftblicos onde o serviço näo for prestado ao contribuinte ou posto a sua disposicAo. 

Art. 248. A especificidade do serviço de coleta e de remoçAo de lixo está caracterizada na 

utilizaçào efetiva demonstrada na Relaçào de Beneficiários EspecIficos do Serviço. 

sEçAo it 

BASE LW CALCULO 

- 	Art. 249. A taxa de coleta de residuos solidos seth lançada anualmente, tendo como base o custo 

do serviço utilizado ou posto a disposicAo do contribuinte, a area construlda do imovel e sua 

destinaçao de uso calculados na forma da Tabela anexa. 

SEcAO iii 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 250. E contribuinte da taxa de coleta de residuos solidos o proprietário, o titular do dominio 

iltil ou o possuidor a qualquer titulo, de imOvel beneficiado pelo serviço. 

SEAOIV 

SOLIDARIEDADE TRIBUTARIA 
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Art. 251. Por terem interesse cornum na situação que constitui o fato gerador da Taxa de Serviço 

de Coleta e de Rernoção de Lixo, são pessoalmente solidários pelo pagarnento da taxa, as pessoas 

fisicas oujuridicas locadoras ou locatárias do bern imóvel beneficiado pelo serviço. 

sEçAov 

LANAMENTO E RECOLHIMENTO 

Art. 252. A Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo será lançada, anualmente, de oflcio 

pela autoridade administrativa, através de Decreto Municipal. 

Art. 253. A Taxa de Serviço de Coleta e de Rernoção de Lixo será recolbida através de 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, pela rede bancária ou agente devidamente 

autorizado pela Prefeitura. 

TITULOV 

coNTluBuIçOEs 

CAP!TULOI 

DIsrosIçOEs GERMS 

Art. 254. Para efeito de instituição e cobrança de contribuiçOes, consideram-se compreendidas no 

Ambito das atribuiçoes municipais aquelas que, segundo a Constituição Federal, a Constituição 

Estadual, a Lei Orgânica do Municipio e a legislaçao inerente, competern ao Municipio. 

Art. 255. As contribuiçOes cobradas pelo Municipio são: 

I - de Melhoria, decorrente de obras páblicas; e 

II - para o Custeio da Iluminação Ptblica. 

CA1ITULO I 

coNTRInuIcAo DE MELHORIA 
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Art. 256. A contribuiçao de Meihoria 6 instituIda para fazer face an custo de obras pUblicas de que 

decorra valorizaçao imobiliaria, tendo como limite total a despesa realizada e como limite 

individual o acréscirno de valor que da obra resultar para cada irnóvel beneficiado. 

Art. 257. A contribuiçao tern como fato gerador o acréscirno do valor do imóvel localizado nas 

areas beneficiadas direta ou indiretamente por obras pñblicas municipais. 

Art. 258. Será devida a ContribuiçAo de Melhoria sempre que o iniOvel, situado na zona de 

influencia da obra, for beneficiado por quaisquer das seguintes obras páblicas, realizadas pela 

AdministraçAo Direta on Indireta do Municipio, inclusive quando resultante de convênio corn a 

União, o Estado ou entidade estadual on federal: 

I - abertura, alargamento, pavirnentacão, iluminaçao, arborização, esgotos pluviais e outros 

melhoramentos de praças e vias páblicas; 

II - construção e anipliacao de parques, campos de desportos, pontes, táneis e viadutos; 

III - construção on arnpliaçAo de sisternas de trânsito rápido, inclusive todas as obras e edificaçOes 

necessárias ao funcionamento do sisterna; 

IV - serviços e obras de abastecirnento de água potavel, esgotos, instalaçOes de redes elétricas e 

telefonicas, transportes e cornunicaçôes ern geral on de suprimento do gas, funiculares, ascensores 

e instalaçOes de cornodidade püblica; 

V - proteção contra secas, inundaçOes, erosAo, ressacas, e do saneamento e drenagem em geral, 

diques, cais, desobstruçao de barras, portos e canals, retificaçAo e regularização de cursos dãgua e 

irrigação; 

VI - coristrução de estradas de ferro e construçäo, pavimentaçAo e meihorarnento de estradas de 

rodagem, 
-m 	 VII - construção de aerodromos e aeroportos e seus acessos; 

VIII - aterros e realizaçôes de embelezamento em geral, inclusive desapropriaçOes em 

desenvolvimento de plano de aspecto paisagistico. 

Parágrafo ñnico. Considera-se ocorrido o fato gerador da ContribuiçAo de Meihoria na data da 

publicaçao do Edital Demonstrativo do Custo da Obra de Melliorarnento. 
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Art. 259. 0 eálculo da Contribuiçao de Meihoria terá como limite total o custo da obra, no qual 

seräo incluidas as despesas corn estudos, projetos, desapropriaçOes, serviços preparatórios e 

investirnentos necessários para que os beneficios sejam alcançados pelos imóveis situados na zona 

de influência, execuçäo, adnñnistraçäo, fiscalização e financiamento, inclusive os encargos 

respectivos. 

Art. 260. 0 Poder Executivo definira que proporcAo do valor da obra será recuperada através da 

cobrança da Contribuiçao de Melhoria. 

Parágrafo Unico. A percentagem do custo da obra a ser cobrada corno contribuição seth fixada 

pelo Executivo, tendo em vista a natureza da obra, os benefIcios para Os usuários, as atividades 

econômicas predominantes e o nIvel de desenvolvimento da regiAo. 

Art. 261. A determinaçAo da Contribuiçào de Meihoria de cada contribuinte far-se-a rate- ando, 

proporcionalmente, o custo parcial on total da obra entre todos os imóveis incluidos na zona de 

influência, levando em conta a localizaçao do imovel, seu valor venal, sua testada cm area e o firn 

a que se destinam, analisados esses elementos em conjunto ou isoladamente. 

Parãgrafo ñnico. Os imóveis edificados em eondomInio participarAo do rateio de recuperaçAo do 

custo da obra na proporçAo do nUmero de unidades cadastradas, em razão de suas respectivas areas 

de construçAo. 

CAPiTULO II 

CONTRIBUIçAO PARA 0 CUSTEIO DOS SERVI0S DE ILUMINAçAO PUBLICA - 

CoSIP 

Art.262. A COSIP está prevista no Art. 149-A da ConstituiçAo Federal. 

Art. 263. 0 serviço de que trata o Artigo 262 compreende a instalaçäo de postes, luminárias, 

manutenção, melhoramcnto e expansào da rede de iluminaçao páblica e o consumo de energia 

destinada a iluminaçao de vias, logradouros e demais hens püblicos. 
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Art. 264. 0 fato gerador da COSIP é o consumo de energia elétrica por pessoa natural on jurIdica, 

mediante ligaçao regular de energia elétrica no território do MunicIpio de Formosa da Serra 

- 	Negra. 

Art.265. A Contribuiçao näo incide sobre usuários de energia elétrica oriunda de sistemas 

alternativos, como energia solar ou eolica. 

Art. 266. A base de calculo da COSIP e o valor mensal do consurno total de energia elétrica 

constante na fatura ernitida pela empresa distribuidora. 

Art. 267. As alIquotas da COST sAo diferenciadas de acordo com a classe do consumidor e a 

quantidade de consume, medida em KW/h, conforme tabela. 

Art. 268. A determinaçAo de classe/categoria de consurnidor observará as normas da Agéncia 

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL ou OrgAo regulador que vier a substituI-la. 

Art. 269. EstAo excluidos da base de calculo da Contribuiçao de Iluminaçao Páblica os 

consurnidores da classe residencial corn consumo de ate 30Kw/h e da classe rural com consumo de 

ate 70Kw/h. 
-Th 

- 	Art. 270. 0 sujeito passivo da ContribuiçAo 6 o consurnidor de energia elétrica residente ou 

estabelecido no municIpio, que esteja cadastrado junto a distribuidora. 

Art. 271. A COSIP será lançada para pagamento juntarnente corn a fatura mensal de energia 

elétrica, emitida pela distribuidora de energia. 

Art. 272. 0 recoihimento da COSIP sera realizado, mensalrnente, pelo agente arrecadador 

devidamente autorizada pela Prefeitura. 

Avenida Joao ca Mata e Silva, s/n; qd. 23, Lt 04, Vila Viana Formosa da Serra Negra/MA 

02 



Art. 273. 0 Poder Executivo baixara os regulamentos necessários a execuçäo desta Lei 

Art. 274. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publieaçAo, produzindo seus efeitos a partir de 

01/01/2020, revogando-se as disposiçoes em contrário. 

Janes CIei da Silva Reis 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 
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1- TIPOS E PADROES DL CONSTRUçAO 

1.1 - TIPO 1 - RESIDENCIAL HORIZONTAL 

RESIDENCIAS TERREAS F ASSOBRADADAS, COM OU SEM SUBSOLO 

111 - PADRAO"A" 

Area bruta, norrnalrnente, ate 80 rn 2  - urn pavirnento 

1.1.1.1- 	Caracteristicas: 

- Arquitetura modesta; vãos e aberturas pequenos; esquadrias pequenas e simples de ferro ou 

madeira. 

- Estrutura de alvenaria simples. 

- Acabarnento externo: sern revestirnento ou corn revestirnento rñstico; pintura a cal. 

- Acabarnento interno: paredes rebocadas; pisos de cimento ou de cacos cerârnicos; forro simples 

ou ausente; pintura a cal. 

- Dependéncias: rnáxirno de dois dorrnitorios. 

- Instalaçoes elétricas e hidráulicas: minirnas. 

1.1.2- PADRAO"B" 

AREA BRUTA, NOR.MALMENTE, ATE 120 rn2  - UM OU DOTS PAVIMENTOS: 

1.1.2.1 - CaracterIsticas 

- Arquitetura rnodesta; vaos e aberturas pequenos; esquadrias pequenas e simples de ferro ou 

madeira. 

- Estrutura de alvenaria ou de concreto arrnado revestido. 

- Acabarnento externo: paredes rebocadas; pintura a cal ou latex. 

- Acabarnento interno: paredes rebocadas, geralmente azulejos ate rneia altura; pisos de cerâmica 

ou tacos; forro de laje; pintura a cal ou latex. 

- Dependéncias: rnáximo de trés dorrnitOrios; banheiro interno corn ate trés peças, eventualmente 

urn WC externo; abrigo externo para tanque; eventualmente abrigo para carro ou despejo extemo. 

- InstalaçOes eletricas e hidraulicas: simples e reduzidas. 

1 13-PADRAO"C" 

AREA BRUTA, NORMALMENTE, ATE 300 rn2  - UM OU DOTS PAVIMENTOS: 

1.1.3.1 - Caracteristicas 

.................... 
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- Arquitetura simples; vãos médios (3 a 6 rn); esquadrias cornuns de ferro, madeira on alurnInio. 

- Estrutura de alvenaria ou de concreto arrnado revestido. 

- Acabarnento externo: paredes rebocadas on revestidas corn pastilhas, litocerarnicas on pedras 

brutas; pintura a latex. 

- Acabarnento intemo: paredes rebocadas, massa corrida, azulejos simples; pisos cerãrnicos, 

tacos on carpete; forro de laje; armarios embutidos; pintura a latex on similar. 

- Dependéncias: ate dois banheiros intemos, eventualrnente urn WC extemo; area de serviço corn 

quarto de ernpregada; abrigo para carro. 

- InstalaçOcs eletricas e hidraulicas: compatIveis corn o tamanho da edificaçäo. 

1.1.4-PADRAO"D" 

AREA BRUTA, NORMALMENTE, ACIMA DE 300 rn2, UM OU MATS PAVIMENTOS: 

- 	1.1.4.1 - Caracteristicas 

- Arquitetura: preocupacAo corn estilo e forma; vãos grandes; esquadrias de madeira, ferro, 

aluminio on aluminio anodizado, de forma, acabamento on dimensôes especiais. 

- Estrutura de alvenaria, concreto arrnado revestido on aparcnte. 

- Acabamento externo: revestimento condicionado gerairnente pela arquitctura, corn ernprego 

conuirn de: rnassa fina, pedras, cerârnicas, revestimentos que dispensarn pintura; pintura a latex, 

resinas on similar. 

- Acabarnento jntemo: rnassa corrida, azulejos decorados, lambris de rnadeira; pisos cerArnicos, 

de pedras polidas, tábuas corridas, carpete; forro de laje on madeira nobre; armários ernbutidos; 

pintura a latex ou similar. - Dependéncias: trés on rnais banheiros corn louças e metais de boa 

qualidade; ate quatro das seguintes dependéncias: escritório, sala de TV on som, biblioteca, area 

de serviço, abrigo para dois on rnais carros, salâo de festas, salao de jogos, jardirn de inverno, 

lareira. 

- Dependências acessórias: ate trés das seguintes: jardins amplos, piscina, vestiário, sauna, 

quadra esportiva. 

- Instalaçoes elétricas e hidraulicas: completas e cornpativeis corn o tarnanho da edificação. 

1.2- TWO 2 RESIDENCIAL VERTICAL 

Prédios de apartamentos  -- 
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1.2.1 - PADRAO "A" 

AREA BRUTA, NORJvIALMENTE, ATE 60 m2  EM GERAL, ATE TRÉS PAVIMENTOS: 

1.2.1.1 - CaracterIsticas 

- Arquitetura modesta; vâos e aberturas pequenos; esquadrias pequenas e simples de ferro on 

madeira. 

- Estrutura de alvenaria auto-portante ou de concreto armado. 

- Acabamento externo: scm revestimento on corn revestimento simples, pintura a cal ou especial 

substituindo o revestimento. 

- Acabarnento intemo: revestimento rUstico; piso cimentado on de cacos cerâmicos; pintura a cal 

ou similar. 

- Dependéncias: auséncia de quarto para empregada; ausência de garagem. 

- InstalaçOes elétricas e hidráulicas: rninirnas; aparentes. 

1.2.2 - PADRAO "B" 

AREA BRUTA, NORMALMENTE, ATE 85 m2, TRÉS OU MATS PAVIMENTOS: 

1.2.2.1 - Caracteristicas 

- Arquitetura modesta; vAos e aberturas pequenos; esquadrias pequenas e simples de ferro ou 

madeira. 

- Estrutura de alvenaria auto-portante on de concreto armado. 

-m 	 - Acabamento externo: paredes rebocadas; pintura a cal on latex. 

- Acabamento interno: paredes rebocadas, azulejos ate rneia altura; pisos de cerãmica ou tacos; 

pintura a cal ou latex. 

- Dependéncias: ate dois dormitOrios; urn banheiro e eventualniente WC, eventual existência de 

vagas de uso cornum para estacionamento junto a pilotis.  
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- InstalaçOes elétricas e hidráulicas: simples e reduzidas. 

1.2.3 - PADRAO "c" 
AREA BRUTA, NORMALMENTE, ATE 200 rn2  TRÉS OU MATS PAVIMENTOS: 

1.2.3.1 - Caracteristicas 

- Arquitetura simples; vãos e aberturas médios; esquadrias de ferro, madeira ou aluminio. 

- Estrutura de concreto armado, revestido on aparente. 

- Acabarnento externo: paredes rebocadas, revestidas corn pastilbas; pintura a latex on similar. 

- Acabamento interne: paredes rebocadas, massa corrida, azulcjos simples on decorados; pisos 

cerâmicos, granilite on similares, tacos, carpete; arrnários ernbutidos; pintura a latex on similar. 

- Dependências: ate três dorrnitórios; ate dois banheiros e eventualrnente WC; geralmente corn 

quarto de ernpregada; ate urna vaga de garagem por apartamento. 

- Dependéncias acessórias de uso cornum: salAo de festas, salao de jogos, jardins, "playground". 

lnstalaçOes el&ricas e hidráulicas: compativeis corn o tamanho da edificaçAo. 

1.2.4 - PADRAO "D" 

AREA BRUTA, NORMALMENTE, ACIMA DE 200 rn2  EM GERAL, TRES OU MAIS 

PAVIMENTOS: 

1.2.4.1 - Caracteristicas: 

- 	- Arquitetura: preocupação corn estilo e forma; normalmente corn sacada; eventualrnente 

apartarnentos duplex on diferenciados de cobertura; esquadrias de ferro, madeira, alurnInio on 

aluminio anodizado. 

- Estrutura de concreto arrnado, revestido ou aparente. 

- Acabamento extemo: paredes rebocadas, relevos ou revestirnentos que dispensarn pintura; 

pintura a latex, resinas ou sirnilares. 

- Acabamento interne: fmo, corn massa corrida, papel de parede, larnbris de rnadcira, azulejos 

decorados; pisos cerârnicos ou de pedras polidas, tábuas corridas, carpete; arrnários embutidos; 

pintura a latex, resinas ou similar. 

- Dependências: trés on rnais dormitórios; trés on rnais banheiros, corn louças e rnetais de alta 

qualidade, incluindo normalmente suite, eventualrnente corn "closet", lavabo; dependéncias para 
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ate dois empregados; ate três vagas de garagern por apartarnento; eventualmente corn adega. 

- Dependências acessórias de uso cornurn: ate quatro das seguintes: salao de festas, salao de 

-' 	jogos, jardins, "playground", piscina, sauna, quadra esportiva, sisterna de segurança. 

- Elevadores: social, eventualmente corn "hall" privativo, e elevador de serviço de uso comurn. 

- InstalaçOes elétricas e hidráulicas: completas e compativeis corn o tarnanho da edificação. 

1.3 - TWO 3 COMERCIAL 

IMOVEIS COMERCIAIS, INDUSTRIAlS, DE SERVIOS OU MISTOS, COM UM OU MAIS 

PAVIMENTOS, COM OU SEM SUBSOLO 

1.3.1 - PADRAO "A" 

1.3.1.1 - CaracterIsticas 

- Arquitetura: vãos e aberturas pequenos; caixilho simples de ferro ou madeira; vidros cornuns. 

- Estrutura de alvenaria simples. 

- Acabarnento externo: paredes rebocadas; pintura a cal ou latex. 

- Acabamento interno: paredes rebocadas, barra lisa; piso cirnentado on cerâmico; forro simples 

ou ausente; pintura a cal ou latex. 

- InstalaçOes sanitarias: rninirnas. 

1.3.2 - PADRAO "B" 

1.3.2.1 - CaracterIsticas 

- Arquitetura: vàos rnédios (ern torno de 8 rn); caixilhos de ferro on madeira, eventualmente de 

aluminio; vidros cornuns. 

- Estrutura de alvenaria ou de concreto armado, revestido. 

- Acabarnento externo: paredes rebocadas, pastilhas, litocerarnicas; pintura a latex ou similar. 

- Acabamento interno: paredes rebocadas, revestidas corn granilite, azulej os ate rneia altura; 

pisos cerârnicos, granilite, tacos, borracha; forro simples on ausente; pintura a latex ou similar. 

- Circulaçâo: corredores de circulação, escadas e/ou rampas estreitos; eventualmente elevador 

para carga. 

- lnstalaçôes sanitárias: banheiros privativos ou de uso comum, compatIveis corn o uso da 

edificaçAo.  
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1.3.3 - PADRAO "c" 

1.3.3.1 - Caracteristicas 

- Arquitetura: preocupacão corn o estilo; graides vãos; caixilbos de ferro, alurninio ou madeira; 

vidros temperados. 

- Estrutura de concreto armado, revestido ou aparente. 

- 	- Acabamento externo: revestirnento corn pedras rüsticas on polidas, relevos, painéis rnetálicos, 

revestimentos que dispensam pintura; pintura a latex, resinas on similar. 

- Acabamento interno: preocupacAo corn a arquitetura interna; rnassa corrida, azulej os decorados, 

laminados plasticos; pisos ceramicos, laminados, granilite, carpete; forros especiais; pintura a 

latex, resinas ou similar. 

- 	- Circulaçâo: corredores de circulaçAo, escada e/ou rampas largos; eventualmente corn escadas 

rolantes e/ou elevadores. 

- Instalaçôes sanitãrias: baiTheiros privativos ou de uso comum; louças e rnetais de boa qualidade. 

- Dependências acessOrias: existéncia de garagens on vagas para estacionamento; eventual 

existência de plataformas para carga on descarga. 

- Instalaçöes especiais: instalaçOes para equiparnentos de ar condicionado central, de 

comunicaçAo interna e de segurança contra roubo; câmaras frigorIficas. 

2— TABELAS 

2.1—TABELA1 

r.. 
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2.2 - TABELA II 

?adrAo Construtivo Vu-C (em UFM) 
1—A 125,00 
1—B 135,00 
1—C 145,00 
1—D 170,00 
fipo2 '-R 	fl&i'M4iM4 tU4d, 	, 4 1 	i 	44 
PadrAo Construtivo Vu-C (em UFM) 
1—A 130,00 
I—B 140,00 
1—C 150,00 
1—D 160,00 
JPXpQ 	 $L. go - 
Padrao Construtivo Vu-C (em UFM) 
1—A 165,00 
1—B 180,00 
I—C 195,00 
IT 4 ________ 
Padrao Construtivo Vu-C (em UFM) 
1—A 155,00 
1—B 170,00 
1—C 180,00 

2.3 - TABELA III - ALIQUOTAS DO IPTU PARA CON5TRucOE5 

Centro 0,30% 0,45% 1% 
[I Vila Viana 0,25% 0,45% 1% 
III VlereialArruda 0,21% 0,37% 1°A 
[V 3om Tempo; Caixa D'Agua;Aeroporto 0,17% 0,31% 0,9°A 
V EntroncamentoIeII;Serraria,Mutuca;COHAB 0,04% 0,26% 0,8% 
VI PovoadoseOutrosnanespecificados 0,12%1 0,22%1 0,6% 

2.4 - TABELA IV - ALIQUOTAS DO IPTU PARA LOTES 
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I Centro 2,0% 2,6% 
II Vilaviana 1,6% 2,3% 
III Mercial Arruda 1,5% 2,2% 
IV 3om Tempo; Caixa D'Agua; Aeroporto 1,4°A 2,1% 
V Entroncamento Jell; Serraria, Mutuca; COHAB 1,0% 1,5% 
VT ?ovoados e Outros não especificados 0,9% 1,5% 

2.5 - TABELA V 

Item pESCRJcAO DAS ATIVIDADES 	 UFMIano 

1.0 kgentes e Correspondentes bancarios, incluso casas lotéricas - concessäo, 	300,00 

desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre as entidades filantropicas. 

2.0 Atividade Especffiea de Crédito e Consignaçao; desconto de 50% (cinquenta 600,00 

cento) sobre as entidades filantrópicas; redutor de 70% (setenta por cento) 

sobre cada filial. 

3.0 Bancos e InstituiçOes Financeiras autorizadas pelo Banco Central; desconto de 

95% (noventa e cinco por cento) sobre as entidades fllantropicas. 

3.000,00 

hO ConstruçAo civil e atividades de engenharia, incluso demoliçAo. 

1.1 vlieroempreendedor individual 30,00 

1.2 Ylicroempresa - ME 100,00 

1.3 Empresa de Pequeno Porte - EPP 200,00 

4.4 Empresa de Médio Porte 450,00 

4.5 Empresa de Grande Porte 1.250,00 

5.0 Estabelecimentos industriais, beneficiamento e/ou processamento em geral. 

5.1 \4icroempreendedor individual 20,00 

presa— ME 

de Pequeno Porte - EPP 
	

25 

de Médio Porte 

de Grande Porte 

Avenida JoOo do Mato e Silva, s/n; qd. 23, Lt 04, Vila Viano Formosa do Serra Negro/MA 

Ill 



ESTADO DO MARANI-LkO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ No 01.616.684/0001-13 

6.0 Comércio varejista e ataeadista em geral 

6.1 \4icroempreendedor individual 20,00 

6.2 Microempresa - ME 100,00 

6.3 Empresa de Pequeno Porte - EPP 200,00 

6.4 Empresa de Médio Porte 350,00 

6.5 Empresa de Grande Porte 1.000,00 

7.0 Serviços profissionais regulamentados 

7.1 Mieroempreendedor individual 30,00 

7.2 Ylicroempresa - ME 50,00 

7.3 Empresa de Pequeno Porte - EPP 100,00 

7.4 Empresa de Médio Porte 250,00 

7.5 Empresa de Grande Porte 1.000,00 

8.0 Comércio de automOveis, máquinas agricolas e velculos novos em geral. 700,00 

8iCom6rcio de automOveis, máquinas agrIcolas e velculos usados em geral. 400,00 

8.2 Comércio de automóveis, máquinas agrIcolas e veiculos novos e usados en 

geral. 

700,00 

83 Coméreio de motocicletas, motonetas e arms novos e usados em geral. 450,00 

9.0 ?restaçAo de serviços especificos nas areas de: 

9.1 Grande Porte: Florestamento, Reflorestamento, Desbastes mecanizados e 

Silvicultura (plantio, mudas, aplicacOes de fertilizantes, defensivos agrIcolas e 

congêneres) 

2.000,00 

9.2 Médio Porte Para atividades acima (item 9. 1), reduz 60% (sessenta pot cento); pequeno 

Porte (EPP), 70% (setenta por cento); e Microempresa (ME), 80% (oitenta por cento) 

IftO kgências, 	Companhias, 	Empresas 	concessionárias 	e 	Permissionárias 	de 

Serviços Püblicos regidas por Agencia Nacional de RegulaçAo e SubestaçAo de 

Energia Elétrica, exceto radios comunithrias. 

1.000,00 

11.0 Atividades provisOrias em funcionamento ate 90 dias. 200,00 

11.1 Atividades circenses, espetaculos, shows; projetos eulturais. 125,00 
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Exposicao de obra de arte e congêneres, exceto apresentação de artista da terra 100,00 

eventos artesanais. 

12.0 Associag6es cornunitárias, sindicatos, organizaçOes nAo govemanientais - 50,00 

ONG, organizaçOes da sociedade civil de interesse püblico ou OSCIP, 

nstituiçOes 

filantrOpicas e congêneres. 

13.0 Escrit6rio 	de 	negócios, 	representacOes, 	intermediaçOes, 	corretagens, 300,00 

consórcios, 

?lanos de previdencia privada, seguros e carnbio. 

14.0 Empresa especializada em coleta de valores 650,00 

15.0 Empresa vinculada producäo, comércio e/ou representaçAo de carvâo vegetal: 1.000,00 

Medio Porte, reduz 40% (quarenta por cento); pequeno porte (EPP), 60 9/o 

(sessenta por cento); e Microempresa (ME), 70% (setenta per cento), corn 

redutor de 50% (cinquenta per cento) por filial. 

15.1 Empresa vinculada a extração de produtos minerais: Medio Porte, reduz 40% 1.200,00 

(quarenta por cento); pequeno Porte (EPP), 50% (cinquenta por cento); e 

Microempresa (ME), 60% (sessenta per cento), corn redutor de 50% (cinquenta 

)or cento) por filial. 

16.0 Lojas de departamentos: Médio Porte, reduz 50% (cinquenta por cento); 1.100,00 

Dequeno porte (EPP), 70% (sessenta per cento); e Microempresa (ME), 809/0 

(oitenta por cento), corn redutor de 50% (cinquenta per cento) por filial. 

17.0 \4adeireiras e produtos derivados de processarnento vegetal: Medio Porte, 1.100,00 

reduz 

40% (quarenta por cento); pequeno porte (EPP), 60% (sessenta por cento); e 

dicroernpresa (ME), 70% (setenta per cento) 

18.0 Postos de revenda de combustivel pequeno Porte ate duas bombas 1.300,00 

18.1 Postos de revenda de cornbustIvel rnédio porte de trés ate quatro bombas 2.600,00 

18.2 Eostos de revenda de combustIvel grande porte acirna de quatro bombas 3.200,00 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJN° 01.616.684/0001-13 

19.0 Pesquisa mineral, perfuracao e serviços relativos a exploraçao de gas e 

etrOleo. 

3.500,00 

20.0 Saneamento Ambiental e congénere. 600,00 

21.0 Varrição, limpeza e conservaçao 250,00 

22. 

0 

Vigilância e monitoramento de segurança 250,00 

23.0 Fransportadoras 

23.1 \4icroempreendedor individual 30,00 

23.2 \4icroempresa - ME 200,00 

23.3 Empresa de Pequeno Porte - EPP 200,00 

23.4 Empresa de Médio Porte 500,00 

23.5 Empresa de Grande Porte 1.200,00 

24.0 faxa por Caminhào (eavalo) 100,00 

24.1 por reboque normal 50,00 

por reboque de produtos inflamaveis 100,00 

2.6— TABELA VI 
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ESTADO DO MARANI-TAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ No 01.616.684/0001-13 

de Outdoors (por unidade visual) 1 50,00/ano 

de Outdoors 3 faces (por unidade visual) 450,00/ano 

de Outdoors LED (por unidade visual) 900,00/ano 

5 a) Taxa de Vistoria Ambiental Zona Urbana e Industrial 100,00 

,) Taxa de Vistoria Ambiental de pequeno irnpacto ambiental 200,00 

c) Taxa de Vistoria Ambiental de médio impacto ambiental 500,00 

d) Taxa de Vistoria Ambiental de grande impacto ambiental 1.000,00 

6 I'axa de Vistoria Arnbiental para Zona Rural 150,00 

7 Declaraçao de uso e ocupaçào do solo 150,00 

8 Certidao de viabilidade e diretrizes de lotearnento 150,00 

9 Faxa de aprovaçAo de loteamento/desmembramento 

a) ate 100 lotes 1.000,00 

) 
de 101 a 500 lotes 1.500,00 

c) de 501 a 1000 lotes 3.000,00 

d) acima de 1000 lotes 6.000,00 

10 ExpedicAo de Alvará de construçào, mediante aprovação de pro] eto arquitetônico 

I - EdificaçOes residenciais ate 100m2. 0,70/rn: 

a) exarne e verificaçAo para os fins de expedicAo do alvará dc 

icença. 

24,00 

b) vistorias 24,00 

II - EdificaçOes residenciais corn area construlda acima de 100m 2. 1,20/ml 

a) exarne e veriflcaçao para os fins de expedicao do alvará de 

licença. 

24,00 

b) vistorias 24,00 

III - EdificaçOes comerciais e industrials 1 '90/M 2  

bbras corn area construida superior a 6.000m 2  1,33/rn 

Obras corn area construlda superior a 12.000m2 0,94/rn: 

)) vistorias 65,00 

11 1 - ReconstruçAo, alteraçâo, reforma. 0,70/rn2  
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ESTADO DO MARANFIAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ No 01.616.684/0001-13 

a) exarne e verificaçAo para Os fins de expediçao do alvará de licença. 24,00 

) 
vistorias 24,00 

12 11 - Acréseirno de obra 0,70/rn 

a) exame e verificaçAo para os fins de expediçäo do alvara de licença. 24,00 

,) vistorias 24,00 

13 )emoliçAo de prédios 0,60/rn: 

a) exarne e verificaçào para os fins de expediçAo do alvara de Iicença. 24,00 

)) vistorias 24,00 

14 ColocaçAo de tapume 0,50/rn: 

15 Terraplanagern e movirnentos de terra em geral 

I - ate 20.000m2  ern lotearnentos 0,06/rn2  

a) exaine e verificaçao para os fins de expediçAo do alvará de licença. 24,00 

b) vistorias 24,00 

II - acima de 20.000m2  em loteamentos 0,02/rn' 

a) exarne e verificaçAo para os fins de expediçào do alvará de licença. 24,00 

,) vistorias 24,00 

16 Construçao de rnuros nas divisas dos lotes e calçadas. isento 

17 Substituiçâo, alteraçao e reforma de teihados. isento 

18 Recarirnbamento de plantas aprovadas (28  via), por prancheta. 24,00 

19 Renovação de alvarãs de construçAo. 200,00 

- EdificaçOes residenciais ate 60m' isento 

a) exame e verificaçAo para os fins de expedicAo do alvará de licença. 24,00 

b) vistorias 24,00 

[I - Edificaçôes residenciais acima de 60m 2  50% de 

desc onto 

20 Concessâo de Habite-se corn projetos aprovados pela Prefeitura 

H Edificaçöes residenciais ate 100m 2  0,70/m 

a) exame e verificaçao pan Os fins de expediçAo do habite-se. 24,00 

b)vistorias 24,00 
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r1r.rveri 	lILJtj-%!y!UiN 	ir 	LiJnr 	r4v1 	p 	 3flJVJ-1 IN] a) exarne e 	ffaçao para &Jflj- 	 I 24,00 

) vistorias 24,00 

VI - Levantamento de Habite-se acirna de lOOm 2 . 1,20/rn2  

a) exame e verifieaçAo para os fins de expediçAo do habite-se. 24,00 

b)vistorias 24,00 

II - EdifieaçOes residenciais acima de I 00m 2  1,00/rn2  

a) exame e verificaçAo para os fins de expedicAo do habite-se. 24,00 

b) vistorias 24,00 

III - EdificaçOes comerciais e industriais 1,20/rn7  

a) exame e verificaçào para os fins de expediçAo do habite-se. 24,00 

1,) vistorias 24,00 

[V - Area a regulanientar I ,20/rn 

a) exanie e verificaçào para os fins de expedicão do habite-se. 24,00 

b)vistorias 24,00 

- Levantarnento de Habite-se ate 100rn 2  0,70/rn2  
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de drenos, sarjetas, canalizaçAo e 

Nias püblicas. 

2 	ColocaçAo ou substituição de bombas de combustiveis e 	50,00 

ubrificantes, inclusive tanque, por unidade. 

pintura. 

I 

ObservaçAo: o Poder Executivo publicará, no prazo de 90 dias, a relaçao de logradouros 

beneficiários dos serviços de Limpeza Püblica e de Coleta de Lixo. 

2.7—

TAB 

ELA 

VII 
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2.8 - TABELA VIII 

2.9- TABELA IX 

2.10- TABELA X 
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5 Corn sepultura perpétua 160,00 

6 Taxa de sepultarnento em carneira 

- corn contrato de 5 anos 120,00 

- corn sepultura perpétua 200,00 

7 Taxa de exurnaçAo 26,40 

8 Faxa de construçAo 6,40 

9 Taxa de rernoçAo 3,20 

10 Taxa de tnrnsferência de titularidade 40,00 

2.11 —TABELAXI 

ennissão para veIculos ciclo motorcs 30,00 

errnissAo para veiculos autornotores (ate 17 lugares) 60,00 

crmissAo para velculos autornotores (acirna de 17 lugares) 90,00 

Transferência de perrnissão de taxi 40,00 

I'ransferência de permissão de onibus 93,20 

5 Registro de veiculos ciclo rnotorcs 10,00 

7 R.egistro de veiculos autornotores (ate 17 lugares) 14,80 

Registro dc velculos automotores (acinia dc 17 lugares) 20,00 

ftenovaçäo anual de perrnissAo para veiculos ciclo rnotores 20,00 

10 Renovaçäo anual de perrnissão para velculos autornotores 

(ate 17 lugares) 

34,80 

11 tenovaçao anual de perrnissào para veiculos autornotores 

(acirna de 17 lugares) 

50,00 

12 Eermissäo 	para 	interdiçao 	de 	vias 	e 	ruas 	(atividade 

lucrativa) por hora 

10,00 

13 Permissão para interdiçAo de vias e ruas (outras atividade) 4,80 

hora 
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2.12— TABELA XII 
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2.13- TABELA XIII 

clei da Silva Re's 
CPF: 778.014.23372 

RG; 215409949  
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' 	
LET No 293/2019 

EDITAL BE PUW2JCAçAO 	 -. 
"DE , SANCA() e PROVIULCAçA() LEGAL 

Pelo presente EDITAL DE PUBLJCAcAO o Prefeito Municipal de Formosa da Serra Negra, Estado Jo 

Maranhao, Janes del da Silva Reis, no uso de suas atribuiçOes legais previstas nas Constituiçôes Federal e Estadual c 

corn fuicro no inciso III, do art. 81 cIa Lei Orgânica do MunicIpio, faz saber a todos os cidadaos de Formosa da Serra 

Negra - MA, as autoridades constituidas e a todos a quem possa interessar que, nesta data, SANCIONA ri: 

PROMULGA A LEI MUNICIPAL No 293/2019 DISPOE SOBRE 0 SISTEMA TRJBUTARIO MUNJCIP1 L. 

SOBRE AS NOR/VMS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARJO APLICA VEIS AO MUNICIPIO DE FORMOSA '4 

'm SERRA J\TEGRA, E REVOGA A LEI DE No 20712013 E Di! OUTRAS PRO VIDENCIAS, para que tenha vigénca, 

eficacia e gere seus legais efeitos. Dou a Lei Municipal n° 293/2019 por sancionada nesta data. e, para que nenhi in 

cidadAo possa alegar ignorância da presente lei a partir desta promulgaçAo, faço püblico o presente Edital que syá 

afixado no átrio da sede do Poder Executivo e encaminhada para publicaçao e divulgaçao no Poder Legislatio 

Municipal e demais locais de costume e de facil acesso pñblico. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecirnento e a execuçAo da presente Lei pertencer qu a 
cumprarn e a façarn cumprir tao inteiramente como nela se contém. 	 I 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL BE FORMOSA PA SERRA NEGRA, ESTADO 
MARANHAO, Em 12 de Marco de 2019. 

dJd 
lANES êLEI PA SILVA REIS 

P JaILèReIk 
cPFt 778.014.23342 

RG:21540994-9 

-Th 

da 	ide 
JOSE ROMAO BA SILVA LEDA 

Chefe de Gabinete 

-Th 
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DOS MUNIOnOS 
00 ss,m9000 M?,!ISHAfl - 

363.165,68 (Trezentos e sessenta e trés mil, cento e sessenta e 
cinco reais e sessenta e oito centavos). DATA: 08 de Marco de 
2019. Vigéncia de 360 (Trezentos a Sessenta) dias a parti da 
data de assinatura. Fundamento: Leis - 8.666/93, Let N" 123/06 
e alteraçöes NO 147/2014- Lei Municipal N"09/2010, 
Autoridade Competente, Cdssio Antonio Paula Batista - 
Secretdrio Municipal de Saüde - Decreto N°024/2016. 

Publicado per.- OSVALDO SILVA DA COSTA 
Cddigo identificador: dO3ddd8a8e5ab4c4da3caO6ec0ae3a23 

PREFEITURA MUNICIPAL BE FORMOSA BA 
SERRA NEGRA 

LEI COMPLEMENTAR NO 293/2019. 

LEI COMPLEMENTAR NO  293/2019. DISPOE SOBRE 0 
SISTEMA TRIB UT RIO MUNICIPAL, SOBRE AS NORMAS 
GERMS DE DIREITO TRIBUTARIO APLICAVEIS AU 
MUNICIPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, E RE VU GA 
A LEI DE NO 207/2013 E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS. 0 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE FORMOSA DA SERRA 
NEGR.4/MA face saber que a Camaro Municipal aprovou a 
en sanciono a seguinte Lei: 
nIsposIcOEs PRELIMINARES 
Art. 1 0 . Esta Lei dispöe sobre o Sistema Trthutdrio Municipal, 
regula as direitos e obrigaçóes dele emanados e estabelece 
normas e procedimentos aplicáveis a Administração Tributdria. 
Art. 2 0 . Aplicarn-se a Administração Tributdria Municipal, 
independentemente de let on regulamento, as disposiçOes 
contidas na Constituicáo Federal, suas Lets Complernentares, 
em especial a Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código 
Tributdrio Nacional - CTN, e na Let Orgânica do Municiplo de 
Formosa da Serra Negra. 
Art. 30,  Os contribuintes ou quaisquer responsáveis per tributes 
são obrigados a cumprir as determinagOes desta Let, das lets 
subsequentes de mesma natureza, bern como dos atos nelas 
previstos e estabelecidos cam o fim de regular as 
procedimentos inerentes a Admtnistraçào Tributária Municipal. 
LIVRO PRIMEIRO 
TITULO I 
NORMAS GERMS BE DIREITO TRIBUTARJO 
CAPITULO! 
LEGISLAçAO TRIRUTAIUA 
sEcAo i 
nisposicOrs GERMS 
Art. 4°. A LegislacAo Tributária do Municipio compreende as 
Lets, as Decretos, Portartas e as normas complementares que 
versem, no todo on em parte, sobre tributos de competdncia 
municipal e as relaçoesjuridicas a eles pertinentes. 
Pardgrafo ünico. São normas complementares das Leis e 
Decretos: 
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades 
administrativas; 
II - as decisOes dos órgAos de revisão administrative, a que a let 
atribuir eftcácia normativa; 
Ill as práticas reiteradamente observadas pelas autortdades 
administrativas; 
IV - Os convênios celebrados corn a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municipios. 
sEçAo ij 
VIGENCIA BA LEGISLAcA0 TRIBUTARIA 
Art. 50,  A legislação tributdria do Municipto de Formosa da 
Serra Negra vtgora em son terrttórto e, fora dele, nos limites 
em Clue lhe reconheçam extraterritorialidade os convénios de 
que participe, on de Lets que estabeleçarn normas gerais. 
§ 1 9 . A Let entra em vigor na data da sua publicação, salvo 
disposiçao em contrário, observado o disposto no pardgrafo 20. 
deste artigo. 

§ 20. E vedada a cobrança de tributos: 
a) em relação a fates geradores ocorridos antes do ml io da 
vigéncia da Let qua os houver institi.iido on aurnentado; 
b) no mesmo exercfcio financetro em qua haja sido public 3da a 
Let qua os instituiu on aumentou; 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haji side 
publicada a Lei que os institutu on aumentou, observ do o 
disposto no alinea h. 
§ 3 9  0 disposto na alinea c" do parágrafo anterior n o se 
aplica em relaqão ao Imposto sobre a Proprtedade Pre lal e 
Territorial Urbana - IPTU, relativamente a sua base de cdlülo. 
Art. 60. Somente a let pode estabelecer: 

1. - a instituição, extincão, majoração ou red çAo 
detributos; 
II a definição de fato gerador de obrigaqão tribi tdria 
principal e do seu sujeito passive; 
III - a fixação, majoracão on redução de aliquo a de 
tribute e da sua base de cdlculo; 

2. 
- as htpdteses de exclusão, suspensão a exttnço de 
crdditostributários, ou de dispensa on red C50 

depenalidades; 
3. - a atrtbuição de responsabilidade tributária aterceios; 
4. c >Art. 9°. A Let aplica-se irnediatamente aos fates 

geradores futures e aos pendentes. 	 I 
Pardgrafo dntco. A Let aplica-se a ato on fato pretdr 
I - em qualquer case, quando seja expressam 
tnterpretativa, excluida a aplicacâo de penalid 
infração dos dispositivos interpretados; 
II - tratando-se de ate não definitivamentejulgadm 

1. quando deixe de defini-lo coma infraçAo; 
2. quando deixe de tratá-lo como contrdr 

qualquer exigéncia de acão on omissao, d 
que não tenha side fraudulento e não t 
impltcado em falta de pagamento de tribute; 

c) quando The comma penalidade menus severa q 
prevista na Let vigente ao tempo do sua prdtica. 
sEcAo Iv 
INTERPRETAçAO BA LEGI5LAcAO TRIBUTAJU 
Art. 10. Na ausdncia de disposiçao express 
autoridade competente para aplicar a legislz 
trtbutdria utilizard para sua interpreta 
sucessivamente, na ordem indicada: 
I - a analogia; 
II- Os principios gerais de Direito Tributário; 
III - os principios gerais de Direito Pdblico; 
IV - a equidade. 
§ 10. 0 emprego da analogia não poderd resulta na 
exigência de tribute ado previsto em Let. 
§ 2°. 0 emprego da equidade não poderd results na 
dispensa do pagamento do tribute devido. 
Art. 11. Uttltzam-se as principios gerais do Dir 
Privado para pesquisa do definição, do conteüdo M. 
alcance de sons institutos, concettos e formas, mas 
para definicão dos respsecttvos efeitos tributdrios. 
Art. 12. Interpreta-se literalmente a legislação tribut 
qua disponha sobre: 
I - suspensão on exclusflo do crddito tributdrio; 
II - outorga de isencão on qualquer outro beneficio; 
III . dispensa do cumprimento de obrigacOes tribut 
acessOrias. 
Art. 13. A Lei tributdrta qua define infraçOes, on The 
comma penalidades, interpreta-se da maneira 
favordvel ao sujeito passive da obrigação, em cas M. 
ddvida quanto: 

- a capitulação legal do fate ;  
II a natureza on as circunstâncias materials do fatc on 
A natureza on ertensâo dos seus efeitos; 
III - a autoria, imputabilidade, on punibilidade, 




